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I N T R O D U Ç Ã O 

Um ponto de part ida: a 9 de Agos to de 1467, o Papa Pau lo II 
ra t i f ica o t e s t amento do cardeal por tuguês D. An tão Mar t ins de 
Chaves , a t ravés da bula Superne Dispositionis. Ao fazê- lo , con fe re 
carácter o f ic ia l ao e s t abe lec imen to de ass is tênc ia dos peregr inos 
por tugueses em Roma, que aquele p re lado ideal izara f o r m a r a t ravés 
da reun ião de t rês pequenos hospi ta is an ter iores . Quase qu inhen tos 
anos depois , um ponto de chegada : no âmbi to da Concorda ta ass inada 
pouco antes , e v i sando acabar com um i n c ó m o d o d i f e r e n d o pol í t ico , 
o governo por tuguês aprova em 1952 os ú l t imos Es ta tu tos do Instituto 
Português de Santo António. 

O presen te es tudo apresen ta -se c o m o uma monogra f i a ins t i tu-
cional do e s t abe lec imen to que se desenvo lve entre aqueles dois actos 
s ig i f i ca t ivos C o m o pr imei ro f io condu to r , a aná l i se das sucess ivas 

* Mes t r e e m His tó r i a M e d i e v a l . 
' O ún ico e s t u d o d i spon íve l é a o b r a de Migue l de A l m e i d a P A I L E , Santo 

António dos Portugueses em Roma. 2 vols . , L i sboa , U n i ã o G r á f i c a , 1951-52 , c o m 
a m p l o r e c u r s o à d o c u m e n t a ç ã o do a rqu ivo , mas s endo s o b r e t u d o d e s c r i t i v o e não 
a b r a n g e n d o todo o a r co t e m p o r a l . V e j a - s e a i n d a A m é r i c o do C o u t o Ol ive i ra , Situa-
ção jurídica do Instituto de Santo António dos Portugueses em Roma e sua Igreja, 
R o m a , s.n. [ O f i c i n a s G r á f i c a s da T i l g r á f i c a , B raga ] , 1987, a que se i m p õ e a l g u m a s 
res t r i ções , d o p o n t o de v is ta h i s t o r i o g r á f i c o . Em q u a l q u e r d a s d u a s se e n c o n t r a m 
r e f e r e n c i a d o s todos os r e s t an te s t r a b a l h o s s o b r e Sto . A n t ó n i o dos P o r t u g u e s e s , 
e s s e n c i a l m e n t e p e q u e n a s m o n o g r a f i a s sobre a i g r e j a , do pon to de v is ta a r t í s t i co . Foi 
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fon tes normat ivas , com o in tu i to de de f in i r os d i fe ren tes quadros 
ins t i tuc ionais , e spe lho das m o d i f i c a ç õ e s ex te rnas e in ternas . Exter -
nas, enquan to eles são f ru to das m u d a n ç a s h i s tó r icas de Por tugal e da 
sua c o m u n i d a d e em Roma, sobre tudo q u a n d o está em j o g o a lgo de 
mais p r o f u n d o , as re lações do País com a Santa Sé; in ternas , j á que o 
enquad ramen to ins t i tuc ional é o p roduto das t ensões dos g rupos em 
disputa pela chef ia , que se r e l ac ionam com as au tor idades ex te r iores 
com vista a reso lver o conf l i t o a seu f avo r . C o m o segundo p r inc íp io de 
base, o es tudo da ap l icação das fon te s normat ivas , a part i r de um caso 
concre to : o a rquivo . En tend ido c o m o amos t r a dos res tantes o rgãos 
ins t i tuc ionais , es tá ent re os mais impor tan tes , c o m o d i s so têem cons -
c iênc ias as sucess ivas admin i s t r ações do e s t abe lec imen to . Nele não 
são aprovadas dec isões , c o m o o fazem a Mesa da Conf r a r i a , o Gover -
nador ou, mais tarde, a C o m i s s ã o Admin i s t r a t iva ; con tudo , os docu-
mentos que abr iga são a p rova e a memór i a da ins t i tu ição . C o m o tal, 
desde sempre exis t iu , e a part i r da época de maior c resc imento , é 
e spec ia lmen te sa lvaguardado . To rna - se por tan to poss íve l e opera t ivo 
tomá- lo como « ins t rumen to de a fe r i ção» da ap l icação do es ta tu ído . 
Uma ins t i tu ição é ta lvez o p rodu to do encon t ro das normas com o 
quot id iano , e é por tanto impresc ind íve l es tudar as c i rcuns tânc ias 
h is tór icas em que nascem as d i f e r en t e s r egu lamen tações , bem c o m o as 
cond ições concre tas da sua ap l i cação . 

N u m a ráp ida e squema t i zação , o nosso t empo longo de anál ise 
d iv ide-se em dois g randes per íodos , aos quais c o r r e s p o n d e m as duas 
par tes des te t raba lho . Até meados do séc. XIX, e s t a m o s em presença 
de um es t abe l ec imen to de ass is tênc ia a pe regr inos , gove rnado por 
uma congregação — no enquadramen to romano , um hospital de nação. 
As re lações carac ter í s t icas que, l igado a Por tuga l , tem de tecer com as 
au to r idade nac iona i s , f u n c i o n a m sempre c o m o um pó lo de t ensão e 
vão cont r ibui r , em úl t ima anál ise , para as t r a n s f o r m a ç õ e s o i tocen t i s -
d a d o um i m p o r t a n t e con t r i bu to , a pa r t i r da a n á l i s e da d o c u m e n t a ç ã o do A r c h i v i o 
Segre to V a t i c a n o , por A. D. Sousa C O S T A , « H o s p i t a i s e a l b e r g a r i a s na d o c u m e n -
t ação p o n t i f í c i a da s e g u n d a me tade do s é c u l o X V » , A pobreza e a assistência aos 
pobres na Península Ibérica durante a Idade Média. vo l . 1, pp. 2 5 9 - 3 2 7 , L i s b o a , 
I .A .C. , 1973, e «Cu l to a S. A n t o n i o in P o r t o g a l i o e I ta l ia nei d o c u m e n t i pon t i f i c i dei 
Q u a t t r o c e n t o e in iz io dei C i n q u e c e n t o ( n e l F O t t a v o c e n t e n á r i o de l ia nasc i ta dei 
San to )» (no p re lo ) . As ob ras de F r a n c e s c o C A N C I L L I E R I , Roma Lusitana, ed . por 
M a r q u ê s de F A R I A , M i l ã o , S c u o l a T ip . A r t i g i a n a l e , 1926, e José de C A S T R O , 
Por tuga l e m R o m a , 2 vols . , L i sboa , U n i ã o G r á f i c a , 1939, c o l i g e m mui to s dados 
sobre a ins t i tu i ção , e m b o r a não os e x p l o r e m d i r e c t a m e n t e . 



tas. É ass im que, a part i r de 1863, há sucess ivos avanços e recuos no 
sent ido de uma la ic ização do e s t abe l ec imen to , ao c o m p a s s o das re-
lações entre au tor idades civis e re l ig iosas , até se chegar ao presente 
Instituto. 

1. Do Hospital de Sta. Maria de Belém à Venerável Igreja 
e Hospital de Sto. António da Nação Portuguesa em Roma 

Através da bula Superne Dispositionis 2 , Paulo II ra t i f ica o «ins-
t rumento de úl t ima vontade» do Cardea l D. An tão Mart ins de Chaves , 
escr i to vinte anos antes 3 . O ac to papal é a l cançado pela in te rcessão de 
D. Álvaro Afonso , b i spo de Si lves , que j o g a um impor tan te papel 
nesta pr imei ra c o n f i g u r a ç ã o da ins t i tu ição 4 . 

0 d ip loma papal surge c o m o o cu lmina r de um processo comum 
na his tór ia da ass is tênc ia de f ina i s da Idade Média : o sanc ionamen to 
pela autor idade públ ica da reunião , num único hospital doravan te 
reconhec ido c o m o o «of ic ia l» , de vár ias pequenas ins t i tu ições de 
ass is tência , mais an t igas , mas de or igem «par t icu lar» . De fac to , à data 
do t e s t amento do Cardea l D. An tão (1447) , ex is t iam em Roma dois 
hospi ta i s de f u n d a ç ã o por tuguesa , des t inados ao aco lh imen to de pere-
gr inos desta nac iona l idade , de o r igem e func ionamen te independen-
te Aque le ec les iás t ico , invocando os habi tua is mot ivos das d i f icu l -
dades económicas e admin is t ra t ivas dos pequenos hospi ta is , auspic i -
ara a sua inco rporação num único o rgan i smo , o hospi ta l que pe lo 
mesmo tes t amento manda ed i f i ca r , de ixando aos seus t es tamente i ros 
o enca rgo de obter c o n f i r m a ç ã o papal para es ta obra pia 6 . 

V e j a m o s b revemen te a lguns t raços da his tór ia das ins t i tu ições 
anter iores assim incorporadas , bem c o m o a d o c u m e n t a ç ã o que de las 
nos resta . Em seguida , ana l i sa r - se -à o e s t abe l ec imen to na sua pr imei ra 

2 T e x t o l a t i no e t r a d u ç ã o e m M. PA1LE. op. cit., v o l . 1, pp , 3 3 5 - 3 4 1 ; t r a d u ç ã o 
efac-simile em A. d o C o u t o O L I V E I R A , op. cit.. pp . 2 5 - 2 9 e pp . 2 2 3 - 2 2 8 . 

3 C o n h e c i d o a p e n a s p e l a s r e f e r ê n c i a s da bu la ; c f r . M. P A I L E . op. cit., v o l . 1, 
p. 207 . 

1 C f r . M . P A I L E . op. cit., vo l . 1. pp . 2 3 5 - 2 3 7 . E s t e a u t o r i d e n t i f i c a i n c o r -
r e c t a m e n t e o p r e l a d o p o r t u g u ê s , q u e c o n f u n d e com D. Á l v a r o Pa i s . t a m b é m b i s p o de 
S i lves , au to r do f a m o s o De statu et planctu ecclesiae ( c o r r e ç ã o e d a d o s s o b r e o 
p e r s o n a g e m em A. D. S o u s a C O S T A , « C u l t o a S. A n t o n i o in P o r t o g a l l o e 
I t a l i a . . .» , p . 2 2 , cit. 

s Sobre a s u a h i s tó r i a , c f r . infra. 
6 M. P A I L E , op. cit., vo l . I , p. 2 2 7 . 



grande fase , em que se vai p rog re s s ivamen te cons t i tu indo c o m o «o 
hospital de nação» por tuguês em Roma. 

1.1. Instituições anteriores (1363-1467) 
O Hospital de Nossa Senhora de Belém foi fundado em 1363 por uma 

senhora de nacionalidade portuguesa, Guiomar; ter-se-ia situado na parte 
oriental de Roma, na denominada «Régio Montium», freguesia de S. Sérgio 
e S. Baco. Estes dados chegam até nós, sobretudo, pelas referências «fun-
dacionais» sucessivamente feitas nos documentos mais importantes da 
posterior confraria e nas obras dos «antiquários» sobre R o m a 7 . Com efeito, 
da documentação produzida pela instituição, ou em ordem a ela, resta-nos 
apenas uma peça — o instnimento de compra de uma casa para o hospital, 
pela referida D. Guiomar, em 1367 s . 

At ravés das d i fe ren tes fon tes , a lguns autores ten taram de l inear 
esboços da his tór ia e f u n c i o n a m e n t o desta ins t i tu ição. No que diz 
respe i to a es ta tu tos , é cer to ter ex is t ido um d o c u m e n t o a f im, ainda 
conhec ido em f ina i s do séc. XVI, q u a n d o é re fe r ido nas Reformações 
pub l i cadas em 1593 pelo Cardeal D. Gesua ldo 9 ; seria ta lvez a «es-

7 C f r . M. A. P A I L L E , op. cit.. vol . I, pp . 2 3 - 6 7 , n u m a u t i l i z a ç ã o e x a u s t i v a de 
todos os e l e m e n t o s d i s p o n í v e i s , e p o n d o , r a z o a v e l m e n t e adve r t i da s , as h i p ó t e s e s q u e 
com e les se podem c o n s t r u i r ; c f r . t a m b é m A. D. S o u s a C O S T A , « H o s p i t a i s e 
a lbe rga r i a s . . . », p. 268 . cit., e «Cu l to a S. A n t o n i o in Po r toga l lo e I i a l i a . . .» . p. 21 , cit.. 
Um longo e l enco , e i nd i cações sobre a f i ab i l i dade , das o b r a s dos « a n t i q u i á r i o s » , 
e n c o n t r a - s e e m Chr i s t i an H U E L S E N , Le chiese di Roma nel Médio Evo. Cataloghi 
edappunti. pp . X X V I - L X V , F i r e n z e , Leo S. O l schk i , 1927. 

8 A rqu ivo d o Ins t i tu to P o r t u g u ê s de S to . A n t ó n i o em Roma | d o r a v a n t e A1P-
S A R ] , Perg . S - V I - 1 ; c f r . M. P A I L E , op. cit.. vol . I, p . 27, 30 , 59. E x i s t e m do i s o u t r o s 
p e r g a m i n h o s r e l a t i v o s a p r o p r i e d a d e s c o m p r a d a s ou a f o r a d a s por D. G u i o m a r , mas 
que não terão sido pertença do hospital: Perg. S-VI-2 e S-VI-3 — cfr. op. cit.. 1,71 -72. Atra-
vés dc um dos mais antigos livros do arquivo, o inventário de bens de 1606-1658. que indica 
todas as escrituras justificativas das posses, podemos verificar que existiam nessa época 
mais documentos sobre o hospital de Sta. Maria de Belém — pelo menos o documento de 
instituição c um dos testamentos da fundadora (Cod. CC-4, fl. 9 e 9v) (a data que esta fonte 
aponta para o primeiro é discutida cm PAILE, op. cit., I, pp. 57-58). 

9 D e c a n o d o Sac ro C o l é g i o e C a r d e a l O s t i e n s e , V i s i t ado r A p o s t ó l i c o enca r -
r egado pelo Papa de r e f o r m a r os Es t a tu tos da C o n f r a r i a naque l a da ta ( c f r . A. do C. 
O L I V E I R A , op. cit., pp. 6 2 - 6 3 , e infra). As R e f o r m a ç õ e s r e f e r em por d u a s vezes 
e s t e s «es t a tu tos» o r i g iná r i o s , do s egu in t e m o d o : <-(...) pelos documentos da primi-
tiva fundação deste hospital se veja que a mente da fundadora fôra (...)»(ed. de Lisboa . 
Impr . N a c i o n a l , 1888, p. 29) e «(...) em certo instrumento sobre a fundação deste 
hospital por D. Guiomar (...)» (ibidem, p . 43) . 



cri tura de ins t i tu ição» a que a lude o tombo de 1606 1 0 . Pe las refe-
rências pos te r iores , t emos a lguns dados sobre o que cons ignava quan-
to ao t ipo de ass is tência pres tada e aos pe regr inos acolh idos . 

Ass im, o Hospi ta l de N. Senhora de Belém teria nasc ido da prát ica 
de D. Gu iomar acolher , em sua casa , mulheres por tuguesas v indas em 
peregr inação a Roma; a a f luênc ia de mui tos romei ros iria em seguida 
obr igar à f u n d a ç ã o de um hospital p ropr i amen te di to , com ampl iação 
das ins ta lações e e s t abe l ec imen to de es t ru tura adminis t ra t iva . Nesta 
segunda fase in te rvêm, para além de D. G u i o m a r , «mais benfe i to res» , 
somente assim nomeados . Era d i r ig ido por um governador , e le i to 
pelos por tugueses res identes em Roma, no pa lác io de S. Pedro ; para a 
e le ição era necessá r io manda to e l icença do vigár io geral do Papa, que 
c o n f i r m a v a depois o esco lh ido " . 

As obr igações de ass is tênc ia que c o n h e c e m o s seguramente são a 
de pres tar cu idados de hospedagem, aos pe regr inos em geral , e a de 
tratar os e n f e r m o s , em especia l ' 2 . E cur iosa a menção expressa desta 
úl t ima vocação , logo de início, tan to mais que , pos te r io rmente , se 
osci lará entre pra t icá- la ou supr imi- la , consoan te os r end imen tos da 
ins t i tu ição l 3 . Ressa l te -se t ambém a t r ad ição da in tenção inicial sobre 
a hospedagem de mulheres carac te r í s t ica que mais tarde iria igual-
mente ser fonte de dec i sões con t rá r ias . 

A par da ass is tência , c o m o era cor ren te nes tas ins t i tu ições , exis-
t iam obr igações pias para com os santos pa t ronos . Ass im, no hospi ta l 
de D. Gu iomar , d iz ia-se uma missa diár ia em honra de N.Sra . de 
Belém, e no Natal uma ded icada à mesma Senhora e a seu Fi lho. No 
dormi tór io do hospi ta l man t inha - se p e r m a n e n t e m e n t e acesa uma lâm-
pada face a uma imagem da Vi rgem. No séc. XVII , foi es ta tu ída uma 
missa can tada , d iár ia t ambém, pela a lma da fundado ra l s . 

Tudo o que s abemos da his tór ia pos te r ior des te hospi ta l r e sume-
-se à incorporação no hosp íc io f u n d a d o por D. Antão Mart ins de 
Chaves . Embora con t inuem a f o r m a r um núc leo dis t into , pela dis-
pos ição espac ia l , em Roma, os seus bens passam a fazer parte do 

1 0 A I P S A R , C o d . C C - 4 , f l . 9 . 
" D a d o s c o l i g i d o s por M. P A I L E , a pa r t i r d o s e s t a t u t o s pos t e r i o r e s e dos 

an t iquá r ios (op. cit., 1, pp. 2 3 - 2 7 ) . 
1 2 A t ravés das Reformações, ed . et loc. cit. ( c f r . supra, n t . ) . 
1 3 C f r . infra. 
1 1 M. P A I L E , op. cit., vol . 1, p. 50. 
1 5 M. P A I L E . op. cit.. vol . 1, pp. 121-128 . 



pa t r imónio do novo hospital l 6 . A documen tação do a rqu ivo ref le te 
este facto e, apesar de ocas ionais re fe rênc ias à sua d iversa or igem, os 
bens e os documen tos que os c o m p r o v a m são re fe r idos em f u n ç ã o da 
nova ins t i tu ição. 

* * * 

É re fe r ida c o m o hospital dos pobres portugueses, a segunda 
pequena ins t i tu ição anter ior ao hospital do Cardeal D. Antão. A 
principal fon te para o seu es tudo é a bula de Paulo II que autor iza a 
incorporação , j un tamen te com Sta. Maria de Belém, naquele ú l t imo 
hospíc io . A pe t ição a que responde fôra apresen tada pelo b ispo de 
Si lves , D. Álvaro Afonso , pelos beneficiados perpétuos da Igre ja 
L isbonense hab i tando em Roma, e por todos os out ros por tugueses que 
v iv iam na c idade. Aí se re fe re que exis t ia , numa das impor tan tes 
praças de Roma medieval , o Campo De' Fiori, um hospital ant igo, 
cu jos ed i f í c ios não es tavam habi táve is ; dev iam en tão ser reparados , 
para que, dos rendimentos de les p rovenien tes , se comprassem ob jec -
tos necessár ios à nova f u n d a ç ã o l 7 . 

Segundo a lguns autores , o governo des te ant igo hospital per tencia 
à Igreja L i sbonense , a t ravés dos seus m e m b r o s res identes em Roma, 
que se opõem duran te a lgum tempo à união, apa ren temente porque no 
novo hospíc io a sua d i recção f icar ia comprome t ida l 8 . No entanto , a 
d i senção é sanada, ob tendo a Igre ja L i sbonense um dos três lugares de 
governador do hospi ta l ; a t r ípl ice invocação do novo hospi ta l , por 
out ro lado, con templava a lém de S. Antão e Sta . Maria , o pa t rono de 
Lisboa, S. Vicen te l 9 . 

Sobre as carac ter í s t icas desta ins t i tu ição, sabemos apenas que 
seria um t ípico hospi ta l de nação, s i tuado aliás nas v iz inhanças de 

1 0 E s t u d o d e t a l h a d o , c o m a e v o l u ç ã o até m e a d o s do séc . X X , em M. P A I L E , op. 
cit., I, pp. 69 -118 . 

1 7 Ed . de Migue l P A I L E , op. et toe. cit. R e f i r a - s e q u e a ex i s t ênc i a d e s t e 
p e q u e n o hosp i ta l e ra t o t a lmen te d e s c o n h e c i d a até às i nves t i gações de M. P A I L E , a 
par t i r da bu la de Pau lo II. 

1 8 Migue l P A I L E , op. cit., vol . 1, pp. 136-138; A. do C o u t o O L I V E I R A , pp. 
16-19. A d e s c o b e r t a da súpl ica de 1390 por A. D. S o u s a C O S T A veio f o r t a l e c e r es ta 
c o n j e c t u r a , uma vez q u e S. V i c e n t e é o san to p a t r o n o dc L i sboa . 

| , f A r g u m e n t o de M. P A I L E para d e f e n d e r a d i r e ç ã o do hosp í c io d o s pobres à 
Igre ja L i s b o n e n s e , op. cit., vol . 1, p. 134. Este au to r ap resen ta a inda vá r ias h ipó t e se s 
sobre o f u n d a d o r mas sem ter . c o m o r e c o n h e c e , q u a i s q u e r bases d o c u m e n t a i s 
(ibidem, pp . 135 ss . ) . 



vários outros — o dos Suecos , o dos Ingleses , o dos Navar ros , 
Aragoneses e Va lenc ianos 2 0 . O d e n o m i n a t i v o de pobre21 ap l i cado aos 
seus des t ina tá r ios é o t e rmo medieval gené r i co de re fe rênc ia aos 
ca renc iados , não se podendo dele t i rar conc lusões mais prec isas . 
S i tuado em Roma, aco lher ia de p re fe rênc i a os peregr inos 2 2 . Sobre a 
sua es t ru tura o rgan iza t iva e r egu lamen tação , exis te um único dado, de 
1390: numa súpl ica deste ano, Bon i fác io IX concede a Margar ida 
Nico lau , mulher de Lisboa, «admin i s t r adora» do hospital po r tuguês 
de urbe, o indul to pra se e r ig i rem dois a l tares , o p r imei ro em honra de 
S. Vicen te , e o segundo , de out ro santo . É a inda au tor izada a ce lebra-
ção da missa , c a cons t rução de uma torre com sinos 2 3 . 

Não nos resta documen tação p roduz ida por esta ins t i tu ição. Se-
gundo a lguns au tores , quat ro das p ropr iedades r e fe renc iadas nos 
séculos XVI e XVII c o m o sendo do Hospi ta l da Nação Po r tuguesa em 
Roma, ser iam bens or ig inár ios daque la , tanto pela sua loca l i zação 
per to da praça C a m p o De ' Fior i , c o m o pela re fe rênc ia expressa , no 
tombo mais ant igo e melhor o rgan izado de que se d ispõe , de que se 

2 " M. P A I L E . op. cit.. vol . 1. pp. 141-142 . Sob re a r e l a ç ã o com es tes hosp i t a i s 
c f r . infra-, C . H U E L S E N . op. cit., pp . 173 ss. ; s o b r e a f u n d a ç ã o ibé r i ca , é i n t e r e s s a n t e 
o t r aba lho de J u a n M. P E R E A , « F r e s c o s d e s c u b i e r t o s en la s ac r i s t i a de la ig les ia 
nac ional de E s p a n a , en R o m a » , Cuademos de trabajos de la Escuda Espanola de 
Arqueologia e Historia en Roma, I. 1912, M a d r i s , pp . I 1-14 (p. 12). 

2 1 C f r . M a r i a José P. Fe r ro T A V A R E S . Para o estudo do Pobre em Portuga! 
na Idade Média. sep . da Revis ta de His tó r i a E c o n ó m i c a e Soc ia l , n° 11. L i s b o a 1983, 
e Pobreza e morte em Portugal na Idade Média. L i sboa , E s t a m p a . 1990: Miche l 
M O L L A T . Les pauvres au Moyen Age. Par i s , Hache t t e , 1978. 

2 2 A par t ida cm peregrinatio foi u m a d a s g r a n d e s c a r a c t e r í s t i c a s da men ta l i -
d a d e e vida m e d i e v a l . V e j a - s e , por e x e m p l o , Dona ld R. H O W A R D , Writers and 
pilgrims: medieval pilgrimage narratives and their posterity, Be rke l ey , Un iv . of 
C a l i f ó r n i a Press , 1980, ou C e n t r e U n i v e r s i t a i r e d ' É tudes et r e c h e r c h e s m é d i é v a l e s , 
Voyage, quête. pélérinage dans la littérature et la civilisation médiévales. Sob re as 
p e r e g r i n a ç õ e s a R o m a , c f r . p. e . Rena to S T R O P A N I , Le grande vie dipellegrinaggio 
de! Medioevo: le strade per Roma. s. I., C e n t r o di S tud i Rome i , 1986; M a r i o RO-
M A N I , Pellegrini e viaggiatori neWeconomia di Roma dal XIV al XVIII secolo. 
Milano , Ed. Vita e Pcns i e ro . 1948; Pélerins de Rome, ed . C e n t r e S. Lou i s de F rancs , 
Par i s , C e r f , 1976. Sobre p e r e g r i n a ç õ e s p o r t u g u e s a s , o e s t u d o r ecen t e (e b i b l i o g r a f i a 
aí c i t ada ) , da Mar ia He lena C O E L H O e Mar ia José A z e v e d o S A N T O S . De Coimbra 
a Roma em meados do século XVI, C o i m b r a . A l m e d i n a . 1990. 

3 5 A. D. Sousa COSTA. «Hospitais e albergarias.. .», p. 268, cit. nesta obra o autor 
considera dois hospitais distintos o administrado por Margarida Nicolas e o localizado 
no «Campo de ' Fiori», mas mais tarde rectifica a informação, identificando um único 
estabelecimento («Culto a S. Antonio in Portogallo e Italia...», p. 21. cit.). 



desconhece a sua proveniência. Duas, por acréscimo, estavam já na posse 
do hospital no século XV, e as outras duas, desde o século XVI 2 4 . Seja 
como fôr, apenas nos são conhecidas já integradas no património do hos-
pital de D. Antão, e na documentação por ele produzida ou respeitante. 

* * * 

D. Antão Mart ins de Chaves , b ispo do Por to desde , pe lo menos 
1424 2 5 , fo i o p re lado secular env iado por D. Duar te ao Conc í l io de 
Basi le ia , em 1435. A part i r dessa da ta , e pos s ive lmen te porque se 
des taca pelas suas pos ições , entra no c í r cu lo do Papa Eugén io IV; em 
1437 faz parte da emba ixada env iada a Cons t an t inop la , com a impor -
tan te missão de persuadi r o Imperador e o Pat r ia rca do Or ien te a 
es ta rem presen tes na nova sede do concí l io , Fer ra ra . Em 1439 é fe i to 
Cardeal , t i tular de S. Cr i sógeno , ig re ja no ba i r ro romano de Tras te -
vere, de que toma posse no f inal do ano. Pe rmanece rá em Roma até ao 
f im da vida, em 1447, l ançando nestes anos as bases da fu tu ra igre ja 
da «nação p o r t u g u e s a » 2 6 . 

Em 1440, D. Antão c o m p r a um ter reno na cerca do grande conven-
to de Sto. Agos t inho , na reg ião romana d e n o m i n a d a « C a m p o Marz io» , 
junto ao Rio Tibre , perto do por to de Ripe ta . A escolha deste local 
ter ia pres idido, entre out ras razões , o f ac to de ser uma região em 
c resc imen to , desde a segunda década do século , o de f i ca r j u n t o do 
porto, e o de se rea l izar , ao lado, uma fe i ra de gado 2 7 . Poucos anos 

2 4 São c o m e f e i t o os do i s a r g u m e n t o s da l o c a l i z a ç ã o e s p a c i a l e d o d e s c o n h e c i -
mento de p r o v e n i ê n c i a que s e r v e m de base à r e c o n s t r u ç ã o h i p o t é l i c a de M. P A I L E 
do p a t r i m ó n i o des te p e q u e n o hosp i ta l (op. cit.. vol . 1, pp. 145-173 . 

2 5 F o r t u n a t o de A l m e i d a , História da Igreja em Portugal. Por to , P o r t u c a l e n s e 
Ed. , 1967, vol . 1, p. 515 ; A. D. Sousa C O S T A (ed . ) , Monumenta Portugaliae Vati-
cana, vol . IV, p. 17, nt . 2, Braga , Ed. F r a n c i s c a n a , 1970. 

2 6 Pa ra es ta b i o g r a f i a , f o r a m u t i l i z adas a obra de M. P A I L E , vol . 1. pp. 179-
-188 , F. de A L M E I D A , op. et loc. cit. e a i n d a p. 4 8 4 (nes te ú l t i m o loca l , F. de 
A l m e i d a põe em d ú v i d a a f u n d a ç ã o d o Hosp i ta l de Sto . A n t ó n i o d o s P o r t u g u e s e s pe lo 
Cardea l D. Antão ; mas , a p o i a n d o - s e a p e n a s no Agiólogo Português de J o r g e C a r -
doso , c o m e t e a l g u m a s i n c o r r e ç õ e s ( r e f e re q u e o C a r d e a l a p e n a s m u d o u o n o m e ao já 
ex i s t en te hosp i t a l de Sta . M a r i a de Be lém, e t ra ta e s te c o m o o a n t e c e s s o r d i r ec to d o 
pos t e r io r e s t a b e l e c i m e n t o ) ; r e n o v a m a b i b l i o g r a f i a do C a r d e a l os d a d o s de A. D. 
Sousa C O S T A , loc. cit. nt. an te r io r e pp. 16-17, 20, 215 e 328 , e ibidem, vol . II, p . 
192, 199, 201 . 2 0 4 - 2 0 6 , 216 , 224 , 247 , 262 . 

2 7 M. P A I L E , op. cit., vo l . 1, pp. 188-193 ; S P Q R - A s s e s s o r a t o p e r l e an t i ch i t à . 
bel le ar te e p r o b l e m i de l i a cu l tu ra . Guide Rionali di Roma. Rione IV - Campo Marzio, 
ed. Paola H O F F M A N , vol. 1, pp. 9 - 2 0 . R o m a . Fra te l l i P a l o m b i Ed., 1981, 3 vols . 



depois , os F ranceses ir iam ed i f i ca r , mui to per to , a sua igre ja e con f r a -
ria nac ional , t rocando uma an t iga f u n d a ç ã o da região insa lubre de 
Arenula por t e r renos con t íguos ao C o n v e n t o de Sto. Agos t inho 2 S . Em 
anos p róx imos , i rão a inda surgir out ras con f r a r i a s nas v iz inhanças , 
como a de Sto. Agos t inho ou a de Sta. Maria «sopra Minerva» 2 9 e a inda , 
por f im, o hospi ta l dos a l emães 3 0 . 

S i tuava-se por tan to num local de d i n a m i s m o urbano e comerc ia l 
o te r reno c o m p r a d o pelo cardeal por tuguês , s egundo a lguns inc lu indo 
uma pequena capela , segundo out ros tendo s ido a que a í se via 
cons t ru ída então pelo c o m p r a d o r — em todo o caso , um ed i f í c io de 
modes tas d imensões e pouco luxo 3 2 . O terreno ocupava cerca de me-
tade da área da actual igre ja e parte da área do prédio ho je cont íguo ao 
e s t abe lec imen to , do lado d i re i to des te 3 3 . Nos sete anos que se segui-
ram, até à sua mor te (1447) , D. An tão não deu con tudo s egu imen to à 
cons t rução do hospi ta l , c o n s i g n a n d o - o depois em obr igação tes ta-
mentár ia , c o m o foi ac ima re fe r ido . Os seus execu to res t e s t amentá r ios , 
o Cardeal Próspero de Co lonna e o b ispo de Vent imig l ia , vão rapida-
mente sa t i s faze r a vontade do d e f u n t o amigo: em 1451 apresen tam 
uma súpl ica ao Papa, r e fe r indo que j á t inham inic iado a cons t rução de 
a lgumas dependênc ias , e ped indo a demol i ção do velho hospital do 
C a m p o de ' Fiori , com a anexação dos seus r end imen tos . Dese jam 
ainda que não seja pe rmi t ido ao prior dos Eremi tas de Sto. Agos t inho 
inger i r -se na admin i s t r ação do hospital .sem o consen t imen to de dois 
por tugueses , e le i tos anua lmen te , ou cont ra a von tade de D. Alvaro 
Gonça lves , sobr inho do Cardeal D. Antão Mart ins , e al to func ioná r io 
da Cúria 3 4 . Alguns anos mais tarde, é «rector e guberna to r» do esta-

Jean F r a n ç o i s A R R I G H I . « D e s c o n f r è r i e s f r a n ç a i s e s aux P ieux É t a b l i s s e -
m e n t s » , A A V V , Les fondations nationales dons la Rome pontificale, R o m a , Éeo le 
F rança i se de R o m e , 1981, pp. 1-10. 

V i n c e n z i o P A G L I A , La pietà dei Carcerati'. Confraternize e Società a 
Roma nei secoli XVl-XVUl. R o m a , Ed. di S tor ia e L e t t e r a t u r a , 1980, pp. 305 ss . 
( A p e n d i c e II - « D i s t r i b u z i o n e de l l e c o n f r a t e r n i t e ne l la c i t t à» ) . 

A A V V . « R e p e r t o r i o deg l i a r ch iv i del le c o n f r a t e r n i t e r o m a n e » . Ricerche per 
la Storia Religiosa di Roma, n° 6 ( 1 9 8 5 ) . pp. 175-413 (p. 318) . 

" M. P A I L E d i s cu t e p o r m e n o r i z a d a m e n t e es ta q u e s t ã o , c o n c l u i n d o q u e a 
e d i f i c a ç ã o do t e m p l o se d e v e ao Cardea l D. A n t ã o (op. cit., v o l . l , pp . 193-198) . 

1 2 I d e m . ibidem, pp . 198-200 . 
" M. P A I L E , op. cit., vol . 1, p. 192. 
3 4 A. D. Sousa C O S T A , « H o s p i t a i s e a l be rga r i a s . . . » , pp. 2 6 8 - 2 6 9 , cit., e 

« C u l t o a S. An ton io in P o r t o g a l l o e I ta l ia . . .» , p. 22. cit. (nes te m e s m o a r t igo , nt . 125, 
vár ios dados sobre D. A l v a r o G o n ç a l v e s ) . 



belec imcnto por tuguês um sacerdote da d iocese de Lisboa, que , na 
súpl ica papal de con f i rmação do cargo, refere ter sido nele nomeado 
pelos tes tamente i ros do Cardeal D. Antão M a r t i n s 3 S . Por f im, em 1467, 
a Bula Superne Dispositionis, c o n f i r m a n d o neste par t icular a acção 
dos t es tamente i ros de D. Antão, surge como a pr imeira regulamen-
tação da ins t i tu ição. 

1.2. Estrutura institucional e documentação produzida, 
1467-1486: a bula Superne Dispositionis 

Do que o texto da Bula deixa supôr sobre o teor do tes tamento , 
ver i f ica-se que D. Antão del ineara , neste, uma es t ru tura adminis t ra t i -
va mínima: capelão e hospi ta le i ro . Exist i r ia a inda um (ou mais) cargos 
re lac ionados com a superv isão do es tabe lec imento , a desempenhar 
pelos tes tamente i ros ; embora não seja e spec i f i cado como, é re fe r ido 
que, depois da morte destes, passar ia a intervir um vis i tador — o prior 
do Conven to de Sto. Agos t inho , j un to ao hospital -16. 

Na Bula, o Suma Pon t í f i ce irá ampl iar e espec i f icar esta orgânica 
incipiente , des igando um cargo com f u n ç õ e s c la ramente adminis t ra-
t ivas e legais: o de provedor , em estrutura tr ipla (um pre lado, um 
benef ic iado da Igreja Lisbonense e um «de livre esco lha» — ref lec t in-
do, muito poss ive lmente , o processo de nasc imento deste hospi ta l 
como o de j u n ç ã o das fundações anter iores) . Sobre estes recaía o 
encargo da nomeação e cont ro le de of ic ia i s que assegurar iam o 
func ionamen to corrente da inst i tuição: o hospi ta le i ro , o capelão , o 
s índico ou camare i ro , e os procuradores ou encar regados de negócios . 
Será esta a es t ru tura organizat iva do es tabe lec imento até 1486. data da 
pr imeira r e fo rma dos es ta tutos . 

T e m o s um tes temunho do exerc íc io do cargo de hospedei ro , logo 
do ano seguinte à publ icação da bula: es te of ic ia l pede l icença ao Papa 
para vender os bens dos peregr inos fa lec idos no es tabe lec imento , de 
modo a aplicar os réditos em benef íc io dos outros pobres e na reparação 
dos ed i f íc ios . Refere na súpl ica que o hospital é f r equen tado por 

" A . D . S o u s a C O S T A , « H o s p i t a i s e a l b e r g a r i a s . . . » , p . 2 6 9 . cit., e « C u l t o a 
S . A n t o n i o in P o r t o g a l l o e I t a l i a . . . » . p. 22 . 

1 6 M. P A I L E p r e s s u p õ e q u e o h o s p i t a l t e n h a f u n c i o n a d o , en t r e a m o r t e do 
C a r d e a l e a sua c o n f i r m a ç ã o c a n ó n i c a , e que f o s s e e s t a a sua e s t r u t u r a (op. cit., vo l . 
1. pp . 2 1 2 - 2 1 3 ) . F o n t e s pa ra es ta a f i r m a ç ã o são a p e n a s , c o n t u d o , as r e f e r ê n c i a s 
t e s t a m e n t á r i a s na bula de P a u l o 11. 



muitos f ié is de ambos os sexos A admissão de mulheres , depois 
proibida, é con f i rmada por uma outra súplica, de 1471, a t ravés da qual 
uma frei ra professa da Ordem da Tr indade , de Lisboa, a lcança autori-
zação para residir v i ta l ic iamente no hospíc io 

Da bula Superna dispositionis, pa ra le lamente , datam também as 
pr imeiras re ferênc ias à documentação produzida pelo es tabelec imento , 
e à sua conservação . Uma das funções dos provedores será a de 
gua rda rem lugar seguro as escrituras; estas resultaram da accção diária 
dos procuradores, que têem de prestar contas àqueles de tudo o que 
disser respei to aos bens do hospital . 

Para além destas menções expl íc i tas , as descr ições dos d i fe ren tes 
cargos pressupõem a p rodução de variada documentação , a lguma 
comum a qua lquer ent idade detentora de bens, outra espec í f ica da 
vocação hospi ta le i ra e da es t rutura comuni tá r ia : autos de posse, 
documen tação relat iva a cont ro lo das obras , registos de rendas e 
recibos, mapas de receita, regis tos de auxí l io prestado, salár ios dos 
of ic ia is , convocações dos nacionais res identes na c idade , eventua l -
mente registos da e le ição dos p rovedores 3 9 . Não podemos , contudo , 
aver iguar do r e f l exo real do assim es ta tu ído: deste pr imeiro per íodo 
de func ionamen to inst i tucional , não resta no arquivo documen to 
a lgum. 

1.3. Estrutura institucional e documentação produzida, 
1486-1539: os Estatutos de D. Jorge da Costa 

Pouco mais de vinte anos depois , em 1486, a estrutura inst i tucio-
nal do es tabe lec imento por tuguês é modi f i cada e aper fe içoada , atra-
vés dos Estatutos de D. Jorge da Cos ta (Cardeal de Alpedr inha) , 
personagem de re levo na d ip lomacia e polí t ica nacional da época 4 0 . 
Novo é, t ambém, um con jun to de normas práticas de func ionamen to 

3 7 A. D. Sousa C O S T A , « H o s p i t a i s c a l be rga r i a s . . . » , p. 270 , cit.; «Cu l to a 
S . A n t o n i o in P o r t o g a l l o e I t a l i a . . .» . p. 23. cit. 

3 8 Idem. 
3 ' Por n ã o ser e s p e c i f i c a d o o p r o c e s s o des t a , não s a b e m o s se, de f ac to , 

p roduz i r i a d o c u m e n t a ç ã o . A p e n a s se s abe q u e ser ia anua l , d e p o i s da missa de Sto . 
An tão , por toda a n a ç ã o p o r t u g u e s a , e em u n a n i m i d a d e o u . f a l t a n d o e s t a . ma io r i a . 

4 0 Sob re ele v e j a - s e F o r t u n a t o de A L M E I D A , op. cit., vol . 1. pp. 4 8 5 - 4 8 7 ; em 
r e l a ç ã o a Sto . A n t ó n i o dos P o r t u g u e s e s , Migue l P A I L E . op. cit.. vol. I, p p . 2 5 3 - 2 6 3 . 
Viveu em R o m a desde 1479 até a m o r t e , em S e t e m b r o de 1508. 



in terno, r e l ac ionadas com o tipo de peregr inos a aco lhe r e ass i s tênc ia 
a pres tar 4 1 . 

A sua qua l idade de Cardea l de L i sboa confe r i a a D. Jo rge uma 
re lação di rec ta com o Hospi ta l . Res idente em Roma desde 1480, t inha 
sem dúv ida compreend ido as necess idades de r e f o r m a ins t i tucional do 
e s t abe lec imen to , e obtém do Papa Inocênc io VIII, a 12 de Jane i ro de 
1486, o breve «Sicut accep imus» , que lhe con fe re a f a cu ldade de 
co lmata r as lacunas da bula «Supernae d i spos i t ion is» . N o m e a d o no 
documen to c o m o «comissa r ius et execu tor unicus a Sede Apos to l ica 
in hac parte spec ia l i te r depu ta tus» , adqui re uma pr imazia sobre os 
o rgãos d i r igentes do Hospi ta l , que são re fe r idos c o m o ass i s ten tes no 
p rocesso de re fo rma . Dez dias depo is da pub l i cação do breve , pro-
mulga os novos es ta tu tos 4 2 . 

A o rgân ica cons ignada pelos Estatutos d i fe re da anter ior no que 
diz respe i to à d i recção do e s t abe l ec imen to — embora a pr incipal 
mod i f i cação desta não tenha f icado cons ignada nos mesmos . Formal -
mente , em vez dos três governadores an ter iores , passam a exis t i r so-
mente dois. Deverão ser elei tos anua lmen te , por toda a nação portu-
guesa , e são responsáve i s pelo c u m p r i m e n t o dos es ta tu tos , e admissão 
de of ic ia i s e peregr inos . A eles es tão subord inados , o capelão e o 
capelão-hospedeiro, tendo a seu ca rgo a igre ja e a hospedar ia , res-
pec t ivamente . Não são re fe r idos de m o d o expl íc i to procuradores do 
hospital, mas não é de crer que os menc ionados nas an te r iores normas 
fossem of ic ia i s da ins t i tu ição. 

Os governadores parecem ass im de te r a d i recção do es tabe lec i -
mento mas, nes te p rocesso concre to , a f igura do Cardea l D. Jo rge sur-
ge como um subst i tu to ao terce i ro gove rnador , com o ac ré sc imo da in-
vest idura pelo Papa em « re fo rmador» da ins t i tu ição. Segundo a lguns 
autores , de l inea-se aqui o fu tu ro ca rgo de Protector, e l emen to base de 

4 1 A ve r são e x i s t e n t e des te d o c u m e n t o é a inse r ida n o s E s t a t u t o s s egu in t e s , de 
1539. Des t e s ú l t imos , por seu lado , a p e n a s ex i s te no A I P S A R u m e x e m p l a r i m p r e s s o , 
i n c o m p l e t o e s e m r e f e r ê n c i a s ed i to r i a i s ( s e g u n d o P A I L E , d a t a n d o de m e a d o s d o séc . 
X V I , pe lo papel e pe lo t ipo d o s c a r a c t e r e s / o p . cit., vol . 2, p. 194]). V o l t a r a m a ser 
impres sos , c o m t r a d u ç ã o o f i c i a l , em 1890. L i sboa , pela I m p r e n s a N a c i o n a l ( i d e m . 
ibidem). Foram a i n d a r e p r o d u z i d o s por M. P A I L E . a pa r t i r de s t a e d i ç ã o ( t ex tos 
l a t ino e p o r t u g u ê s , vol . I, pp . 3 4 3 - 3 5 7 ) . 

4 2 A. D. Sousa C O S T A , «Cu l to a S. A n t o n i o in P o r t o g a l l o e I ta l ia . . .» , pp . 23-
-24 , cit., f a z e n d o p rec i sões sobre o d e s e n r o l a r a d m i n i s t r a t i v o des te p r o c e s s o ; d o 
m e s m o au to r , « H o s p i t a i s e a lbe rga r i a s . . . » , p. 270 , cit. 



toda a in te rvenção exter ior , nomeadamen te do Estado 4 3 — opinião 
onde, em te rmos de história ins t i tuc ional , deverá ser in t roduzida uma 
nuance. D. Jorge da Costa , de fac to , obtém autor idade papal para 
e laborar e promulgar es ta tutos , bem como convocar a comunidade . De 
momento , porém, não consagra fo rma lmen te a função nos es ta tu tos , e 
a documen tação poster ior most ra que os dois governadores exerc iam 
os seus cargos com l iberdade 4 4 . 

Outra novidade destes es ta tu tos , é a po rmenor ização que f azem 
dos deveres de cada of ic ia l , dos seus dire i tos , das condições da sua 
admissão , do salár io a receber , das pun ições caso não cumpra . Por 
out ro lado, surgem ex tensas normas de func ionamen to interno do 
hospi tal , con templando igua lmente as cond ições de admissão dos 
peregr inos , o processo adminis t ra t ivo da sua ent rada , o tempo de 
permanência e as condições de hospedagem. Os Estatutos r e f l ec tem, 
deste modo, uma clara complex i f i cação do es tabe lec imento , que torna 
necessár io a t r ans fo rmação ins t i tucional , de casa par t icular de as-
s is tência , a hospital de nação p ropr iamente di to . 

Está-se em presença da segunda etapa inst i tucional comum a 
mui tos es tabe lec imentos de ass is tência romanos , par t icu la rmente aos 
hospi ta is nacionais . O ciclo da cons t i tu ição def in i t iva , de acordo com 
as necess idades , poss ib i l idades e en tend imen to coevo da car idade , irá 
comple ta r - se com o aparec imento , em 1508, de uma conf ra r ia , a que 
é ent regue toda a parte ass is tencial e espir i tual , de modo a prat ica-
mente se con fund i r com a es t rutura do própr io es tabe lec imento . 

1.3.1. A Confraria de Sto. Antão: a bula De salute fidelium de 1508 
Em Outubro de 1508, um escasso mês depois do fa lec imento de 

D. Jorge da Costa , o Papa Júl io II promulga a bula que conf i rma a 
confrar ia , grande projec to do Cardeal Alpedr inha 4 5 . 

4 3 A. do C . O L I V E I R A , e m c u j a o b r a e s t a q u e s t ã o é u m a p e d r a de t o q u e , n e m 
s e m p r e i m p a r c i a l m e n t e a n a l i s a d a : c f r . op. cit.. c a p . VI , «A p r e r r o g a t i v a de P r o -
t e c ç ã o » . pp . 7 1 - 8 8 (e v . no t a s e g u i n t e ) . 

4 4 Súplica de 27 de Novembro de 1499, em que os mesmos pedem a conf i rmação 
papal de um aluguer fei to com a sua autoridade de governadores (A. D. Sousa C O S T A , 
«Culto a S.Antonio in Portogallo e Italia...», p. 24, cit.; com base neste documento c nas 
precisões jur ídicas refer idas acima, o autor acautela de uma interpretação excessiva 
da «prerrogativa de protecção» atribuída a D. Jorge da Costa). 

4 5 E d i ç ã o em M. P A I L E , op. cit., vo l . I . pp . 3 6 0 - 3 6 8 . e A. do C . O L I V E I R A . 
op. cit.. pp . 3 9 - 4 4 ( a m b a s c o m a v e r s ã o l a t ina e a t r a d u ç ã o ) ; c f r . a i nda A. D . S o u s a 
C O S T A , « C u l t o a S . A n t o n i o in P o r t o g a l l o e I t a l i a . . . » , pp . 2 4 - 2 5 , cit.. e « H o s p i t a i s 
e a l b e r g a r i a s . . . » , p. 2 7 0 . cit. 



No d ip loma , D. Jo rge da Costa é i nvocado c o m o protector do 
hospital por tuguês , para o qual f i ze ra es ta tu tos . Ao m e s m o tempo, 
ausp ic ia ra o nasc imen to de uma conf ra r i a , d i r ig ida pelos dois gover-
nadores e out ros doze por tugueses , a e leger anua lmen te , e que deve-
riam e laborar es ta tu tos e cons t i tu ições que os r egessem. São os 
gove rnadores ac tua is do hospi ta l a pedi r ao Papa a solene c o n f i r m a ç ã o 
da conf ra r i a , que é a c o m p a n h a d a pela conces são de vár ias indulgên-
cias e pr iv i légios ec les iás t icos . 

O perfil da conf ra r ia , erecta sob o pa t rona to de S. Antão , é 
acen tuadamen te de cu l to cr is tão. A igre ja deverá proporc ionar a 
ce leb ração dos actos de cul to cor ren tes e fes tas d iversas , como S. 
Antão , S. Vicen te , Sto. Antón io e Sta. Ca ta r ina do Monte Sinai . Aos 
c o n f r a d e s que tenham ido a estas ú l t imas ce lebrações , por exemplo , 
será concedida indu lgênc ia p lenár ia . Caso v ivam fora de Roma, 
poderão ganhar o mesmo vis i tando out ras ig re jas daque las invo-
cações . O es t abe lec imen to terá d i re i to a cape lães própr ios , que po-
derão min is t ra r a Eucar i s t i a e out ros sac ramen tos e ouvi r con f i s sões 
durante a Q u a r e s m a (com f acu ldade de abso lver todos e qua lquer um 
dos casos r e se rvados à Sé apos tó l ica , c o m u t a r e m obras pias qua i sque r 
votos, conceder ao peni tente , uma vez na vida, indu lgênc ia p lenár ia) . 
Terão di re i to a indu lgênc ia de dois anos e duas quaren tenas a todos os 
c o n f r a d e s nos d o m i n g o s em que ouvi rem missa na sua igre ja , ou aos 
que visi tem os c o n f r a d e s e n f e r m o s e en te r rem os mor tos . 

Mui to pouco se de l inea , por ou t ro lado, sobre a função ass is ten-
cial do e s t abe lec imen to — refe re -se o a c o m p a n h a m e n t o na morte e na 
doença aos con f r ades , mas de um modo não organ izado . Indicará isto 
que a f u n ç ã o hosp i ta la r con t inuou en t regue aos of ic ia i s anter iores , 
n o m e a d a m e n t e o cape l ão -hospede i ro e que , em te rmos de his tór ia 
ins t i tuc ional , não se deverá c o n f u n d i r a con f r a r i a com o hospi ta l? -16. 

*" A a rqu iv í s t i ca das c o n f r a r i a s e m Por tuga l s u g e r e o p r i n c í p i o de d i s t i n ç ã o 
en t re os do i s t ipos de i n s t i t u i ção : os e s t u d o s da a r q u v í s t i c a c o n f r a t e r n a l , em I tá l ia , 
apesa r de j á e x i s t i r e m e m q u a n t i d a d e s i g n i f i c a t i v a , não d e f i n i r a m a i n d a um e s q u e m a 
c l a s s i f i c a t ó r i o u n i f i c a d o , pa r t i ndo cada au tor dos n ú c l e o s e s p e c í f i c o s . V e j a m - s e , 
e n t r e o u t r o s , o s t r a b a l h o s d e M a r i a C H I A B Ò e L u c i a n a R O B E R T I , 
« L ' a r c i c o n f r a t e r n i t a di San ta Mar ia d e l P O r a z i o n e e Mor t e . Inven ta r io d e l i ' ar-
ch iv io» , Ricerche per la storia religiosa di Roma, n" 6 (1985) , pp. 109-174: E. 
B A R L E T T A . «La c o n f r a t e r n i t a di S. C a t e r i n a dei Funar i e il s u o a r ch iv io» , Rassegna 
degli archivi di Stato. 1-3 ( 1 9 7 8 ) . pp. 7 - 3 2 : A n t o n i o F I O R I , « L ' a r c h i v i o de l i ' 
A r c i c o n f r a t e r n i t a de l i a Do t t r ina Cr i s t i ana p r e s s o 1 'Arch iv io S t o r i c o del V i c a r i a t o . 
I nven ta r io» , Ricerche per la Storia Religiosa di Roma. 2 (1978) , pp. 3 6 3 - 4 2 3 ; Re-
nata T A C U S , « L ' a r c h i v i o d e l i ' A r c i c o n f r a t e r n i t a de l ia M a d o n a del S o c c o r s o , S. 



Embora só o es tudo exaus t ivo da d o c u m e n t a ç ã o o possa esc la recer , 
poder -se -ão ta lvez ter em conta os aspec tos que se seguem. 

Em pr imei ro lugar, que a bula papal não p romulga es ta tu tos , cu ja 
e l aboração de ixa aos con f r ades , mas sim concede os pr iv i légios 
re l ig iosos que to rnar iam van ta josa a conf ra r i a . No en tan to , nos anos 
que se seguem não há qua lquer ten ta t iva no sent ido de e labora r 
es ta tu tos , nem re fe rênc ia expl íc i ta a ac t iv idades da conf ra r i a , c o m o 
um corpo o rgan izado 4 7 . 

Por out ro lado, e isto ressal ta de uma breve c o m p a r a ç ã o com os 
res tantes hospi ta i s de nação , nem sempre é pensada c o m o imediata e 
necessár ia a sepa ração ins t i tucional c lara , ao cont rá r io do que um 
excess ivo e squema t i smo , anac rón ico de resto, pode levar a supôr . De 
fac to , tanto o nasc imento da con f r a r i a c o m o a re lação entre ela e a 
ins t i tu ição j á ex is ten te , devem ser compreend idas à luz do processo 
evo lu t ivo dos hospi ta i s de nação, em Roma. Enquan to para as res-
tantes con f r a r i a s a ass i s tênc ia aos necess i t ados ou a prá t ica de uma 
forma espec í f i ca de piedade eram as mot ivações de exis tência , de tendo 
por inerência hospi ta i s ou a lbergues , que ger iam, nas assoc iações 
nac ionais a per tença a um m e s m o local era o factor congregan te , 
desenvo lvendo-se depois fo rmas e spec í f i ca s de p iedade e es tabelec i -
mentos de ass is tênc ia des t inados aos con te r r âneos 4 I Í . 

G i u l i a n o e M i s s i o n i . I nven ta r io .» , ibidem, pp . 3 9 5 - 4 2 0 ; A n n a A L I A N O , «No t i z i e 
s u i r a r c h i v i o d e l T O s p e d a l e de l ia C o n s o l a z i o n e in R o m a » , Archivio delia Socieià 
Romana di Storia Patria. Cl ( 1 9 7 8 ) . pp. 3 8 4 - 3 9 6 . U m a p r ime i r a t en t a t i va de d e f i n i -
ç ã o ins t i tuc iona l foi f e i t a p o r M. C A S T R A C A N E , «Gli a rch iv i . . . » , cit.. C f r . a inda F. 
P. P R A V A T A DE M A R I N E S . L'ordinamento degli archivi delle opere pie. P a l e r m o . 
T ip . G i u s e p p e de Serg i , 1911. e Gabr ie l D É S E R T . Les archives hospitalières: source 
d'histoire économique et sociale, C a e n , Un ive r s i t é de Caen , 1977. 

4 7 D e f ac to , o m a i s f r e q u e n t e n a s c o n f r a r i a s n a c i o n a i s de R o m a é um p e r í o d o 
de f u n c i o n a m e n t o sem es ta tu tos , mas o r g a n i z a d o e c l a r a m e n t e d e f i n i d o : c f r . por 
e x e m p l o os casos f r a n c ê s e e s p a n h o l , em D" A R M A I L H A C Q , L' Église nationale de 
Saint Louis des François à Rome. R o m a , I m p r i m e r i e de la Paix . 1894, pp. 6 - 7 : e J. 
F E R N A N D É Z A L O N S O , « L a s ig l e s i a s n a e i o n a l e s de E s p a n a en R o m a . Sus or í -
genes .» , Anthologica annua, IV (1956) , pp. 9 - 9 6 (pp. 41 ss . ) . 

4 X C o m o r e f l e c t e L. F ioran i , « D i s c u s s i o n i et r i cc rche . . . » , cit.. pp . 5 4 - 5 5 : 
«Ri t rova r s i tra ugua l i ne l l e c i t à , po teva esse re la pa ro l a d ' o r d i n e di u n o a s s o c i a z i o -
n i s m o che p o t e n z i a l m e n t e r i su l t ava assai piü fo r te di ogni a l t ro , pe rche al ie no rmal i 
ragioni a g g i u n g e v a l ' e l e m e n t o d e t e r m i n a n t e di una c o m u n e o r ig ine , di una c o m u n e 
c i t tà o n a z i o n e . E di c o n s e g u e n z a , a l t ro t e m a s u g g e s t i v o di r i c e r ca , s o n o fo r se 
p ropr io le c o n f r a t e r n i t e naz iona l i le c o m u n i t à piü t en t a t e di c h i u d e r s i in se s t e s se , 
piíi incl ini a v ive re la p i e t à c la car i ta in uno sp i r i t o di a s s o r b e n t e c s c l u s i v i s m o . Per 
d i r ia con il Ca t a s t i n i , mo l t e di tali c o l o n i e s e p p e r o ' l a r g a m e n t e t e s a u r i z z a r c la 
gene ros i t à dei loro proavi a v a n t a g g i o e s c l u s i v o dei v iven t i n e p o t i ' » . 



Enquan to e s t abe lec imen tos de aco lh imen to de peregr inos , por 
out ro lado, os hospi ta i s de nação são sempre an te r iores às respec t ivas 
conf ra r i a s , que surgem sobre tudo no séc. XV época de grande di-
f u s ã o desta fo rma de a s soc ia t iv i smo r e l i g i o s o 5 0 . E o f ac to de surgi rem 
principalmente como formalização de uma prática anterior específica, como 
meio de a concretizar melhor, e não como instituição de raiz, faz com que não 
exista na prática uma separação estrita entre os dois quadros institucionais. 

A in te rvenção de a lgumas f igu ras pessoa i s ca r i smá t i ca s terá ainda 
de ser tomada em conta . No caso por tuguês , D. Jo rge da Cos ta teve 
uma in f luênc ia dec is iva na c o n f i g u r a ç ã o do e s t abe l ec imen to no f inal 
do séc. XV, s endo seu o p ro jec to de c r i ação da con f r a r i a . Da sua mor-
te até ao apa rec imen to dos p róx imos es ta tu tos , po rém, e não obs tante 
a c o n f i r m a ç ã o papal , o que parece f u n c i o n a r é um g rupo f o r m a l m e n t e 
incarac te r í s t ico , que, de fac to , irá es tar na or igem daque les , mas que 
não se de f ine c o m o confraria. Um processo mui to semelhan te se dá 
com o hospital de Sant iago dos Espanhó i s , em que a conf ra r i a surge 
como p ro jec to pelos m e s m o s anos , sob o impul so do bispo de Ciudad 
Rodrigo, A l f o n s o de Pa rad inas . Este exerceu um governo pessoal , 
mais marcado pela sua f igura que por regras ins t i tuc ionais e, nos anos 
depois da sua morte , há uma tenta t iva de f o r m a l i z a ç ã o da «assemble ia 
de notáveis» em que haviam recaído responsabilidades administrativas 

Se ja c o m o for , nos Estatutos que apa recem de segu ida , em 1539, 
a es t ru tura con f ra t e rna l aparece d i lu ída no e s t abe l ec imen to de assis-
tência , como veremos no p róx imo ponto . 

* * * 

Para este per íodo , ao invés dos an te r iores , conse rva - se no a rqu ivo 
a lguma documen tação : c inco car tas re la t ivas à ges tão pa t r imonia l , de 
1499 a 1531. No seu con jun to , r e f l ec tem uma es t ru tura re la t ivamente 
incer ta de dec i são : ora os gove rnadores ora estes com o c o n j u n t o dos 
of ic ia i s , passando pela in te rvenção di rec ta de D. Jorge da Cos ta , no 
único documen to que nos res ta da sua época 

4 9 Ibidem, p. 45 . 
5 0 C f r . V i n c e n z o M O N A C H I N E (ed . ) , La carita Cristiana in Roma, B o l o n h a , 

Cape l l i Ed. , 1968 ( R o m a C r i s t i a n a , n° X ) . pp. 133-137 e 165-173 . 
5 1 J . F E R N A N D E Z A L O N S O , op. cit.. pp . 4 3 - 4 8 . 
5 2 M. P A I L E re lac iona o e s t ado do a r q u i v o q u a n t o a d o c u m e n t a ç ã o d o s s é c u l o s 

XV e X V I , com as v i c i s s i t udes da h i s tó r ia de R o m a a pa r t i r de 1527, f a z e n d o um 



Assim, em Março de 1499, é com o consenso, licença e vontade do 
Cardeal de Alpedr inha — re fe r ido sem nomeação de ca rgo no hospi ta l 
— que D. João Alvares e Es tevão Fernandes , governadores modernos , 
e m p r a z a m uma casa na região romana de Arenula 5 3 ; a públ ica f o r m a 
de vár ios d o c u m e n t o s re la t ivos a es ta t ransação , po rém, é ped ida 
apenas pelos dois gove rnadores 5 4 . 

Alguns anos depois , in tervêm na ce l eb ração de um con t ra to de 
a r r endamen to de casa, o gove rnador (único) , o v igár io («commis sá r io 
esco lh ido pela Venerável Igre ja L i sbonense» ) , e dois cape lães ; a apro-
vação do m e s m o pelo notár io apos tó l ico , três semanas depois , é r eque-
rida pelos «governadores , depu tados e comis sá r io s do Hospi tal Por-
tuguês» (três nomes , dois dos quais não re fe r idos antes) e «outros dos 
modernos governadores , depu tados e comissá r ios» do es tabelec i -
mento 5 5 . 

Parece pois ter-se passado de uma es t ru tura concen t rada de di-
reção para a in te rvenção s imul t ânea de todos os m e m b r o s da asso-
c iação , carac te r í s t ica que se mantém no con t ra to de 1526: o consen -
t imento para a l i enação da p ropr i edade de que era fo re i ro um cer to 
T iago Ungar in i s , fô ra - lhe dado pelos «senhores governadores , minis -
tros e of ic ia is» do hospital S 6 . 

Tan to quan to se pode ju lga r pela amos t ra , es ta tendência man têm-
-se nos c i n c o anos segu in te s , e m b o r a se r eduza o n ú m e r o dos 
in te rvenien tes nas dec i sões . Em 1528, apa rece -nos um gove rnador e 
um c lé r igo do hospi ta l , sem cargo nomeado , a consen t i rem a venda de 
uma casa Em 1531, é dada em en f i t euse uma casa na região de 

breve inven tá r io de d o c u m e n t o s d e s a p a r e c i d o s (op. cit.. vol . I . pp. 4 8 - 5 2 ) . No índ ice 
mais c o m p l e t o e p o r m e n o r i z a d o que p o s s u í m o s d o A r q u i v o , de 1870 (c f r . p o n t o 1.3. 
des te t r aba lho) , são r e f e r i d o s do i s o u t r o s d o c u m e n t o s até à é p o c a agora em e s tudo : 
o S - V I - 5 , de 1499, e o S - I - l , de 1530; o p r i m e i r o fo i a i n d a u t i l i zado p o r M. P A I L E 
mas , tal c o m o o s e g u n d o , não se e n c o n t r a a c t u a l m e n t e no a r q u i v o (e r e f i r a - s e q u e 
nes te , já f a l t avam mui to s d o c u m e n t o s a n t e s c o n h e c i d o s — para t udo is to , c f r . 
p o n t o 1.3.). 

5 3 Em R o m a , 19 de M a r ç o de 1499 ( A I P S A R , Ms . S - V I - 4 ; M. P A I L E , op. cit., 
vol . 1, pp. 154-157) . 

M Em R o m a , 6 de Abri l de 1499 (idem). 
5 5 Em R o m a , r e s p e c t i v a m e n t e 6 de A g o s t o c 15 de S e t e m b r o de 1514 (AIP-

S A R , Ms. S - V J - 6 ; M. P A I L E , op. cit., vol . 1, p. 290) . 
5 6 Em R o m a . 14 de A g o s t o dc 1526 ( A I P S A R . Ms . S - V I - 7 ; M. P A I L E , op. cit., 

vol . 1, pp. 79-82) . 
" Em R o m a , 2 de J u n h o de 1528 ( A I P S A R , Ms . S - V I - 8 ; M. P A I L E , op. cit., 

vol . 2, p. 80) . 



Tras tevere , pelos dois «governadores e adminis t radores» , mas , curio-
samente , surge um «conf rade da societa t is dicti Hospi ta l i s» 5 8 . Po-
deremos in terpre tá- lo como um representante da conf ra r ia , que assim 
intervir ia na ges tão dos bens a par dos governadores? Não nos parece 
certo, dado que em todos os documentos anter iores do séc. XVI já 
exis t ia a conf ra r ia , e nunca é menc ionada expressamente . Por outro 
lado, estes três conf i rman tes apresentam-se para ra t i f icar a decisão 
anterior de um deles, nomeado como um dos governadores, e que a tomara 
«por si próprio e pelos outros confrades ausentes» — o termo parece portan-
to referir-se ao conjunto dos associados, neste caso, os nacionais. 

1.4. Estrutura institucional e documentação produzida, 
1539-1683: os Estatutos de D. Pedro de Mascarenhas 5 9 

Os Estatutos de 1539 aparecem na sequência do processo de 
organização interna acima re fe r ido — au tonomização de um pequeno 
grupo progress ivamente p re tendendo a representar toda a comuni-
dade , excluir os menos aptos (def in indo as condições de apt idão 6 0 ) , e 
ascender aos cargos dir igentes . 

Em 20 de Janei ro desse ano, são nomeados dois novos governa-
dores e quatro conselheiros (cargo que não exis t ia , e que só cinco 
meses depois os novos es ta tu tos irão consagrar fo rmalmente ) . Daí a 
dois dias, um grupo encabeçado por es tes personagens dir ige-se ao 
emba ixador do rei de Por tugal j un to da Corte Pont í f ic ia , D. Pedro de 
Mascarenhas , e pede- lhe que aceite o cargo de protector do h o s p i t a l 6 I . 
Referem o mau es tado do es tabe lec imento , e os escândalos e conf l i tos 
entre os nacionais ; e acrescentam: 

«E porque nem todos os cur ia i s da sobred i ta nação podem 
assis t i r à con fecção , pub l icação , coo rdenação e r e fo rma dos men-

5 8 Em R o m a , 26 d e J u n h o de 1531 (A1PSAR, Ms . S - V I - 9 ; M. P A I L E . op. cit., 
vol . 1, p. 295) . 

M A par t i r d e aqu i , em r e l a ç ã o ao a r q u i v o , t o rna - se poss íve l t e n t a r uma 
história do arquivo e das suas f o r m a s d e o r g a n i z a ç ã o , c l a s s i f i c a ç ã o e r e s t ru tu r ação , 
a par t i r de f o n t e s v a r i a d a s , de sde as ac tas das C o n g r e g a ç õ e s aos Es t a tu to s , p a s s a n d o 
pe los l iv ros de t o m b o e pe las p r ó p r i a s i d e n t i f i c a ç õ e s e x t e r i o r e s d o s d o c u m e n t o s . 

6 0 Cfr. infra. 
6 1 O p r o c e s s o é h i s t o r i a d o p o r M. P A I L E a par t i r das f o n t e s d i s p o n í v e i s , 

u n i c a m e n t e a ac ta da r e u n i ã o d e 22 de J a n e i r o e os p róp r io s Estatutos, que c o n t ê m , 
no P ró logo , um his tor ia l da ins t i tu i ção , q u e a r ec r i a e l eg i t ima a i n t e r v e n ç ã o do g r u p o 
que se d i r ig i ra a D. Pedro (op. cit.. vol . 2, pp. 147-164) . 



c i o n a d o s e s t a tu tos ; e t a m b é m p o r q u e n ã o só mui tos são inexpe r i -
en t e s pa ra t ra ta r tais n e g ó c i o s , m a s t a m b é m a m u l t i d ã o c o s t u m a 
p r o d u z i r a c o n f u s ã o , s endo tan tas as sen tenças quan ta s as ca-
beças : — qu i se ram q u e o m e n c i o n a d o D. Ped ro de M a s c a r e n h a s , 
j u n t a m e n t e c o m os G o v e r n a d o r e s do d i to hospi ta l e a lguns ou t ros 
va rãos p r o b o s da di ta n a ç ã o p o r t u g u e s a a seu a rb í t r io e s c o l h i d o s , 
g u a r d a d a a f o r m a dos e s t a tu to s d o d i to hosp i t a l , se a lguns h o u v e r , 
e dos ou t ros hosp i t a i s de R o m a no q u e lhe pa rece r , possa dar m o d o 
e o r d e m , e n ã o só de novo c o n f e c c i o n a r , p u b l i c a r e o rdena r 
e s t a tu tos e cons t i t u i ções , c o m o t a m b é m , até onde lhe pa rece r 
n e c e s s á r i o , a l te ra r , m o d i f i c a r e r e f o r m a r os an t igos , e da r - lhes 
me lho r r e d a c ç ã o , d e v e n d o por e les r ege r - se e g o v e r n a r - s e daqu i 
para o f u t u r o a Ig re ja e o hosp i t a l sobred i to , n o t empora l e no 
esp i r i tua l .» 6 2 

Entre os m e m b r o s da comis são , ao que parece au to -nomeada , que 
ass im ent rega o poder nas mãos de D. Ped ro de M a s c a r e n h a s , não 
f igura nenhum nos menc ionados nos d o c u m e n t o s de 1514 a 1531 
como exe rcendo ca rgos de d i r ecção 6 3 — o que, apesar da amos t ra ser 
reduzida , pode ind icar u m a e fec t iva r e n o v a ç ã o do g rupo d i r igente . Por 
out ro lado, é a inda impor t an t e que , tan to na pe t ição de 20 de Jane i ro , 
c o m o nas Actas da C o n g r e g a ç ã o de 22, não é re fe r ida nunca a 
confraria, ou parte dela — o que demonstra que não funcionaria efectiva-
mente, e que a divisão operada não passava por este corpo específico 

Seis meses depo is , em casa de D. Pedro de Masca renhas , são 
ap resen tados os novos es ta tu tos , que r egu lam ex tensamen te não só o 
hospi ta l e a igre ja como, sobre tudo , o f u n c i o n a m e n t o dos corpos 
d i r igentes e admin i s t r a t ivos da ins t i tu ição 6 5 . B revemen te , v e j a m o s 
quais as pr inc ipa is ca rac te r í s t i cas des ta mudança . 

6 2 Ac ta da C o n g r e g a ç ã o Gera l de 22 de J a n e i r o de 1539; M. P A I L E p u b l i c a a 
v e r s ã o la t ina do Livro das Congregações Gerais, principiando no ano de 1539, com 
alguns instrumentos da Porção de Ripa, e outras propriedade, até o ano de 1601 
( A I P S A R , C O D . BB 1) (op. cit., vol . 2, p p . 3 0 1 - 3 0 4 ) e a p o r t u g u e s a , i n t eg rada no 
E s t a t u t o s de 1539 (ibidem, pp . 3 0 9 - 3 1 3 ) . 

6 3 São e s t e s : J o ã o da Se r r a , G o n ç a l o de ( . . . ) (? ) , M a r c o s F e r n a n d e s , Ped ro 
G o n ç a l v e s de ( . . . ) (? ) , D. J o ã o R o d r i g u e s e D i o g o B l á s i o ( 1 5 1 4 , Ms. S - V I - 6 ) ; D. 
Ped ro d e S o u s a e D. A l v a r o J o a n e s ( 1 5 2 8 , Ms . S - V I - 8 ) ; D. S i m ã o Ne to , D. A n t ó n i o 
da C o s t a e D. C i s t o v ã o L o b o ( 1 5 3 1 , Ms . S - V I - 9 ) . 

6 4 C f r . infra, 1 .4 .1 . , infine. 
6 5 C o m o sa l i en ta Pa i l e , n u m total d e s e t e n t a e um cap í tu lo s , q u a r e n t a e dois são 

d e d i c a d o s a r eg ras de a d m i n i s t r a ç ã o e d e z a s s e t e à s e l e c ç ã o d o s a d m i n i s t r a d o r e s . 



O cargo de Protector é de f in i t i vamen te fo rma l i zado , f i c ando ine-
rente ao de Emba ixador do rei de Por tuga l j u n t o da Cor te de R o m a ; 
deverá ser o «amparo» e «pro tecção» do que fôr necessár io , e, em 
cont rapar t ida , a ele terão de ser dadas con tas de tudo, tal c o m o 
intervirá nas congregações , sobre tudo nas que t ra tam da e le ição dos 
corpos d i r igentes 6 6 . 

Aba ixo , encon t ra - se uma es t ru tura dupla : a dos governadores e 
conse lhe i ros . Se os p r imei ros são os d i r igentes execu t ivos , saem do 
segundo grupo , e os res tantes m e m b r o s des te con t inuam a exercer 
f u n ç õ e s de v ig i lância , a rb i t ragem e conse lho . Formal i za - se assim um 
corpo de notáveis , re la t ivamente a la rgado inas com cond ições preci-
sas de admissão — n o m e a d a m e n t e a maior r iqueza 6 7 — , e que com 
a lguma probab i l idade cor responder ia aos ind iv íduos que es tavam por 
trás da r e fo rma i n s t i t u c i o n a l 6 S . E c u i d a d o s a m e n t e regulada a f o r m a da 
eleição dos governadores, em duas fases — escolha de três nomeadores pela 
assembleia dos vinte notáveis; eleição de dois governadores por aqueles 6 < ) . 

São ainda f o r m a l m e n t e consagrados dois ca rgos que antes exis-
tiam de fo rma f lu ida — os contadores e o notário 7 0 — demons t r ando -
-se a t endênc ia para a c o m p l e x i f i c a ç ã o do e s t abe l ec imen to , que neces-
sita de o f i c ia i s própr ios para a con tab i l idade e reg is to of ic ia l dos 
actos . Surge ainda com maior c la reza a f igura do solicitador, que 
t ra tará da admin i s t r ação dos bens , e p ros segu imen to de acções jud i -
ciais , s empre sob as ordens dos gove rnadores e conse lhe i ros 7 I . No 
mesmo sent ido, é dada uma par t icu lar a tenção à prá t ica a rquiv ís t ica da 

n u m e n t a n t o ) ( A I P S A R , S - I V - 1 ) . S o b r e as e d i ç õ e s d e s t e s e s t a t u t o s , ve r 1 .1 .3 . , nt. 2; 
fo i u t i l i z ada a de M. P A I L E . op. cit., vo l . 2 , pp . 3 0 9 - 3 7 3 ) . 

6 6 C a p . VII (ed. cit.. pp . 3 2 4 - 3 2 5 ) . 
6 7 C a p . XII c XII I (ed. cit., pp . 3 2 7 - 2 9 ) . 
6 8 C a p . XI I (ed. cit., pp . 3 2 7 - 2 8 ) : « I t e m , po r e v i t a r as d i s c ó r d i a s , e d i f e r e n ç a s , 

que a té a g o r a h o u v e , na e l e i ç ã o dos G o v e r n a d o r e s , e O f i c i a i s , e m a i s a d m i n i s t r a ç ã o 
das c o i s a s do d i t o H o s p i t a l , por se não sabe r , nem have r a t é a g o r a e l e i ç ã o d a s p e s s o a s 
da d i t a n a ç ã o , que nas c o n g r e g a ç õ e s d e l a , q u e po r bem do g o v e r n o do d i t o hosp i ta l 
se c o s t u m a v a m f a z e r , d e v e s s e m in t e rv i r , e te r v o t o ; o r d e n a r a m , q u e de t o d a s as 
p e s s o a s da d i t a n a ç ã o , q u e ao p r e s e n t e , e p e l o t e m p o , na d i t a co r t e r e s i d i r e m , sc 
e s c o l h a m e d e p u t e m v in t e s o m e n t e , dos m a i s g r a v e s , h o n r a d o s , v i r t u o s o s , de boa 
c o n s c i ê n c i a e f a m a , e de m a i s r enda , f a z e n d a e s u f i c i ê n c i a q u e a í h o u v e r , os q u a i s ao 
p r e s e n t e s e j a m e s c o l h i d o s e n o m e a d o s p e l o d i t o s e n h o r D. P e d r o de M a s c a r e n h a s . » 

6 9 C a p s . X I V - X X (ed. cit., pp . 3 2 9 - 3 3 6 ) . 
7 0 C a p s . X L I e VI I I , r e s p e c t i v a m e n t e (ed. cit.. pp . 3 4 8 - 4 9 e p . 3 2 5 ) . 
7 1 C a p . L X V I I (ed. cit., pp. 3 7 0 - 3 7 1 ) . 



ins t i tu ição, expressa por exemplo no fac to de que se es ta tua pela 
pr imei ra vez sobre o «a rqu ivo» 7 2 . 

As es t ru turas de ass is tênc ia e cu l to m a n t ê m - s e a p r o x i m a d a m e n t e 
c o m o antes , com as f igu ras do cape lão-sac r i s t ão e do capelão-hos-
pitaleiro 7 3 . Apenas , a admissão , deveres e d i re i tos de cada um são 
de l ineadas de f o r m a exaus t iva . O m e s m o se passa com um con jun to de 
regras de funcionamento interno, mais que es ta tu tos p ropr i amen te 
di tos , que o rgan izam a vida in terna da ig re ja e hospi ta l , desde a 
en t rada dos pe reg r inos ' ao seu c o m p o r t a m e n t o , às fo rmas de p iedade 
e ao regis to de toda esta ac t iv idade 7 4 . 

* * * 

Esta es t rutura inst i tucional e apara to admin is t ra t ivo ir-se-à manter 
sem a l te rações até 1593, t endo o e s t abe l ec imen to a t r avessado um 
per íodo de d e s a f o g o f inance i ro e bom f u n c i o n a m e n t o até f ins do séc. 
XVI 7 5 . A união d inás t ica de 1580, con tudo , teve consequênc ia s na 
vida do hospíc io , n o m e a d a m e n t e em te rmos da él i te d i r igente . Com 
efe i to , e embora seja um assun to mui to pouco es tudado , parece haver 
uma tendênc ia c lara para a fa l ta de quorum nas Congregações Gera i s , 
a par de tenta t ivas de ingerênc ia por par te dos Emba ixado re s espa-
nhóis , com base na prer roga t iva de p ro tecção 7 6 . A o ped ido de um des-
tes, o Duque de Sessa e Baena o Papa C lemen te VIII nomeia um 
vis i tador apos tó l ico , que será D. Gesua ldo , Cardea l Ost iense e decano 
do Sacro Co lég io 7 S . Desta in te rvenção , resul ta rá um documen to cu ja 

7 2 Cap . X L V I I (ed. cit., p p . 3 5 3 ) ; c f r . infra. 
1 3 Cap . L X I - L X I I I e L X I V - L V (ed. cit., pp. 3 6 4 - 6 9 ) . 
7 4 Caps . X L I V - L I I (ed. cit.. pp. 3 5 0 - 3 5 7 ) e L X V I I I - L X X I (pp. 3 7 1 - 3 7 3 ) . 
7 5 M. P A I L E , op. cit.. vol. 2, pp. 221 e ss . 
7 6 A c o n f i r m a ç ã o d e s t a s h i p ó t e s e s , l a n ç a d a s por M. P A I L E (op. cit.. vol . 2, pp. 

264 ss . ) , só p o d e ser f e i t a à luz d e um t r a b a l h o de i n v e s t i g a ç ã o e s p e c í f i c o , a par t i r 
dos d o c u m e n t o s d o a rqu ivo . 

7 7 N o t í tu lo do d o c u m e n t o r e f e r e - s e e s p e c i f i c a m e n t e : «a instâncias do Exnw. 
Sr. D. António de Corduba e Cardona, Duque de Sessa, Embaixador do Sereníssimo 
Rei Filipe e Protector do dito hospital.» ( L i s b o a , I m p r e n s a Nac iona l , 1888, p. 9) . É 
a ú n i c a fon te para o c o n h e c i m e n t o do p r o c e s s o ; A. do C. O L I V E I R A r e f e r e - o sem 
c i t a r fon t e , e a f i r m a n d o q u e o D u q u e f i ze ra tal em vis ta d a s r e s i s t ê n c i a s da c o m u n i -
dade p o r t u g u e s a (op. cit.. p. 62) . M. P A I L E , q u e n ã o t ra ta o p e r í o d o a pa r t i r de 1593. 
r e f e r e porém que , n o s r e g i s t o s d o a r q u i v o , o D u q u e de S e s s a e Baena a p a r e c e u m a 
ún ica vez n a s ac tas de c o n g r e g a ç õ e s , em 1591 (op. cit.. vol . 2, p. 290) . 

7 8 Sob re ele c f r . no ta 9. 



c lass i f i cação ins t i tuc ional levanta a lgumas dúvidas , não só porque 
nasce de uma vis i tação apos tó l ica mas t ambém porque é sempre 
re fe r ido pelo seu p romulgador c o m o reformações, sem anu lamen to dos 
an te r iores es ta tu tos 7 9 . 

1.4.1. As Reformações do Cardeal Gesualdo 
Em te rmos ins t i tuc ionais , o d o c u m e n t o re f l e te de m o d o claro o 

ape r f e i çoamen to de m e c a n i s m o s de i n t e rvenção externa , que permi-
tam à au tor idade régia cont ro la r a v ida do e s t abe l ec imen to 8 0 — en-
quanto que, a nível in te rno , apenas se p rec i sam pontua i s regras de 
f u n c i o n a m e n t o . 

Ass im, o Emba ixador passa a poder ve r i f i ca r a l ista dos cand ida-
tos ao vinte lugares d i r igentes 8 1 ; caso não possa es tar presente , será 
subs t i tu ído pelo Agente do Rei de Por tuga l , que o poderá t ambém 
acompanha r , caso queira 8 2 . Por f im, as Congregações Gera i s não 
podem ser convocadas pelos Gove rnado re s sem o c o n s e n t i m e n t o do 
Emba ixador e do Agen te 8 3 . 

In te rnamente , são res tabe lec idos os cargos de capelão-cantorMe 
tesoureiro 8 S , e abre-se uma e x c e p ç ã o numér ica ao grupo dos vinte 
d i r igentes — caso não ha ja em número suf ic ien te , e de acordo com o 
Emba ixador , poderão ser apenas doze 8 6 . É cr iado de raiz um ún ico 
cargo, o de capelão-perfeito espiritual, supe r in tenden te das devo-

7 9 Ed. cit, p. 9. 
8 0 A i n t e r v e n ç ã o es t a t a l r e v e s t i a - s e d o p a r t i c u l a r que e ra a un i ão d a s c o r o a s , 

mas um p r o c e s s o s e m e l h a n t e v e r i f i c o u - s e t a m b é m n o u t r a s c o n f r a r i a s n a c i o n a i s de 
R o m a , c o m o se ja a de Santa Maria deli'Anima dei Tedeschi ( c f r . D o m ê n i c o R O C -
C I O L O , «San ta Mar ia d e l l ' A n i m a dei T e d e s c h i , a r c i c o n f r a t e r n i t a » , in « R e p e r t o r i o 
deg l i a rch iv i de l l e c o n f r a t e r n i t e r o m a n e » , cit., pp . 3 1 8 - 3 2 0 (p. 318) . Por ou t ro l ado , 
r e f i r a - s e que a a r q u i c o n f r a r i a da Ss. Resurrezione degli Spagnoli, f u n d a d a e m 1579 
e e l evada em 1591 a s u p e r i o r de t o d a s as c o n f r a r i a s e s p a n h o l a s de R o m a , p a s s o u por 
es ta a l tura por um i m p o r t a n t e p r o c e s s o d e r e o r g a n i z a ç ã o in te rna , q u e c o n t u d o se 
c a r a c t e r i z o u p o r não pe rmi t i r a i nge rênc i a da a u t o r i d a d e rég ia ( B r u n a F O N T A N A , 
«Ss . R e s u r r e z i o n e deg l i S p a g n o l i , a r c i c o n f r a t e r n i t a » , ibidem, pp . 3 6 6 - 3 6 8 (p. 367) . 

8 1 Reformações, ed. cit., p . 3 3 ( « D o n ú m e r o de v i n t e p e s s o a s q u e d e v e m ser 
e le i tas pa ra o g o v e r n o do H o s p i t a l » ) . 

8 2 Idem, p . 35 . 
8 5 Ibidem, p . 4 1 . 
8 4 Ibidem, p . 25 . 
8 5 Ibidem, p. 41 . 
8 6 Ibidem, p . 33 . 



ções , tan to dos peregr inos c o m o dos re l ig iosos do e s t abe l ec imen to 8 7 . 
Em te rmos ass i s tenc ia is , r e f i ra - se que é suspenso o aco lh imen to e 
t r a t amento de doentes , f i c ando c o n d i c o n a d o ao aumen to das fon te s de 
r end imen to 8 8 . 

De novo , não é fe i ta qua lquer r e f e r ênc i a à conf ra r i a . Este f ac to 
expl icar -se -à , t a lvez , pela sua ex t inção . Com efe i to , não sabemos 
desde quando , m a s em 1618 é -nos dada uma prova conc luden te de que 
não t inha ex is tênc ia e fec t iva . Dec ide -se na C o n g r e g a ç ã o de 27 de 
Jane i ro desse ano, «(...) reformar a confraria, que está extinta, e que 
se veja a bula que está no cartório, que trata dela». 8 9 

1.4.2. A documentação e o arquivo 
Merece a lgum des taque o f ac to de que , pe la pr imei ra vez na 

his tór ia da ins t i tu ição , apa recem nos Es ta tu tos de 1539, e com mui ta 
c la reza , normas re la t ivas ao reg is to das d i fe ren tes ac t iv idades (admi-
nis t rat iva, de bene f i c i ênc ia , de d i recção , e tc . ) , bem c o m o ao func io -
namento do arquivo. Em pr ime i ro lugar , é de f in ido o espaço do 
a rqu ivo e os moldes do seu f u n c i o n a m e n t o — ou se ja , é - lhe con fe r ida 
ex is tênc ia e spec í f i ca , f u n ç ã o , e m e s m o um r i tual própr io de consul ta . 
Assim, terá de existir, no hospital ou na sacristia, uma caixa forte, grande, com 
duas fechaduras, onde se guardará ainda o cofre do dinheiro, e cujas chaves 
andarão na mão dos dois governadores e primeiro conselheiro, só se poden-
do abrir na presença dos três; nela se depositarão os tombos, os livros dos 
estatutos, os livros dos acordos, os contratos, e as restantes escrituras. O 
arquivo serve para salvaguarda dos bens e da memória, numa atitude de 
«tesouro» e utilidade: assim, se se podem retirar documentos, para provar 
causas, tal só será feito na presença dos três detentores das chaves, e deixan-
do um documento assinado pela mão do utente 9 0 . 

O notár io enca r regado de lavrar as escr i tu ras do hospi ta l é re fer i -
do c o m o notário do archivio — as duas f u n ç õ e s es tavam in t imamente 
l igadas , pois as escr i tu ras e ram antes de mais p rova do pa t r imónio 9 I . 

8 7 Ibidem, p . 25 . 
8 8 Ibidem, p. 4 5 . 
8 9 A I P S A R , C o d . B B 2 ( A c i a s d a s C o n g r e g a ç õ e s , 1611-1678) , f l . 64 . 
9 0 Cap . X L V I I , (ed. cit., p. 353) . 
9 1 A t i t u d e q u e se c o m e ç a v a a m o d i f i c a r , m a s q u e só se a l te ra d e f i n i t i v a m e n t e 

no séc . XVI I : c f r . A. D ' A D A R I O , « L ' i n v e n t a r i a z i o n e a r ch iv i s t i c a f r a XVII e XIX 
seco lo» , p. 41 , Archiva Ecclesiae. Bolletino deli' Associazione Archivistica Eccle-
siastica, a n o s 2 6 - 2 7 ( 1 9 8 3 - 1 9 8 4 ) , pp. 29 -48 . 



Ass im, mais do que t ratar da conse rvação ou o rgan ização do a rqu ivo , 
ele é o seu ges tor — devia antes de mais f aze r todas as escr i tu ras dos 
cont ra tos do hospi ta l , assen tar todos os actos re la t ivos à vida d i rec t iva 
do es t abe lec imen to , no l ivro de acordos , escrever em livro apar tado 
todas as notas de escr i tu ras que f i ze r 9 2 . 

Ao longo de todos os Estatutos, é r e fe r ida uma série mui to vasta 
de l ivros de regis to a manter , o que cor robora a ideia de uma admin i s -
t ração c o m p l e x a e da p reocupação de a mante r em f u n c i o n a m e n t o . 
Exis tem dois l ivros pr inc ipa is , a começa r pelo própr io aspecto f í s ico , 
pois apenas eles são re fe r idos c o m o encadernados: o livro de treslado, 
em pública-forma, de todas as escrituras de bens do hospital, e de 
todas as obrigações deste; o livro de actas das nomeações dos 
governadores e oficiais, e outros assuntos relativos à direção do 
hospital. Nestes dois tomos , concen t r am-se as ver tentes essenc ia i s da 
manu tenção da ins t i tu ição: os bens e os seus possessores legí t imos . 
Não admira , pois , que o acesso ao a rqu ivo seja apanág io de mu i to 
poucos . Por ou t ro lado, e este é um aspecto t écn ico que re f l e te um grau 
de complex idade ins t i tuc ional , sa l iente-se que as escr i tu ras avu lsas 
são t res ladadas num único l ivro, doravan te t ambém garant ia legal , 
porque as cóp ias são au ten t icadas 9 3 . 

Apar te es tes dois l ivros nucleares , os d i fe ren tes e ixos de ac t iv i -
dade do e s t abe l ec imen to t inham também os seus regis tos : os livros dos 
contadores 9 4 , o livro da caixa das esmolas, da r e s p o n s a b i l i d a d e d o 
sacr is tão 9 5 , o livro dos peregrinos, a p reencher pelo hosp i ta le i ro , 9 6. 

São ainda re fe r idos regis tos de d iversa es t ru tura ou, mesmo, 
supor te : os róis de p resença nos o f í c io s d iv inos 9 7 , os inventários 
fe i tos à al tura das tomadas de posse do sacr i s tão e do hospi ta le i ro 9 8 e , 
f ina lmente , as vár ias tábuas onde eram cop iados os capí tu los dos 
es ta tu tos re la t ivos a cada caso, e que eram a f ixadas pelo es tabelec i -
mento . Entre e las con tava-se a dos deveres dos cape lães , para a sala 

9 2 C a p . VIII (ed. cit., p. 325) . 
9 1 A. B A R T O L I L A N G E L I , «La d o c u m e n t a z i o n c deg l i Stat i i ta l iani nei seco l i 

X I I I - X V : f o r m e , o r g a n i z z a z i o n e , pe r sona l e» , Culture et idéologie dans la génese de 
l'État moderne, pp . 35-55 , R o m a , Éco le F rança i se d e R o m e , 1985. 

" 4 Caps . X L I - X L I I e L X X (pp. 3 4 8 - 4 9 e p. 372) . 
9 5 C a p . LITI (ed. cit., p. 357) . 
9 6 C a p . LXIII I (ed. cit.. pp . 3 6 8 - 6 9 ) . 
9 7 C a p . L X I I (ed. cit., pp. 3 6 5 - 6 6 ) . 
9 8 Caps . X L V , LXI e LXIV (pp. 351 , 364 e 367) . 



destes , e a do sacr is tão , so l ic i t ador e hospi ta le i ro , nos respec t ivos 
quar tos ; t ambém os peregr inos , por f im , t inham no dormi tó r io uma 
tábua em que se e spec i f i cava o f u n c i o n a m e n t o da ins t i tu ição 

* * * 

Do ponto de vista da his tór ia do arquivo, as Reformações do 
Cardea l Gesua ldo p rosseguem a prát ica dos Estatutos de 1539: o 
enca r regado da conse rvação dos documen tos é o seu ges tor , então 
n o m e a d o como notário do arquivo, agora como solicitador. Entre as 
t a re fas de ve r i f i cação do pa t r imón io , ap resen tação de contas aos 
governadores e congregados , e p rosecução de demandas , «terá cui-
dado de que todas as escrituras e contratos de locações e de outras 
coisas, sejam escritos nos livros do hospital, os quais serão conser-
vados no arquivo, e disto certificará mensalmente o governador l0°. 

Por out ro lado, os de ten tores dos vár ios ca rgos do e s t abe l ec imen to 
são obr igados à conse rvação dos regis tos das suas ac t iv idades . Ass im, 
temos o sacristão, com as tabelas semanais de d i s t r ibu ição de missas 
e d e e n c a r g o s d o h o s p i t a l , o livro em que escreve o nome dos ben-
feitores e o santo do dia, onde deve rão ass inar os ce lebran tes de cada 
dia, o inventário das a l fa ias sacras , o registo de faltas dos cape lães 1 0 1 . 
Do m e s m o modo , são menc ionados l ivros e spec í f i cos do capelão-
-perfeito espirituall02, do capelão-cantor 1 0 3 e d o tesoureiro 1 0 4 ( o u se-
ja , dos três ca rgos novos , ou renovados , sobre os quais necessa r ia -
mente mais se es ta tu i ) . 

É descr i ta , por out ro lado, uma série de l ivros de regis to dos bens 
do hospi ta l ( l ivro de desc r i ção dos mesmos , l ivro de t res lado em 
púb l i ca - fo rma de todas as escr i turas , l ivro de sumár ios dos l i t ígios do 
hospi ta l ) , em con t inu idade com os an te r iores es ta tutos . Surge porém 
a i m p o r t a n t e m e n ç ã o d o livro de inventário de todas as escrituras do 
arquivo, e das que nele entrem de novo, com tal ordem que facilmente 
possam encontrar-se , 0 5 . O e squema de f u n c i o n a m e n t o do a rqu ivo é 

" Cap . L X X (ed. cit.. pp . 3 7 2 - 3 7 3 ) . 
1 0 0 Idem. p . 27 . 
101 Ibidem, pp . 2 4 - 4 5 . 
1 0 2 Ibidem, p. 25 . 
1 0 1 Ibidem. 
m Ibidem, p. 4 3 . 
, o s Ibidem, p. 4 7 . 



ape r fe i çoado , enquan to se torna obr iga tó r io que todos os anos , na 
congregação geral em que se p rocede às e le ições , os gove rnadores 
dec la ra rem as escr i turas ou con t ra tos ce leb rados de novo , e se as 
depos i t a r am no a rqu ivo l 0 6 . 

* * * 

Às concepções e medidas dos Estatutos e das Reformações sobre 
o a rqu ivo , p o d e m o s con t rapor uma sér ie de e l emen tos que , r eco lh idos 
da d o c u m e n t a ç ã o , nos dão a imagem real da prá t ica a rqu iv í s t i ca do 
e s t abe lec imen to . O acon tec imen to mais impor tan te des te per íodo , 
tan to quan to p u d é m o s aver iguar , foi a r eo rgan i zação do a rqu ivo em 
iníc ios do séc. XVII , de que é f ru to o p rec ioso Livro dos Bens e das 
Rendas do Hospital de de Santo António dos Portugueses da Corte de 
Roma l 0 7 . 

Mais que um mero inven tá r io de bens , es te cód ice é um guia 
a t ravés do m o d o coevo de p rovar a posse des tes . Es t ru tu ra -se em duas 
grandes par tes : na pr imei ra r ecorda a memór i a da ins t i tu ição , de sde D. 
G u i o m a r até aos ú l t imos Estatutos, e l abo rando um texto em que vai 
c i t ando as escr i tu ras comprova t i va s , seja por número de d o c u m e n t o 
avulso , seja por r e fe rênc ia às pág inas dos l ivros de t r es lado ; na 
segunda , descreve todos os bens , d a n d o a cada um número , e segu indo 
o m e s m o p rocesso de c o m p r o v a ç ã o documen ta l . Porém, e aqui se nota 
c o m o o t r aba lho de e l aboração des te cadas t ro foi pa ra le lo de uma 
reo rgan ização do a rqu ivo , os n ú m e r o s dos d o c u m e n t o s vão c r e scendo 
c o m o número dado aos bens ; se por acaso ex i s tem a l t e rações se-
quenc ia i s na ordem das escr i tu ras avu l sas , tal f ac to deve-se , c o m o se 
expl ica , a que a lgumas destas f o r a m achadas tarde e fo ra do lugar 1 0 8 . 

E bas tan te c lara a d iv i são en t re os dois per íodos a rqu iv í s t i cos . 
Para a lém da numeração dos documen tos , t a m b é m os bens são d iv id i -

1 0 6 Ibidem. 
1 0 7 Migue l P A I L E c h a m a a a t e n ç ã o para a r e o r g a n i z a ç ã o de 1606 (da ta de in íc io 

des te cód ice , q u e a c t u a l m e n t e tem a c o t a de C C 4 ) , m a s não c i ta f o n t e s em a b o n o da 
i n f o r m a ç ã o (op. cit., vol. 1, p. 60) . V i s i v e l m e n t e su rg i r - l he - i a da c o n s u l t a d e s t e 
l ivro , onde s ã o vá r ias as r e f e r ê n c i a s c o n c l u d e n t e s . O c ó d i c e a p r e s e n t a u m o u t r o 
nome , na p r ime i r a pág ina : Livro em que estão declaradas das casas, lugares de 
montes, bens e rendas que pertencem ao Hospital de Santo António da Nação 
Portuguesa situada à Scrofa, e das obrigações dele, feito no ano de 1606. 

1 0 8 Por e x e m p l o na casa n" 15, q u e t em d u a s e sc r i t u r a s c o m p r o v a t i v a s : a 21 e a 
71. Esta ú l t ima , ( . . . ) por se achar tarde fora de onde estavam as outras do Hospital 



dos en t re os q u e se c o n h e c e m e p o d e m provar , e as c a s a s d o «livros 
antigos». A s s i m , u m a des t a s que era r e f e r e n c i a d a por «n° 2» , é 
e l i m i n a d a da n u m e r a ç ã o e o seu n ú m e r o dado a ou t ra l 0 9 . E, a l g u n s 
d o c u m e n t o s da é p o c a an te r io r , por ou t ro lado, p e r m a n e c e m no a rqu ivo 
e m b o r a j á não se sa iba a q u e p e r t e n c e m , pe la s m u d a n ç a s da t o p o n í m i a : 

«E posto que nas ditas escrituras se declarem algumas con-
frontações, todavia são tão antigas e de tantos anos, que não se 
acha ao presente quem tenha notícia daqueles nomes que então se 
declaravam, porque os mudou a variedade dos outros, que ouve 
pelo espaço de longo tempo» 

Q u e es ta r e e s t r u t u r a ç ã o , c o n t u d o , n ã o fo i p e n s a d a de m o d o acaba -
do, m o s t r a m - n o s ou t ra s o b s e r v a ç õ e s do m e s m o cód ice . A s s i m , os 
l iv ros são r e f e r i d o s i n f o r m a l m e n t e , pe l a d e s c r i ç ã o das suas ca r ac t e r í s -
t i c a s f í s i c a s ou m a i s c o n h e c i d a s : t e m o s o «livro encadernado empas-
ta negra que tembém trata das casas e fazendas do dito hospital» 
os livros antigos " 2 , o livro velho de pergaminho " 3 , o « l i v r o antigo 
das Congregações gerais, encadernado em pasta morada ou roixa» " 4 . 

Não só as formas de referência ao registo, como também este próprio, 
continuou algo fluído. Não existe uma separação nítida entre os t ipos de 
r e g i s t o d o c u m e n t a l : n o livro das congregações gerais s ã o t a m b é m 
c o p i a d a s «outras escrituras públicas tocantes ao dito hospital» 

De igual m o d o , a c o n s e r v a ç ã o dos d o c u m e n t o s não ser ia fe i ta c o m 
g r a n d e r i g o r : r e f e r e m - s e «(...) escrituras escritas em pergaminho, que 
andam soltas no dito arquivo deste hospital» " 6 . E s t e , ao q u e p a r e c e , 
con t inua r i a a ser apenas u m a arca , onde , p o s s i v e l m e n t e , só se g u a r d a -
r i am os d o c u m e n t o s avu l sos " 7 . 

se não fez nela o número que competia às escrituras tocantes a esta casa pela ordem 
das outras, e se pôs este, ia no cabo delas. (Cod . C C 4 , f l . 120v) . Pe la m e s m a r azão , 
as e sc r i t u r a s da c a s a n" 2 t êm os n ú m e r o s 68 a 70 , e n q u a n t o as da n° 1 os n ú m e r o s 1 
a 3 (ibidem, f l s . 2 8 - 3 0 ) . 

1 0 9 C o d . C C 4 , f l . 115r. 
1 1 0 Idem, f l . 105 r -105v . 
1 1 1 Ibidem, f l . 144v. 
1 , 2 Ibidem, fl. 145. 
113 Ibidem, f l . 23v . 
1 1 4 Ibidem, f l . 118v. 
1 1 5 Ibidem, fl. 118 -118v . 
1 1 6 Ibidem, fl. 105v. 

Ibidem, fl. 54 . 



É mui to cur ioso , por f im , que apesa r da sua p reocupação com a 
ordem l inear dos documentos , o Livro dos bens... acabe por não re fer i r 
mui tos daque les , en t re o número 1 e o 71, o f ina l . Ass im, por exemplo , 
se es tão comple tas as duas p r imei ras dezenas , fa l t am vários números 
na casa dos tr inta, quarenta e c inquenta , para de novo es tar pra t icamente 
comple ta a dezena dos sessenta . Por f im , o d o c u m e n t o n° 5 é r e fe r ido 
duas vezes para p ropr iedades d i fe ren tes , e em datas d ive rsas m . Al iás , 
encon t r am-se ano tações pos te r iores , à margem, r e f e r indo a imposs i -
b i l idade de encon t ra r cer tos d o c u m e n t o s " 9 . 

A fal ta de documen tos escr i tos , ou a sua dúbia i n f o r m a ç ã o , era 
supr ida pelo recurso ao t e s t emunho oral dos m e m b r o s mais idosos do 
es t abe lec imen to : 

«E tomada informação das pessoas antigas que havia mais de 
trinta anos que serviam na dita Congregação do dito hospital, e 
nele, e do alugador que estava nelas havia muitos anos, disseram 
que sempre acordaram que aquela dita boteca ...» 1 2 0 . 

* * * 

S u b s e q u e n t e m e n t e , o f u n c i o n a m e n t o do a rqu ivo con t inuou a 
pautar -se por es ta o sc i l ação ent re o e s fo r ço de ordem e um uso 
quot id iano mais in formal . 

Ass im, de 1612 a 1620, não é seguida ine te r rup tamente a prát ica 
de se en t rega rem as chaves do a rqu ivo na pr imeira c o n g r e g a ç ã o 
par t icu lar de cada ano: em 1614 e de 1616 a 1618, nada nos aparece 
nas respec t ivas ac tas m . Em 1619, por out ro lado, su rge a pr imeira 
re fe rênc ia a uma d iv isão do a rqu ivo , em cartório e em mesa da con-
gregação, sem que nada a p renunc ias se 1 2 2 . 

No seu con jun to , o t e s t emunho das congregações pa r t i cu la res — 
verdade i ros o rgãos da vida quo t id iana do e s t abe l ec imen to — permi te-
nos fo rmar a imagem de uma prá t ica a rquiv ís t ica que, apesar das 
d i f i cu ldades , é p rogress ivamen te ape r f e i çoada : as pa ten tes de pro-

1 1 8 Casa 4 e casa 5. 
1 1 9 Ibidem, f l . 145. 
1 2 0 Ibidem, f l . 103v-H)4. 
1 2 1 A I P S A R , C o d . B B 2 (Ac tas das C o n g r e g a ç õ e s , de 1611 a 1678) ; c o n g r e g a ç ã o 

d e 17-1 -1612 . f l . Iv ; de 2 - 1 - 1 6 1 3 . f l . I2r ; dc 2 2 - 1 - 1 6 1 4 , f l . 23r ; d e 2 2 - 1 - 1 6 1 5 , f l . 
34r ; d e 2 8 - 2 - 1 6 1 6 . f l . 4 5 r ; de 4 - 1 - 1 6 1 7 , f l . 33v ; de 21 - I - 1 6 1 8. f l . 62v) . 

1 2 2 Idem. fl. 76v ( c o n g r e g a ç ã o pa r t i cu la r de 13-1-1619) . 



pr iedades são regis tadas , por um lado, no livro novo do tombo das 
propriedades do hospital, enquanto o original é guardado no cartório E 
mandado fazer o cadas t ro das propr iedades , com uma planta pintada 
num livro l 2 4 , o rganizado o regis to da cor respondência 1 2 5 . Um fenó-
meno impor tan te é a tentat iva de normal ização do c i rcui to dos d i fe-
rentes l ivros de registo, e a sua compreensão como pa t r imónio do 
arquivo e não de cada um dos of ic ia is : 

«Item que os livros dos inventários e assentos da roupa efato 
do serviço da igreja e sacristia e do hospital dos peregrinos e da 
casa dos enfermos, andassem sempre na mesa [da congregação], E não 
estivessem em poder dos hospitaleiros e sacristãos, e logo se pôs em 
exercício este assento, e ficam os livros no armário desta mesa.» I 2 f t . 

1.5. Estrutura institucional e documentação produzida, 
1683-1871: os Estatutos de D. Luís de Sousa 

Depois da Reformações do Cardeal Gesualdo , temos notícia de 
que em 1640 a Congregação da Igreja e Hospi tal de Sto. Antón io 
considerou necessár io e laborar es ta tu tos mais ac tual izados . O texto 
dos mesmos foi te rminado mas, dev ido ao movimen to da Res tauração , 
não chegou a ser apresentado ao Papa ou, sequer , impresso 1 2 7 . 

Apenas a lgumas décadas mais tarde o projec to de novos es ta tu tos 
tem concre t ização, poss ive lmente pela inf luência do emba ixador por-
tuguês em Roma, de 1676 a 1682, D. Luís de Sousa , fu tu ro arcebispo 
de Braga. Homem eminen temen te pol í t ico, fôra enviado a Roma para 
obter o cancelamento da suspensão do Tribunal do Sto. Ofíc io l 2 8 . Desde 
cedo parece ter in tervido na vida do es tabe lec imen- to nacional . Com 
efe i to , menos de dois anos após a sua chegada , a Congregação Geral 
de 19 de Abril de 1678 aprova o texto dos novos estatutos , r e fe r indo 
a presença e l icença do prelado l 2 9 . Em 1682 D. Luís de Sousa deixa a 

123 Ibidem, f l . 55v ( c o n g r e g a ç ã o p a r t i c u l a r de 11-6-1617) . 
124 Ibidem, f l . 68v ( c o n g r e g a ç ã o pa r t i cu la r de 2 2 - 4 - 1 6 1 8 ) . 
125 Ibidem, f l . 69v ( c o n g r e g a ç ã o de 5 - 6 - 1 6 1 8 . em que é r e so lv ida a c o m p r a d e 

um l iv ro que s i rva de c o p i a d o r ) . 
1 2 6 Ibidem, f ls . 7v -8 r ( congr . pa r t i cu la r de 13-1-1619) . 
1 2 1 A. d o C. O L I V E I R A , op. cit.. pp . 64 -67 . 
1 2 8 Sob re a sua vida e a c ç ã o , ver M a n u e l G o n ç a l v e s da C O S T A , História da 

cidade e bispado de Lamego, III , pp . 105-118, L a m e g o , s .n . , 1982. 
1 2 5 Estatutos da Venerável Igreja e Hospital de Santo António da Nação 

Portuguesa de Roma, R o m a , C a m â r a A p o s t ó l i c a , 1683, p. 6. 



Cor te Pont i f íc ia , mas a ap rovação papal dos Estatutos não é descurada , 
sendo p romulgada em Março do ano segu in te pe la bula In supremo 
militantis Ecclesiae solo, do Papa Inocênc io XI l 3 °. 

Os novos Estatutos c a rac te r i zam-se sob re tudo pela sua maior 
c la reza , a começa r pela coerênc ia in terna — três l ivros, r e spec t iva -
men te sobre a es t ru tura o rgan iza t iva , as prá t icas do cul to d iv ino , e as 
prá t icas de hosp i t a l agem. Em re lação às duas ú l t imas , as regras 
ref lec tem não propr iamente uma mudança orgânica , mas uma adaptação 
às ex igênc ias de um es tabe lec imen to maior m . Q u a n t o à pr imei ra , há 
m o d i f i c a ç õ e s impor tan tes no papel do E m b a i x a d o r , b e m como a 
de f in i ção mais c lara das f u n ç õ e s de a lguns conse lhe i ros . 

Ass im, se cont inua c o m o Pro tec to r do e s t abe l ec imen to , o repre-
sentante do Rei por tuguês deixa de ter os pode res de v ig i lância sobre 
as l istas e le i tora is e as congregações gerais que lhe confe r i am as 
Reformações do Cardeal Gesua ldo 1 3 2 . Por outro lado, só aparece consignada 
como indispensável a sua presença (ou, em sua substituição, a do «enviado» 
ou «residente»), na congregação geral em que se procede às eleições l 3 3 . 

A par das res t r ições ao Protector , o ca rgo de G o v e r n a d o r recebe 
amplos poderes , sendo mu i to mais de ta lhadas as suas áreas de inter-
venção . Possui , desde logo, uma quant ia que pode d i spender sem 
consu l t a 1 3 4 ; in tervem no c u m p r i m e n t o das obr igações do cul to l 3 5 , na 
admin i s t r ação dos bens (o gove rnador an t igo , sob re tudo ) l 3 6 , e no 
p rópr io hospi ta l e en fe rmar i a 1 3 7 . 

Dent ro do c o n j u n t o dos c inco conse lhe i ros são a t r ibu ídas f u n ç õ e s 
espec í f icas , devendo ser des ignado ent re e les os dois contadores l 3 8 . 

1 3 0 T e x t o e m idem, pp . 3 -4 e 150-153 . 
1 5 1 Ass im, s ã o e s p e c i f i c a d a s de m o d o c u i d a d o as q u a l i d a d e s d o s c a p e l ã e s 

(ibidem, pp. 86-87) e os seus d e v e r e s (pp. 88 -93 ) , b e m c o m o um e x t e n s o c o n j u n t o de 
s a n ç õ e s (pp. 9 7 - 1 0 0 ) . Ao seu l ado m a n t é m o s a c r i s t ã o ( 1 0 2 - 1 0 8 ) , agora a u x i l i a d o por 
um soto-sacristão ( p p . l 13-115) . Su rge o c a r g o de mestre de cerimónias (pp. 111-
-113 ) . No hosp i t a l , a p a r e c e m - n o s p e r f e i t a m e n t e d e f i n i d o s do i s c a r g o s q u e j á deve -
r i am ex i s t i r an tes , pe lo seu ca r ác t e r p r á t i c o , mas q u e t a lvez f o s s e m a c u m u l a d o s pe lo 
hosp i t a l e i ro : o enfermeiro (pp. 143-148) e o cozinheiro (pp. 148-149) . 

1 3 2 Idem, pp . 11-12. 
1 3 3 Ibidem, p. 30. 
1 3 4 Ibidem, p . 59 . 
135 Ibidem, pp . 61 -62 . 
1 3 6 Ibidem, pp . 63 -68 . 
13' Ibidem, pp . 54 -58 . 
1 3 8 Ibidem, pp . 74 -76 . 



Na m e s m a a l tura serão elei tos o Camerlengo e o te rce i ro arquivista 
que, j u n t a m e n t e com os conse lhe i ros e os dois governadores , i rão 
cons t i tu i r a cong regação par t icu lar , 3 9 . O camerlengo é o an t igo te-
soureiro, exe rcendo as m e s m a s f u n ç õ e s — aliás es ta d e n o m i n a ç ã o j á 
era dada co r ren temente no e s t abe l ec imen to , an tes de ser consagrada 
nos es ta tu tos 1 4 0 . O terceiro arquivista, po rém, é um cargo novo , cu ja 
c r iação re f lec te a impor tânc ia que adqui r i ra o a rqu ivo 1 4 1 . 

1.5.1. A documentação e o arquivo 
A responsab i l idade do a rqu ivo passa a depender de t rês pessoas : 

para além dos dois governadores , que j á de t inham a chave , o terceiro 
arquivista é o novo of ic ia l da ins t i tu ição que surge com maior re levo , 
para este es tudo . O p rocesso da sua e le ição deno ta a impor tânc ia que 
lhe é a t r ibuída — caso ún ico ent re os res tan tes cargos , ele é e le i to 
pe los t rês governadores (os dois ú l t imos mais an t igos , um dos quais 
cessante , e o n o v o ) 1 4 2 . Por out ro lado, é o ún ico of ic ia l que, j u n t a m e n t e 
com o gove rnador que t e rmina , es tá p resen te na t o m a d a de posse dos 
novos governadores , conse lhe i ros e o f i c ia i s , m o m e n t o em que são 
en t regues as chaves do a rqu ivo l 4 3 . 

As regras de f u n c i o n a m e n t o do a rqu ivo ape r fe i çoam-se . Como 
an te r io rmente , só se pode abr i r a arca do a rqu ivo na p resença dos três 
de ten tores de chave , e só se re t i ram d o c u m e n t o s com a con t rapar t ida 
de um recibo. Porém, para fora do rec in to do a rqu ivo só se p o d e r ã o 
levar cópias , fe i tas na presença do arquiv is ta ou seu subs t i tu to 1 4 4 . Por 
f im, surge-nos u m a p reocupação impor tan te , a da conse rvação dos 
documen tos ; com efe i to , os gove rnadores deve rão re fe r i r em con-
gregação se há escr i tu ras dan i f i cadas , e t omar medidas para o seu 
res tauro l 4 5 . 

Embora não f ique to ta lmente c la ro , o p rópr io e spaço do a rqu ivo 
parece ter-se a l te rado. Cont inua a ser r e fe r ida a caixa bem fortificada, 
com três chaves, onde estejam todos os livros, tombos, escrituras, 

1 3 9 Ibidem, p . 36 . 
1 4 0 Por e x e m p l o e m 1606. no Livro dos Bens... ( C o d . C C 4 , fl. 103v, 105v) . 
1 4 1 C f r . infra, 1 .1 .5 .1 . 
1 4 2 Estatutos de 1683, ed. cit., p. 20 . 
1 4 3 Idem, pp . 36 -37 . 
1 4 4 Ibidem, p. 78 . 
1 4 5 Ibidem. 



patentes de lugar de monte, bulas, breves, e quaisquer outros papéis 
de im-portância da casa l 4 6 . Mas é t a m b é m re f e r ida , no m e s m o lugar , 
a casa do dito arquivo 1 4 7 — o que pa r ece i m p l i c a r q u e a sala onde se 
c o n s e r v a v a a arca se to rna , por i ne rênc ia , a c â m a r a do a rqu ivo que os 
i nven tá r io s p o s t e r i o r e s nos r e v e l a m l 4 8 . 

S ã o em mu i to m a i o r n ú m e r o os l iv ros de r eg i s to r e f e r idos , o que 
c o r r o b o r a a ideia de u m a p r o g r e s s i v a c o m p l e x i f i c a ç ã o d o es t abe lec i -
men to . Do l e v a n t a m e n t o fe i to , p o d e m o s a p o n t a r os s egu in t e s : 

1 - Congregação (estrutura administrativa) 
— Livro de r eg i s to de d e m a n d a s , e ca r ta 1 4 9 ; 
— L i v r o das e sc r i t u r a s 1 5 ° ; 
— Livro dos r e n d i m e n t o s 1 S I ; 
— Livro do c o m p u t i s t a ( t a m b é m c h a m a d o « l i v ro mestre», ou 

«jornal») 
— Livro de a s sen to de m a n d a t o s , do c o m p u t i s t a 1 5 3 (a que co r r e s -

p o n d e m as listas de mandatos, p a s sados pe los g o v e r n a d o r e s e a pagar 
pelo c a m e r l e n g o ) l 5 4 ; 

— L i v r o de r e c i b o s do e x a c t o r l s s ; 
— Livro d o s aco rdos (onde são l a v r a d o s n o t a r i a l m e n t e os a s s e n t o s 

das e l e i ções dos g o v e r n a d o r e s , de m o d o a f a z e r e m fé em j u í z o ; a e le 
c o r r e s p o n d e m os termos das c o n g r e g a ç õ e s gera i s e pa r t i cu la res ) 1 5 6 ; 

— C é d u l a s de do tes l 5 7 . 

2 - Sacristia 
— Livro de reg i s to das mi s sa s 1 5 8 ; 

1 4 6 Ibidem. 
147 Ibidem. 
1 4 8 C f r . infra. 
1 4 9 Ibidem, p. 63. 
15,1 Ibidem, p. 64 e p. 81. 
, M Ibidem, p. 64. 
1 5 2 Ibidem, p. 75 e p. 79. 

Ibidem, p. 79. 
1 , 4 Ibidem, p. 77. 
1 5 5 Ibidem, p. 81. 
156 Ibidem, p. 83. 
157 Ibidem, p. 52. 
1 5 8 Ibidem, p. 41 e p. 104. 



— Livro do gas tos em cera l 5 9 ; 
— Livro de regis to das e smolas receb idas nas missas l 6 0 ; 
— Livro dos d e f u n t o s en te r rados na igre ja 1 6 1 ; 
— Livro do cape lão-can to r l 6 2 ; 
— Lis tas dos gas tos l 6 3 ; 
— Lis tas das missas l 6 4 ; 
— Inventár io das roupas e a l fa ias sacras , 6 S . 

3- Hospital/enfermaria 
— Livro de reg is to dos peregr inos 1 6 6 ; 
— Livro dos e n f e r m o s l 6 7 ; 
— Livro das e smolas aos peregr inos l 6 8 ; 
— Inventár ios da roupa do hospital e e n f e r m a r i a 1 6 9 ; 
— Listas de gas tos l 7 ° . 
O que as fon tes nos t r ansmi tem, porém, é a d i f i cu ldade em gerir 

toda esta documen tação , que se vai ag ravando ao longo do século 
XVIII . A par de d i f i cu ldades de ordem adminis t ra t iva , t ambém evi-
dentes , e que es tão na or igem de pelo menos duas r e f o r m a s in ternas , 
o m a u - f u n c i o n a m e n t o do a rqu ivo irá a r ras tar -se até à data da inter-
venção do governo l iberal , sendo en tão uma das pr incipais acusações 
fe i tas ao es tabe lec imento . 

A prescr ição de três a rquiv is tas , dos Estatutos, é de fac to posta em 
prát ica, pe los menos nos anos seguin tes à pub l i cação daque les . As-
sim, por e x e m p l o em 1696, ass i s t imos à en t rega dos documen tos e 
chaves do a rqu ivo aos novos gove rnadores e arquivis ta , Franc isco de 
Bulhão, Jo rge de Andrada de Almada e F ranc i sco de Azevedo 1 7 ! . 

1 5 9 Ibidem, p. 42 e p. 105. 
1 6 0 Ibidem, p. 110. 

Ibidem, p. 106. 
1 6 2 Ibidem, p. 110. 

Ibidem, p. 19. 
Ibidem, p. 104. 
Ibidem, p. 4 3 e p. 105. 
Ibidem, p. 130. 

1 6 7 Ibidem, p. 138. 
, 6 8 Ibidem, p. 54 . 
1 6 9 Ibidem, p. 55 e p. 140. 
1 7 0 Ibidem, p. 19 e p. 142. 
1 7 1 A I P S A R , C o d . BB3 (Ac tas das c o n g r e g a ç õ e s . 1696-1732) , pp. 1 -2 . 



De 1706, possu ímos uma inc ip ien te l is ta , p rovave lmen te um guia 
p a r a o a r q u i v i s t a m , d o s «livros, e escrituras, que se achão no arquivo 
da Real Igreja de Santo António de Roma» m . C o n t é m a o t o d o t r i n t a 
e um livros e dois inven tá r ios de roupa da sacr is t ia , da tados de 1539 
a 1701, a par de seis « ins t rumentos» e out ros papéis avu lsos (patentes 
e manda tos ) , r e fe r idos por j u n t o e sem data . Não dá ind icações sobre 
a sua f ina l idade ou exaus t iv idade , nem apresenta qua lque r s i s tema de 
c las s i f i cação dos documen tos . Os l ivros não se ap resen tam por o rdem 
temát ica , ou c ronológ ica , e a única d iv isão de f ac to ex is ten te l 7 4 , é a 
feita entre livros e papéis. Nas diferentes fontes da mesma época, no-
meadamente actas das congregações, não se encontra referência a diligên-
cias que pudessem estar por detrás desta lista. Por outro lado, não há cor-
respondência entre ela e anterior numeração dos documentos, feita no tombo 
se 1606 — esta, com efeito, parece-nos ter sido de todo abandonada l 7 5 . 

A part i r de aqui , são cada vez mais raras as r e fe rênc ias ao a rquivo . 
A organ ização dos regis tos , apesar de tudo o es ta tu ído, cont inuar ia 
bas tante f lu ida : no copiador de 1710 a 1733, es tá escr i to no f inal que 
cont inuar ia a p reencher essa f u n ç ã o um outro l ivro que havia no 
arquivo, porque t inha mui tas pág inas em branco 1 7 6 . As in ic ia t ivas de 
reorgan ização do a rqu ivo pa recem ter por detrás mais uma base 
pessoal , que um p ro jec to ins t i tuc iona l ; ass im, se ter ia passado em 
meados do século XVIII , c o m o f icou t e s t e m u n h a d o no iníc io do 
«Livro em que se registam os breves perpétuos concedidos à Venerá-
vel e Régia Igreja de Santo António...»: 

1 7 2 Sa l i en l e - s e a e s te r e spe i t o , c o m o o b s e r v a M a n u e l dos San tos E s t e v e n s na 
sua t en t a t i va d e r e c o n s t i t u i ç ã o d o c a r t ó r i o do m o s t e i r o de S. M a r c o s d e T e n t ú g a l , q u e 
os i nven t á r i o s f e i t o s para u s o de u m a in s t i t u i ção não são i nven t á r i o s a r q u i v í s t i c o s 
('Index dos títulos do Cartório do Mosteiro de S. Marcos' (1766), completado até 
1834, prefaciado revisto e anotado, C o i m b r a , A r q u i v o e M u s e u de Ar t e da U n i -
ve r s idade de C o i m b r a , 1950, p. X X I V ) . Es ta a f i r m a ç ã o é vá l ida para todos os 
i nven t á r i o s q u e nos r e s t a m do a r q u i v o do Ins t i tu to . 

1 7 3 Duas f o l h a s d e pape l , sem co ta , c o l o c a d a s no in t e r io r d o C o d . A A 1 9 
(«Rubricella» d o a rqu ivo , i nc i ada em 1829). 

1 7 4 C o m u m a ú n i c a e x c e p ç ã o , a d o s «seis livros de dar e haver do tempo que foi 
camerlengo o governador António Lopes Nabo», que se e n c o n t r a m r e f e r i d o s e n t r e os 
papé i s . 

1 7 5 C f r . infra, pa ra o s i s t ema de c l a s s i f i c a ç ã o e co tas v i g e n t e e m m e a d o s d o 
sécu lo . 

1 7 6 A I P S A R , Cod . C C 1 5 (copiador de cartas da Régia Igreja e Hospital de 
Santo António, 1710-1733) , p. 188. 



«Sendo conveniente que no arquivo haja um livro que sirva de 
registro dos breves perpétuos que se concedem à dita igreja, o 
que pelo passado não havia, João dos Santos Caria por sua 
devoção fez registrar neste livro todos os que pode haver, e 
achar, o que fez à sua custa; e os senhores provedores 'pro 
tempore' terão o cuidado de fazer registrar neste livro todos os 
breves que forem concedidos à dita igreja, para melhor notícia e 
proveito.» " 7 . 

* * * 

É in ic iada pela m e s m a al tura a «rubricella» 1 7 1 1 mais comple ta do 
arquivo, s imu l t aneamen te a pr imei ra que nos esc la rece sobre o s i s t ema 
de c las s i f i cação da d o c u m e n t a ç ã o que se man têm, segundo todos os 
indíc ios , até 1870 1 7 9 . Começada em 1740, é anón ima , mas quase 
sempre escr i ta pela m e s m a mão; o autor re fe re , a dado passo , este ano 
de 1754 1 8°. Foi t e rminada antes de 1771, pois o ú l t imo l ivro de 
congregações que re fe re é o de 1696-1732 , sendo que o seguinte (pa-
ra o qual é de ixado e spaço na página da sua i ndexação I R I ) , abrange o 
per íodo de 1744-1771 (por tan to , es tava em uso q u a n d o o autor come-
çou e acabou) l 8 2 . Nas actas de c o n g r e g a ç õ e s des tes anos não há, 
po rém, r e fe rênc ia a este t raba lho . 

Não se trata de um inven tá r io p rop r i amen te di to , mas de um guia 
a l f abé t i co das maté r ias , que combina f o r m a s de supor te (« l ivro» , 
« i n s t r u m e n t o » ) , t ipos d o c u m e n t a i s ( « t e s t a m e n t o » , « m e m o r i a l » ) , 
p roveniênc ia dos bens («Cimin i» 1 8 3 ) e, a inda , t emas (« fur to» , «zecca 
de Veneza») , Den t ro de cada letra, ex i s tem vár ias pa lavras ; den t ro da 
m e s m a pa lavra , a o rdenação é numér ica . É ap l icada a l ivros e a 
documen tos sol tos , s egundo o m e s m o cr i tér io . 

Pa rece -nos ser poss íve l a f i rmar , sem dúvida , que esta o rgan ização 
do ins t rumento de r e fe rênc ia co r re spondeu à a r rumação f í s ica do 

A I P S A R , Cod . S.I . 4 8 . f l . [ 1). Es te c ó d i c e n ã o es tá da t ado , m a s e m par te foi 
e sc r i t o pe la mão do au to r da «rubricella» de 1740 (Cod . AA20) . 

1 7 8 Pa l av ra i t a l i ana q u e s i g n i f i c a « í n d i c e » , « l i s ta a l f a b é t i c a » ; é a ú n i c a f o r m a 
de inven tá r io que n o s a p a r e c e no a rqu ivo . 

1 7 " C f r . infra, pon to 1.2.1. 
1 8 0 A I P S A R , C o d . A A 2 0 , Le t ra L, 2 a p á g i n a ; é do m e s m o local a r e f e r ê n c i a à 

da ta de in íc io d o t r a b a l h o . 
181 Ibidem, Le t ra L, 3 a p á g i n a . 
I 8 ; A I P S A R , C o d . B B 4 . 
1 8 3 Um d o s b e n f e i t o r e s da Ig re ja , q u e e s t i p u l a r a a v u l t a d a q u a n t i a para do tes . 



arquivo. Em pr imei ro lugar , as r e fe rênc ias a d o c u m e n t o s do arquivo, 
nout ras fon tes do e s t abe l ec imen to , são fe i tas do m e s m o modo. Ass im, 
por exemplo , encon t ra - se escr i to à margem do t o m b o de 1606, com a 
letra do autor do inven tá r io de 1740, que de t e rminado d o c u m e n t o se 
encon t ra no a rqu ivo , «sob o nome de António de Ataíde»; e cons ta do 
inventár io , na letra A, com o número 4 l 8 4 . T a m b é m à margem do Livro 
de registo de Breves..., j u n t o a um decre to card ina l íc io , se remete , 
quan to ao original , para o arquivo, entre as escrituras da dataria, n° 7 — de 
fac to cons tan to da rubricella, Letra D, n° 7. 

Em segundo lugar , o s i s tema de cotas dos l ivros comprova que 
eram iden t i f i cados do m e s m o modo . Aqui , porém, tem de se ter em 
conta que houve pelo menos t rês soprepos ições nas co tas , e que a de 
1740, escr i ta d i r ec t amen te em cima da encade rnação dos l ivros, está 
p ra t i camente desapa rec ida — apenas sobram três vo lumes em que se 
pode ler sem dan i f i ca r as cotas pos te r iores , em papel co lado . No 
entanto, nestes três volumes, há correspondência perfeita com o inventário de 
1740, comprovando que por ele funcionava a arrumação do arquivo l 8 S . 

Pos te r io rmente , c o m o ve remos ad iante , houve uma segunda reor-
gan ização do s i s tema de co tas , que obedeceu aos mesmos cr i tér ios , e 
uma terceira , que os desp rezou . A cada uma delas é possível fazer 
co r re sponder , como aqui , inventár ios ex is ten tes no a rqu ivo — e, 
por tanto , da tá - las ap rox imadamen te 1 8 6 . Neste momento , o que parece 
impor tan te sa l ien tar é que, pelo menos de meados do séc. XVII até f ins 
do XIX, c o n h e c e m o s a o rgan ização do a rqu ivo do e s t abe l ec imen to 
português. Assim, tudo somado, e apesar das lacunas, pode afirmar-se que 
tanto a organização intelectual como a arrumação física do arquivo obede-
ciam ao critério desta «rubricella», e não à organicidade da instituição (ou a 
esta, apenas através das categorias presentes no elenco alfabético: «ca-
merlengo», «exactor», «livros das congregações», por exemplo ) I 8 7 . 

1 8 4 A I P S A R , A A 2 0 , Le t ra A, 1" pág ina . 
1 8 5 O actual C o d . C C 4 , q u e t inha a co ta de L2 (Cod . A A 2 0 , letra L, I a p á g i n a ) ; 

o actual C C 2 , q u e t i nha a co ta L5 (ibidem); e o ac tua l C C 1 1 , c o m a co ta an t iga de L I 1 
(ibidem, 4" pág ina ) . 

1 8 6 C f r . infra e p o n t o 1.2.1 .1 . 
N ã o e m t e rmos de m o d e r n a p rá t i ca a rqu iv í s t i c a , mas e m t e rmos dc f ac i l i -

dade in s t i t uc iona l ; e s t e era o c r i t é r i o que d e f a c t o p r e s i d i a às a r r u m a ç õ e s , c o m o 
sa l i en t a A. D ' A D D A R I O , op. cit., p . 34 . O m a i s f r e q u e n t e nas i n s t i t u i ç õ e s 
ec l e s i á s t i ca s p o r t u g u e s a s , s o b r e t u d o nas q u e p o s s u í a m b a s t a n t e s bens , era a o rde -
nação g e o g r á f i c a ( c f r . M. San tos E S T E V E N S , op. cit.. p . XII) . 



* * * 

O es t abe l ec imen to por tuguês e, logo, o seu a rqu ivo , vão so f re r 
impor tan tes danos em consequênc i a das v ic iss i tudes da his tór ia ro-
mana de 1796 a 1814. Na p r imei ra ocupação de R o m a pelas t ropas 
napo león icas , as por tas são f echadas e seladas em 19 de Fevere i ro de 
1798, e os bens c o n f i s c a d o s l 8 8 . Durante um mês, f a z e m - s e es fo rços 
vár ios para sa lvar o pa t r imónio , o que é f i na lmen te consegu ido , não 
sem danos , pe lo enca r regado de negóc ios j u n t o da Sta. Sé, Luís 
Alvares de F igue i redo . C o m o o própr io re fe re , porém, na al tura do 
con f i s co de bens , os F ranceses t inham levado inúmeras coisas , desde 
papéis à sua própr ia roupa l 8 9 . Apenas em Se tembro de 1799 se pode 
dar a Ig re ja por salva, dev ido ao sub t e r fúg io da sua compra em has ta -
-púb l i ca por dois i ta l ianos , que de imed ia to f a z e m dela conces são ao 
represen tan te d ip lomát ico de Por tugal l 9 °. No decur so do seques t ro de 
Pio VII, o e s t abe l ec imen to po r tuguês parece ter s ido ence r rado até 
1814, data em que se r e s t abe lecem as reuniões da Congregação , 
i n t e r r o m p i d a s d e v i d o «às circunstâncias políticas do estado 
eclesiástico, em consequência da abolição da Comissão administra-
tiva dos Lugares Pios estrangeiros (...)» 1 9 1 . A a s s i s t ê n c i a a p e r e g r i -
nos, por seu turno, apenas é r e tomada em 1817 l 9 2 . As d i f i cu ldades de 
f u n c i o n a m e n t o devem ter aca r re t ado uma persona l i zação da ges tão ; 
no que diz respe i to ao arquivo, os d o c u m e n t o s te rão s ido levados pa-
ra fora do e s t abe lec imen to . De fac to , na p r imei ra reun ião após a 
aber tura , os novos governadores vêem-se obr igados a de te rminar , 
como medida urgente , que se ins tasse j u n t o dos an t igos , para que 
r e s t i t u i s s sem os p a p é i s e l i v ros p e r t e n c e n t e s ao A r q u i v o e Sec re -
tar ia l 9 3 . 

1 8 8 C a r t a para Por tuga l d o e n c a r r e g a d o de n e g ó c i o s j u n t o da Sta . Sé, Lu í s 
Á lva res de F i g u e i r e d o , a 20 de F e v e r e i r o (ed. em E d u a r d o B R A Z Ã O , Relações 
diplomáticas de Portugal com a Santa Sé. Da Revolução Francesa a Bonaparte 
(1790-1803). vol . 2, pp. 4 1 1 - 4 1 3 ) . L i sboa , A c a d e m i a In t e rnac iona l de Cu l tu ra , 
1973. 

1 8 9 Car ta do m e s m o , em 27 d e M a r ç o de 1798 (ed. em idem. p . 417) . 
1 9 0 C a r t a do m e s m o , a 25 de S e t e m b r o de 1799 (ed. em ibidem, pp . 5 3 7 - 5 4 2 ) . 
1 9 1 A1PSAR, C o d . B B 9 (Ac tas das C o n g r e g a ç õ e s d e 1814 a 1823), f l s . 1-2. 
1 9 2 A I P S A R , C o d . C C 1 2 ( « P e r e g r i n o s do H o s p í c i o de San to A n t ó n i o desde 

1876») , r eg i s t a os s e g u i n t e s p e r í o d o s d e f u n c i o n a m e n t o : 1786-1796 , 1803-1805 e 
1817-1825 . 

C f r . p e n ú l t i m a nota . 



As prov idênc ias no sent ido de o rgan iza r o a rqu ivo são a nota 
dominan te das r e fe rênc ias a es te , nas congregações gera is da década 
que se segue . De M a r ç o a Junho de 1816 é ob jec to de uma l impeza 
geral , para a qual se des t ina u m a verba e spec í f i ca ; ta lvez se tenha ido 
para a lém da s imples l impeza , uma vez que se refere , no f ina l , a ta refa 
de o pôr em ordem i 9 4 . Por outro lado, pela mesma altura, decide-se começar 
um novo registro dos instrumentos, dada a falta de tal livro l 9-\ Em 1821, o 
«arquivo todo» é ocupa o espaço de um armário na sala das Congregações l 9 é . 

Nos anos que se seguem, con t inuam-se a recolher documen tos do 
a rqu ivo que es tavam em casa de m e m b r o s do e s t abe l ec imen to 1 9 7 , tal 
como se dec ide e laborar um novo inventário geral dos pape'is e re-
gistros existentes no arquivo destinado de estar na sala da Con-
gregação, em 1824 l 9 R . Esta t a re fa é fe i ta porém, de m o d o mui to 
incomple to , e o inven tá r io da tado daque le ano é uma obra inacabada 
e c o n f u s a , que pouco nos esc larece sobre as mod i f i c ações do a rqu ivo 
e que, por isso mesmo, será repe t ida c inco anos mais tarde 1 9 9 . 

Em 1829, com efeito, é elaborada Uma «rubricella» do arquivo que 
nos dá conta de algumas alterações na classificação dos documentos, se 
bem que — facto importante — não tenha sido alterado o critério de base de 
1740 (tipologia documental, assuntos, proveniência dos bens, suporte). É 
apenas mais nítida a distinção entre papéis e livros, dispostos em colu-
nas separadas, mas com repetição de numeração, dentro da mesma letra. A 
coluna dos livros, porém nem sempre é preenchida; quando o é, nem sem-
pre se descriminam com a exactidão de 1740 os diferentes volumes 2 0°. 

1 , 4 A IPS AR. C o d . BB9 ( A c t a s das C o n g r e g a ç õ e s de 1814- i 823) , f l . 30 ( c o n g r e -
gação de 9 - 6 - 1 8 1 6 ) . A d e c i s ã o inicial é t o m a d a na c o n g r e g a ç ã o de 7 - 3 - 1 8 1 6 ( f l . 28). 

195 Idem, f l . 29 ( c o n g r e g a ç ã o pa r t i cu la r de 9 - 6 - 1 8 1 6 ) . 
" 6 A1PSAR, C ó d . A A 2 5 / 4 (Inventário da prata, metais, paramentos sagrados, 

roupa branca, móveis, e outras coisas existentes na Real Igreja, casa, e Sacristia de 
Sto. António dos Portugueses, sendo Gov. o Illmo. Sr. Cav.'" João Gherardo de Rossi). 
f l . 14. 

Idem. f l . 72 ( c o n g r e g a ç ã o p a r t i c u l a r de 6 - 2 - 1 8 1 6 ) . 
" 8 A IPS AR. C o d . BB 10 (Ac tas d a s C o n g r e g a ç õ e s de 1823 a 1834) , p. 24 — 

c o n g r e g a ç ã o p a r t i c u l a r de 1 -7 -1824 . 
E o ac tua l C ó d . A A 2 4 , c o m toda a p r o b a b i l i d a d e : apesa r da pa r te r e s p e i t a n t e 

ao a r q u i v o não se e n c o n t r a r da t ada , es tá e sc r i t a no m e s m o l ivro , e c o m a m e s m a m ã o , 
do inven tá r io dos b n e s m ó v e i s fe i to no a n o de 1824. Ex i s t e u m a cóp ia no AIPS AR 
c o m a co ta A A 2 1 . 

2 0 0 E o ca so dos l iv ros de ac tas d a s c o n g r e g a ç õ e s , q u e a p a r e c e m a g o r a na letra 
C. o c u p a m os n ú m e r o s 20 a 28, mas não são d e s c r i m i n a d o s os a n o s ( A I P S A R , Cód . 
A A 1 9 , le t ra C, 2" p á g i n a ) . 



As mod i f i cações que esta «rubr ice l la» acusa , co r re sponde uma 
reorgan ização das cotas ex te r iores dos l ivros, sendo co lados papéis 
por c ima das anter iores . Embora , por sua vez, t enham s ido pos ter ior -
mente des t ru ídas , a lguns vo lumes c o m p r o v a m a co r respondênc ia com 
aque le « inventá r io» 2 0 1 , d emons t r ando que se con t inuava a pra t icar — 
com os a jus tes fe i tos — a a r rumação f ís ica de há setenta anos, e que, 
por tan to , o s is tema seria viável . Por f im , não se t ratou, uma vez mais , 
de um guia t e rminado — tal c o m o de 1740, con t inuou a ser ac rescen-
tada por vár ios anos 2 0 2 . 

Nes te ano de 1829, como era norma , é fe i to um inventár io dos 
bens móveis do es tabe lec imento , que se apresenta bas tante comple to . 
Por ele se ver i f ica que o a rqu ivo con t inuava a ter uma es t ru tura mui to 
s imples — cont inua a ser apenas o «armadio di legno a due sportelli, 
e a diverse divisioni, continenti le carte deWArchivio spettanti alia 
Secretaria delia Nra. Regia Chiesa», na sa la d a s C o n g r e g a ç õ e s 2 0 3 . N ã o 
há, por tanto , uma sala para o arquivo, apesa r do mesmo inventár io nos 
dar conta da ex is tênc ia de vár ias salas vaz ias 2 ( l 4 . Exis t indo, porém, 
uma sala para a comput i s t e r i a , é provável que nela se guardasse a 
documentação corrente, como nos prova um inventário posterior 2 0 5 . Não é 
r e fe r ido e spec i f i camen te , mas a sala con t inha vár ios a rmár ios 2 0 6 . 

A comput i s te r ia , com efe i to , é ob jec to de cada vez mais a tenções 
por parte das congregações par t icu lares , n o m e a d a m e n t e no que diz 
respei to ao inventár io dos papéis que nela se guardam. É organ izada 
e inventar iada em Março de 1834, sendo documen tos resul tantes desta 
ac t iv idade depos i t ados no a rqu ivo 2 0 7 . O ant igo comput i s ta apresenta 

2 0 1 Ass im, o ac tua l A A 1 t inha em 1829 a c o t a D2 (Cod . A A 1 9 , letra D. I a 

p á g i n a ) ; o ac tua l A A 2 , a co ta D l (idem); o ac tua l BB 1. a c o t a C 2 6 (ibidem, le t ra C. 
2 a pág ina ) ; e o ac tua l C C 1 7 , a co ta C 3 (ibidem, I a p ág ina ) . 

2 0 2 Pe lo m e n o s até 1833, da ta do ú l t imo pape l da le t ra S, o m a i s r e cen t e d o s 
da tados (ibidem, letra S, I a pág ina ) ; o d o c u m e n t o é r e f e r i d o na c o n g r e g a ç ã o pa r t i cu la r 
de 29 de J a n e i r o desse ano , c o m o t endo s ido d e p o s i t a d o no a r q u i v o c o m a c o l o c a ç ã o 
S - 1 0 , a que se encon t r a na «rubricella» ( A I P S A R . C o d . B B 1 0 — Ac ta s d a s C o n -
g r e g a ç õ e s de 1823 a 1834 — p. 155). 

2 0 1 A I P S A R , C ó d . A A 2 5 , f l . 19. Os cód. A A 2 5 / 2 e A A 2 5 / 3 são c ó p i a s des te 
inven tá r io . 

2 0 4 As sa las n° 6, 7, 8, 10. I I , 13 c 16. 
2 0 5 C f r . infra, i n v e n t á r i o de 1875. 
2 0 6 C ó d . A A 2 5 , f i . 24 . 
2 0 7 A I P S A R , C ó d . BB 10, p. 164 ( c o n g r e g a ç ã o pa r t i cu la r de 16-3-1834) ; de-

c i são t a m b é m pa t en t e no Livra de registo de decretos, Cod . BB-s /n° . d i a s 16 e 18-
- 3 - 1 8 3 4 . 



dois meses depois novo inventário 2 0 8 ; em Agosto, é admitido um novo 
computista, que verifica os papéis e entrega no arquivo uma lista dos que faltam 2 0 9 . 

A atenção dada à computisteria enquadra-se na preocupação mais 
geral de reoganizar o sistema administrativo do estabelecimento, nota do-
minante dos seus dirigentes neste período final da vida autónoma da institui-
ção. Com efeito, se já em 1834 tal é apontado no relatório do governador à 
Congregação particular de 10 de Agos to ) 2 1 l ) , vinte e cinco anos mais tarde 
continua a insistir-se nessa necessidade, até aí ad i ada 2 1 ' . De novo se insiste 
na contadoria e na regularização dos seus registos, que continuavam a ser 
levados para casa pelos oficiais encarregados, em vez de depositados no 
arquivo 2 I 2 . Pouco mais tarde, é o próprio arquivo objecto de atenção por 
parte da direção, encarregando-se o Vice-Reitor de «renovar os rescritos 
pontifícios relativos às indulgências» de que gozava o estabelecimento, 
tarefa levada a cabo de Dezembro de 1859 a Março do ano seguinte 2 I 3 . 

Em relação ao arquivo e ao sistema administrativo da instituição, as 
fontes são cada vez menos generosas. Talvez porque, de facto, fossem 
pequenos problemas face ao estado de mau-estar geral da instituição, 
que atrai cada vez mais a atenção do governo português 2 1 4 . Está-se nas 
vésperas da crise precipitada com a chegada do Duque de Saldanha como 
embaixador junto da Santa Sé, que inaugura o período que, como acima 
foi referido, se considera a segunda fase de vida da instituição. 

2 . O Instituto Português de Santo António, em Roma: 
da intervenção liberal à actualidade 

Tal c o m o em Por tugal , e no e n q u a d r a m e n t o da pos ição genér ica 
f ace aos bens ec les iás t icos , o Es tado liberal irá in te r fe r i r , sucess ivas 

2 0 S C o d . BB 10, pp. 165 e 166 ( c o n g r e g a ç õ e s de 20 de Abri l e 1 8 de M a i o ) . 
21,9 Idem, pp . 169-171 ( c o n g r e g a ç õ e s de 10 e 18 de A g o s t o ) . 
2 1 0 C o d . BB 10, p. 170. 
2 1 1 A I P S A R , Cod . BB 11 ( A c t a s das c o n g r e g a ç õ e s de 1834-1858) , p. 261 

(congr . dc 14-6-1858) . 
2 1 2 Idem, p. 267 ( c o n g r . de 18 -7 -1858) . 
2 " A I P S A R , C o d . BB 12 ( A c t a s d a s c o n g r e g a ç õ e s , 1859-1863) , p. 41 (4 de 

D e z e m b r o de 1859) e 47 (4 de M a r ç o de 1860) . 
2 1 4 C o m o d e n o t a o o f í c i o do e m b a i x a d o r p o r t u g u ê s e m R o m a , V i s c o n d e de Al te , 

pa ra a Sec re t a r i a de Es t ado dos N e g ó c i o s E c l e s i á s t i c o s e da Ju s t i ç a , em L i sboa , 
p e d i n d o re spos ta ao seu r e l a tó r i o u r g e n t e sobre o e s t a b e l e c i m e n t o ( A r q u i v o da 
E m b a i x a d a j u n t o da S ta . Sé, L iv ro 49, f l . 24 — o f í c i o n° 13, de 29 de D e z e m b r o de 
1860) . 



vezes , a part i r de 1863, na admin i s t ração , nos bens , e na própr ia 
de te rminação da natureza ju r íd ica , daqu i lo que cons ide rava um «bem 
nac iona l» . Ora, em vi r tude não só da his tór ia concre ta do seu nasci-
mento e desenvo lv imen to , c o m o também da d i fe rença radical en t re o 
un iverso mental de An t igo Reg ime , e o c o m e ç a d o a implan ta r pelo 
Es tado l iberal is ta , o então «Rég io Es tabe lec imen to» expe r imen tava 
uma incompreensão profunda face às pre tensões of iciais , não ace i tando 
os novos pr inc íp ios de direi to em que se pre tendia basea r a sua 
« re fo rma» . 

Serão f u n d a m e n t a l m e n t e estas as ra ízes da incompreensão : 1) se, 
para o novo poder , o carácter «nac iona l» do es t abe lec imen to dever i a 
ser en tend ido por r e fe rênc ia a uma idéia cada vez mais abs t rac ta de 
«nação», para este ele apenas t inha sent ido , em te rmos de «corporação 
nacional em Roma» e, em re lação a Por tugal , a t ravés da l igação à 
Coroa e Famí l i a Real ; 2) enquan to as sucess ivas in te rvenções es ta ta is 
cons ideravam as f u n ç õ e s p ias c o m o um aspec to mais — nem sequer o 
pr incipal — da acção cul tura l , ou de benef ic iênc ia , para o es tabe lec i -
mento por tuguês estas f az iam parte da natureza in t r ínseca da fundação ; 
3) se, para os d i fe ren tes governos , foi sempre capi ta l o anu l amen to da 
acção di r igente da congregação, t íp ico corpo de Ant igo Regime , a 
subst i tu i r por «comissões» de var iada na tureza e nomeação , em Ro-
ma aquela lu tava pela pe rmanênc ia na d i recção , va lendo-se de argu-
mentos de carác te r re l ig ioso , af inal os para si vál idos 2 I S ; 4) o poder 
estatal v i sua l izava o e s t abe l ec imen to c o m o uma rea l idade presente , e 
j á não c o m o «obra» inser ida numa genea log ia de fundadores , pro-

2 , 5 Sob re as d i f i c u l d a d e s p a s s a d a s pe las c o n f r a r i a s a d m i n i s t r a d o r a s d o s inú-
meros e s t a b e l e c i m e n t o s de a s s i s t ê n c i a em R o m a ( tan to as r o m a n a s c o m o as d e 
d i f e r e n t e s n a c i o n a l i d a d e s ) , f a c e às t e n t a t i v a s dc e x t i n ç ã o , l im i t ação de a c t i v i d a d e ou 
m e s m o c o n f i s c o de b e n s , a pa r t i r d o séc . XIX, ve j a - se por e x e m p l o Luigi F I O R A N I , 
« D i s c u s s i o n i e r i ce rche sul le c o n f r a t e r n i t e r o m a n e negl i u l t imi cen to ann i» , Ricerche 
per la storia religiosa di Roma, n° 6 ( « S t o r i o g r a f i a e a rch iv i de l l e c o n f r a t e r n i t e 
romane»), Roma, Edizioni di Storia e Letteratura, 1985, pp. 11-105 (pp. 21-55; pp. 41-55. 
em especial, sobre as confrarias «nacionais»). Os arquivos das confrar ias e es tabelec imentos 
r e f l e t e m es tas v i c i s s i t u d e s , s e j a no a s p e c t o c o n c r e t o do e s t a d o da d o c u m e n t a ç ã o ( c f r . 
a g e n e r a l i d a d e dos vinte e t r ês c a s o s dc a r q u i v o s d e c o n f r a r i a s nac iona i s a p r e s e n -
t ados na p u b l i c a ç ã o c i t ada , p p . 175 ss . , « R e p e r t o r i o degl i a rch iv i de l l e c o n f r a t e r n i t e 
r o m a n e » ) , s e j a nos p r o b l e m a s j u r í d i c o s q u e se p o ê m q u a n t o à sua p r o p r i e d a d e ( c f r . 
Mi re l l a M. C A S T R A C A N E , «Gli a r ch iv i de l l e c o n f r a t e r n i t e : p rob lemi g iur id ic i e 
p ropos t e m e t o d o l o g i c h e » , Archiva Ecclesiae. Bolletino deli' Associazione Archivis-
tica Ecclesiastica, anos 28-29 (1985-1986), Vaticano, pp. 111-128. 



tec tores e intercessores ( junto de Deus, por in te rmédio da sua memó-
ria perpe tuamente ce lebrada) , que cont inuar ia c o m o tal até ao fim dos 
séculos 2 I 6 ; 5) se ta lvez mais cont igente , não menos impor tan te papel 
teria j o g a d o a manutenção do status-quo, por parte dos corpos diri-
gentes do es tabe lec imento , ec les iás t icos que viviam nele , e dele — 
enquanto para os sucessivos in ter locutores es ta ta is era importante o 
pa t r imónio do hospital e igreja , bem como as sua potencia l idades ou 
inconvenientes , c o n f o r m e es t ivesse sob, ou fora, o seu controlo . 

A estes fac tos irá cor responder a ruptura inst i tucional p ro funda , 
re fer ida no início deste texto, e que agora se tentará caracter izar 
b revemente . Concre t izada em pouco mais de c inquenta anos, parece-
-nos poder , de fac to , ser cons iderada como marco d iv isór io entre duas 
fo rmas da inst i tuição, tal como é, de resto, re f lexo da díf ici l passagem 
da soc iedade de Ant igo Regime à modern idade . 

2.1. Estrutura institucional e documentação produzida, 
1871-1913: os Estatutos da Comissão Administrativa 

C o m o r e f e r i d o , a Igreja e Hospital de Santo António da Nação 
Portuguesa encont rava-se numa s i tuação interna dif íc i l , tendo s ido 
ten tadas várias re formas do s i s tema adminis t ra t ivo . Em 1863, a 
repar t ição da contabi l idade é d ividida em «Pagadoria» e «Compu-
tisteria», e faz-se um es fo rço para ac tual izar os seus registos — a 
Congregação manda pôr em dia a escri turação do l ivro-mestre, suspensa 
até ao momen to 2 I 7 . 

As re lações do es tabe lec imento com o exter ior pau tavam-se , 
segundo os indícios , por uma coexis tência pac í f ica ; o secre tár io da 
embaixada , D. Pedro da Costa , era o governador moderno , cargo que 
desempenhará até ao ano seguinte , quando é des t i tu ído pelo novo 
embaixador , o Duque de Sa ldanha 2 I S . Com a chegada deste d ip lomata , 
a s i tuação irá modi f icar -se rad ica lmente 2 1 9 . 

2 1 6 C f r . supra, pa ra es te a s p e c t o n o s vá r ios e s t a t u t o s , f i l i a n d o a i n s t i t u i ção 
s e m p r e na f u n d a ç ã o mais an t iga , e a s s u m i n d o os s eus e n c a r g o s , c o m o m e c a n i s m o 
l eg i t imador . 

2 , 7 A I P S A R , C ó d . BB 12 ( A c t a s d a s C o n g r e g a ç õ e s de 1859 a 1863) . pp. 234-
-235 . 

2 1 8 A. do C. O L I V E I R A , op. cit., p . 103. 
2 " N o m e a d o e m b a i x a d o r a 30 de O u t u b r o de 1862, tomara posse do c a r g o cm 

20 de N o v e m b r o ( M i n i s t é r i o dos N e g ó c i o s E s t r a n g e i r o s , Anuário diplomático e 



Data de f ina is de 1864 a pr imei ra pos ição of ic ia l de Sa ldanha em 
re lação ao Es t abe lec imen to por tuguês : env ia uma missiva ao governa-
dor, a t ravés do secre tá r io da emba ixada 2 2 0 , ques t ionando a razão de 
vários p roced imentos deste , em pontos de ges tão in terna e observân-
cia das regras es ta tu tá r ias , n o m e a d a m e n t e a convocação do Protector 
para as congregações 2 2 1 . 

Não cons ide rando sa t i s fa tór ia a respos ta do Rei tor vigente , Padre 
João de Andrade , Sa ldanha f az saber ao Es tabe lec imento , em Feverei -
ro de 1865, que havia cons ide rado nula a úl t ima C o n g r e g a ç ã o Geral 
rea l izada , por nela não ter par t i c ipado; c o m o nela se havia p roced ido 
à nomeação dos novos governadores e esta ficava ipso facto sem efeito, 
ele, Embaixador, substituia-os por uma Comissão administrativa 2 2 2 . 
consular português (referido a 31 de Dezembro de 1888), p . 182, L i sboa , I m p r e n s a 
Nac iona l , 1889: A, do C. O L I V E I R A ind ica a da ta de 19 dc J a n e i r o de 1863 c o m o 
a da en t r ega d a s c r e d e n c i a i s a Pio IX, mas m a i s u m a vez n ã o cila a ba se d o c u m e n t a l 
(op. cit., p. 96 ) . 

2 2 0 A n t ó n i o B e r n a r d o da C o s t a Cab ra l , 2 o c o n d e de T o m a r , f i l h o do I o c o n d e , 
h o m ó n i m o . Foi e n c a r r e g a d o de n e g ó c i o s in te r ino e p r i m e i r o ad ido de J a n e i r o de 
1864 a M a r ç o de 1866; p r i m e i r o - s e c r e t á r i o . d e J u l h o de 1870 a D e z e m b r o de 1874 
( M N E , Anuário diplomático.... cit.. pp . 2 0 6 - 2 0 7 ) . D u r a n t e a p r ime i r a m i s s ã o , subs -
t i tu iu , por o r d e m de S a l d a n h a , o an te r io r s ec r e l á r i o da e m b a i x a d a , no que d iz ia 
r e spe i to às r e l ações c o m Sto. A n t ó n i o (A. d o C. O L I V E I R A , op. cit.. p. 103; es te 
au tor , em nota . r e f e r e q u e n ã o d e v e m ser c o n f u n d i d o s os d i p l o m a t a s do m e s m o n o m e , 
mas não ind ica a sua f i l i a ção , e p a r e c e m e s m o c o n t r a p o r a acção de um, b e n é f i c a , à 
do ou t ro , pa r t idá r io de Sa ldanha [c f r . p. 103 e pp. 122-126] ) . Na s e g u n d a m i s s ã o , irá 
t r aba lha r com o seu pa i . e m b a i x a d o r , q u e t eve papel f u n d a m e n t a l na e l a b o r a ç ã o dos 
novos e s t a tu tos ; o c o n h e c i m e n t o que t inha da s i t u a ç ã o do e s t a b e l e c i m e n t o p o r t u g u ê s 
d e v e ter r e s u l t a d o impor t an t e nes te p o r m e n o r . 

2 2 1 No A I P S A R . pas ta « D u q u e de S a l d a n h a » (a par t i r da e d i ç ã o de A. do C. 
O L I V E I R A , op. cit., pp . 103-104) . O autor h i s to r i a a i n t e r v e n ç ã o de S a l d a n h a com 
base, em par te , na d o c u m e n t a ç ã o des ta pas ta , mas f a z e n d o t a m b é m mui tas a f i r m a ç õ e s 
sem indicar base d o c u m e n t a l (por e x e m p l o , h i s to r i a do s egu in t e m o d o a i n t e r v e n ç ã o 
do D u q u e até à da ta d o o f í c i o que u s á m o s c o m o p o n t o de pa r t ida (op. cit., p . 99): 
[Sa ldanha , a par t i r de 3 de Feve re i ro de 1863, da ta do bai le c o m que ce l eb ra a sua 
m i s s ã o ] «(. . . ) p ô s os o lhos no Pio E s t a b e l e c i m e n t o , p r o c u r a n d o in te i ra r - se d o s s eus 
d i re i tos de P ro tec to r . E s t a n d o em R o m a , havia j á t r ês m e s e s — t inha c h e g a d o e m 
D e z e m b r o p receden te — sen t i a - se f e r i d o pe lo c o m p o r t a m e n t o d o s s a c e r d o t e s do 
Hosp íc io , dos qua i s n e n h u m lhe t inha fe i to u m a vis i ta dc cor tes ia , v e n d o n i s so um 
sinal de d e s p r e z o . A sua f ú r i a foi a u m e n t a n d o , q u a n d o c o n s t a t o u q u a n d o c o n s t a t o u 
que não foi c o n v i d a d o , s e g u n d o as n o r m a s dos E s t a t u t o s em v igor , pa ra as C o n -
g r e g a ç õ e s Gera i s do dia de S. T o m é ( . . . )» [e tc . , s e m p r e sem re fe r i r fon te s ] . C o m o já 
foi r e f e r i d o , a p e n a s uma i n v e s t i g a ç ã o d o c u m e n t a l e s p e c í f i c a poderá e s c l a r e c e r 
c o r r e c t a m e n t e t odo es te pe r íodo . 

2 2 2 A. do C. O L I V E I R A , op. cit., pp . 103-105 . 



Esta comissão , compos t a pelo secre tá r io da Emba ixada e por dois 
sacerdo tes da C o n g r e g a ç ã o f avoráve i s a Sa ldanha , não fo i nunca 
acei te pe los m e m b r o s do es t abe lec imen to , chegando-se a u m a con-
f ron t ação verbal com os env i ados do E m b a i x a d o r , no dia em que 
foram tomar posse da ins t i tu ição 2 2 -\ O ape lo para as au tor idades 
ec les iás t i cas de Roma resolveu a ques t ão em favo r do Duque, dando 
f acu ldade à comissão por ele cr iada de governa r até ser reunida uma 
nova C o n g r e g a ç ã o Geral 2 2 4 . 

De in íc ios de 1865 a Fevere i ro do ano seguin te , o Es t abe lec imen to 
teve, c o m o orgão governa t ivo , apenas re fe r ida Comissão . Naquela 
data o Duque de Sa ldanha convoca uma C o n g r e g a ç ã o Gera l , assem-
bleia até en tão suspensa , em que nomeia para os ca rgos pessoas da sua 
conf i ança , acção que repet iu na c o n g r e g a ç ã o par t i cu la r de 1 de Março 
seguinte 2 2 S . 

Em 1868 encont ra -se no ca rgo de g o v e r n a d o r o secre tár io da 
e m b a i x a d a que t ra tava dos negóc ios do e s t abe l ec imen to antes da 
in te rvenção de Sa ldanha , D. Ped ro da Cos ta , e cr i t ica abe r t amen te a 
acção da Comissão nomeada pelo Duque 2 2 6 . Até inícios de 1869, quando 
o Duque abandona o ca rgo de Emba ixador em Roma, o es tabe lec imento 
func iona apa ren temen te c o m o antes da in te rvenção of ic ia l , sem que se 
tenham e laborado es ta tu tos novos 2 2 7 . Em te rmos ins t i tucionais , porém, 
a l terara-se p r o f u n d a m e n t e a fo rma preconizada pelos de 1683, os 
quais , o f i c i a lmen te , es tavam em vigor . 

A t a re fa de ree laborar a es t ru tura ins t i tucional do e s t abe l ec imen to 
por tuguês é levada a cabo por Antón io da Costa Cabra l , I o Conde de 
Tomar, embaixador em Roma Roma por nomeação de Junho de 1870 2 2 S . 
In te ressado na s i tuação de Sto. An tón io logo após a sua chegada , e 
in te rv indo ac t ivamen te em todos os p rob lemas des te duran te o ano 

2 2 3 Idem, p. 106. 
2 2 4 A. do C. O L I V E I R A , op. cit., p . 109; a a u t o r i z a ç ã o é c o n c e d i d a pe lo Cardea l 

Di P ie t ro , n o m e a d o pelo Papa Protector da Nação Portuguesa, num d o c u m e n t o q u e 
aque le au tor d e f e n d e ter s ido f a l s i f i c a d o por pa r te da f a c ç ã o d e S a l d a n h a , na pa r te 
e m q u e c o n c e d e ao D u q u e l i cença para a r e s o l u ç ã o dos « n e g ó c i o s de maior im-
p o r t â n c i a » ; o o r ig ina l c o n c e d e r i a tal p o d e r a p e n a s ao C a r d e a l (idem, p . 109). A p e n a s 
uma i n v e s t i g a ç ã o mais a p u r a d a de t odo es te p r o c e s s o pe rmi t i r i a e s c l a r e c e r a q u e s t ã o . 

2 2 5 Ibidem, p, 111. 
2 2 6 Cf r . infra, 1.2.1.2. 
2 2 7 Ibidem, pp . 111-113 . 
2 2 8 M N E , Anuário diplomático...., cit.. p. 183. 



segu in te 2 2 9 , ob tém em Agos to de 1871, do Rei , a n o m e a ç ã o de uma 
C o m i s s ã o enca r r egada de e labora r novos es ta tu tos . P res id ida pelo 
própr io , c o m p u n h a - s e ainda de An tón io Aires de Gouve ia , min i s t ro e 
secre tár io de Es tado honorár io , e de um represen tan te do Min is té r io 
dos Negóc ios Es t range i ros , Ba r to lomeu dos Már t i res Dias e Sousa 2 3 ° ; 
era secre tar iada por Eduardo Teixe i ra de Sampaio , t ambém func ioná r io 
do r e fe r ido Min i s t é r io 2 3 ) . A rap idez do p rocesso demons t r a que se 
t ra tava de um pro jec to j á a m a d u r e c i d o pelo C o n d e de T o m a r : em 
N o v e m b r o são apresen tados os novos es ta tu tos , e em D e z e m b r o 
aprovados 2 3 2 . Em Março de 1872, em vi r tude do ar t igo 20° dos 
m e s m o s es ta tu tos , uma outra comis são , p res id ida pe lo C o n d e de 
T o m a r e cons t i tu ída por m e m b r o s da E m b a i x a d a , e labora um regula-
mento in te rno , ap rovado por aque le logo de seguida . Es tão ass im 
de f in idos os novos p ro tagonis tas da ins t i tu ição , as n o r m a s que seguem 
e os ob j ec t i vos que se p ropõem. 

* * * 

A in te rvenção estatal é l eg i t imada em duas ver tentes : em pr imei -
ro lugar, a da «pro tecção» sob a qual se t inha co locado o es tabelec i -
m e n t o , «pela sua natureza e origem e pela expressa vontade dos seus 
fundadores e administradores», c i t a n d o - s e o s Estatutos de 1 5 3 0 , e m 
re lação ao rei de Por tugal 2 3 3 . Em segundo lugar , as a l te rações do 
tempo, e as necess idades de ac tua l i zação do s i s tema o rgan iza t ivo e 
admin is t ra t ivo . Um pouco con t r ad i to r i amen te , o papel de p ro tago-
nista é a s sumido pela C o m i s s ã o não f ace às normas an te r iores do 

2 2 9 C f r . infra, 1 .2 .1 .2 . 
2 3 0 Q u e e ra sog ro d o f i lho do e m b a i x a d o r ( A f o n s o E d u a r d o Z Ú Q U E T E (d i r . ) . 

Nobreza de Portugal, vol . 3, p. 48 , L i sboa , Ed. E n c i c l o p é d i a , 1961. 
2 3 1 C f r . Estatutos e regulamentos do Instituto Portuguez de S. António em 

Roma, R o m a , T y p . de P h i l i p p e G u g g i a n i , 1872, pp. 3 -4 (dec re to de 2 de A g o s t o de 
1871) . 

2 3 2 Op. cit., pp . 5 - 1 0 ( r e l a tó r io de 17 de N o v e m b r o d c 1871) e p. 13 (dec re to de 
a p r o v a ç ã o de 11 -12 -1871) . Pa ra c o n h e c e r o t r a b a l h o des ta C o m i s s ã o é f u n d a m e n t a l 
a d o c u m e n t a ç ã o c o n s e r v a d a no A r q u i v o H i s t ó r i c o d o M i n i s t é r i o d o s N e g ó c i o s 
E s t r a n g e i r o s , em L i s b o a . « S e c ç ã o Secretarias de Estado — c o r r e p o n d ê n c i a r e c e b i d a 
do Ins t i tu to P o r t u g u ê s de S a n t o An tón io , e m R o m a » , Cx. 9 6 3 ( c f r . Mar i a de L u r d e s 
R O S A , Relatório de trabalho apresentado à Secretaria de Estado da Cultura em 19 
de Fevereiro de 1991, p. 2) . 

2 3 3 Ed. cit.. p. 8. 



es tabe lec imen to , nem à leg is lação ec les iás t ica : nasce de uma espéc ie 
de «es tado-de-s í t io» , que impõe , de per si, a in t e rvenção da única 
au tor idade legí t ima. Não há su f i c i en tes po r tugueses em R o m a para 
mante r a ins t i tu ição c o m o p recon izavam os Estatutos de 1683, e o que 
a C o m i s s ã o p ropõem é o resu l tado mais viável , «(...) na parte essen-
cial, em harmonia com as pias intenções dos instituidores, manifesta-
das em antigos estatutos, e com as resoluções constantes das actas 
das congregações em diversas épocas 2 3 4 . 

A natureza da ins t i tu ição é de f in ida de en t rada , no Relatório, 
c o m o a de «es t abe lec imen to pio, ex is ten te na c idade de Roma, sob a 
denominação de 'real igreja e casa de Sto. António dos Portugueses'» 2 3 5 ; no 
f im, porém, remata-se cjue «os disposiçocs bcneficicnta s, cju€ vão 
inseridas no artigo 11° do projecto, têem um fim tão útil, eclesiástica 
e civilmente olhadas, que no sentir da Comissão por certo serão bem 
recebidas; além de que em nada contrariam os fins do instituto» 2 3 6 . 
Pressente-se j á o papel s ecundá r io para que é remet ida a f u n ç ã o 
anteriormente entendida como essencial, e é sobretudo importante a distin-
ção entre o «eclesiástico» e o «civil», sendo que é este poder que, por fo rça 
das c i rcuns tânc ias , pres ide à r eo rgan ização do e s t abe lec imen to . 

O decre to régio con f i rma a a l te ração: não só dá plena v igência aos 
es ta tu tos assim fei tos , c o m o al tera a d e n o m i n a ç ã o re l ig iosa do es ta -
be lec imento , para uma civi l , e nac ional , que mantém apenas o santo de 
i n v o c a ç ã o : «(...) que o antigo estabelecimento pio existente na cidade 
de Roma sob a denominação de ' Venerável Igreja e Hospital de Santo 
António da Nação Portuguesa', passe a chamar-se 'Instituto Portu-
guês de Santo António em Roma'» 2 3 7 . 

Doravan te o e s t abe l ec imen to é g o v e r n a d o por uma comissão ad-
ministradora, compos t a por três membros : o secre tá r io da emba ixada , 
e dois por tugueses res identes em Roma (que , e s t r anhamente , não se 
re fe re como são esco lh idos) 2 3 8 . A au tor idade e poder de dec i são su-
p r e m o per tencem ao Emba ixador 2 3 9 ; a admin i s t r ação in terna é con-

2 3 4 Idem, pp . 8 -9 . 
2 3 5 Ibidem, p. 5. 
2 3 6 Ibidem, p . 10. 
2" Ibidem, p . 13; no te - se q u e e n q u a n t o o Re la tó r io ab re com a d e c l a r a ç ã o de 

q u e a i n s t i t u i ção é um e s t a b e l e c i m e n t o p io , o D e c r e t o r e f e r e «antigo estabeleci-
mento pio»; e q u e dá de o u t r o m o d o a an t iga d e n o m i n a ç ã o . 

2 3 8 Ibidem, p. 16. 
2 3 9 Ibidem, p . 15. 



f i ada a um «sacerdote de reconhecido mérito», n o m e a d o pelo gover -
no. Ficará no en tan to na dependênc i a d i rec ta da Comis são , e sem 
dire i to a in te rvenção directa nos f u n d o s d i spon íve i s , com excepção de 
uma pequena verba para obras 240. As suas f u n ç õ e s são essenc ia l -
mente o cu l to e a d i reção interna do hospíc io) 2 4 1 . Desapa rece , f ina l -
mente , a Congregação , subs t i tu ída em parte pela Comissão Adminis-
trativa, em par te por uma «comissão consultiva» de quat ro membros , 
que será cr iada pelo Emba ixador , se en tender que há em Roma 
por tugueses su f i c i en t emen te aptos para tal 2 4 2 . 

É impor tan te c o m p r e e n d e r que, por de t rás des tas a l t e rações 
orgânicas , es tá uma m o d i f i c a ç ã o da na tureza da ins t i tu ição. Esta pas-
sa a t e r «por fim exclusivo obras de piedade, de beneficiência e auxí-
lio para instrução», mas «nos te rmos des tes es ta tu tos» 2 4 3 . Caso se ja 
so l ic i tado pelas au tor idades por tuguesas , terá ob r iga to r i amen te de 
receber qua t ro bolse i ros le igos , que venham es tudar be las -a r tes em 
Roma; poderá a lbergar , por seu lado, qua t ro sacerdotes , desde que 
aprovados pelo Gove rno ) 2 4 4 . Será ainda r eceb ido no hosp íc io qua lque r 
por tuguês que venha a Roma , desde que apresen te o passapor te , e 
poderá f icar hospedado até oi to d ias 2 4 5 ; os dotes cons ignados pelos 
benfe i to res r eduzem-se a t rês por ano, sendo um a t r ibu ído pelo re-
presen tan te das au tor idades ec les iás t i cas romanas , e os out ros dois 
pe las au to r idades c ivis 2 4 6 . Por f im, dos r end imen tos do Ins t i tu to , 
serão a t r ibu ídos subs íd ios a famí l ias pobres por tuguesas , sob p ropos ta 
do rei tor , suje i ta à ap rovação da C o m i s s ã o e do E m b a i x a d o r 2 4 7 . 
M e s m o em re lação aos legados pios ex is ten tes , todas as ques tões 
serão reso lv idas pe lo Emba ixador 2 4 8 . 

A in te rvenção e domín io total é comple t ada pela e l aboração do 
regulamento interno por onde se deverá reger o rei tor , de res to , c o m o 
ac ima re fe r ido , n o m e a d o pelo governo) 2 4 9 . 

2 4 0 Ibidem, p. 16 e pp. 2 2 - 2 3 . 
1 4 1 Ibidem, pp . 19-20 . 
2 4 2 Ibidem, p. 18. 
2 4 3 Ibidem, p. 15. 
2 4 4 Ibidem, pp . 2 0 - 2 1 . 
2 4 5 Ibidem, p . 21 . 
2 4 6 E m b a i x a d o r e c o m i s s ã o a d m i n i s i r a d o r a (ibidem, pp . 2 1 - 2 2 ) . 
2 4 7 Ibidem, p . 22 . 
2 4 8 D e p o i s de ouv i r o re i lo r e a c o m i s s ã o a d m i n i s t r a d o r a (ibidem, p . 24) . 
24" Ibidem, pp . 31 -55 . 



Espec ia lmen te e m b a r a ç o s o s para os au to res dos Es ta tu tos , e para 
o governo que os sanc ionou , porém, eram os p r o b l e m a s que nasc iam 
da s i tuação do es t abe lec imen to em R o m a : as re lações que um hospital 
de nação t inha com a Santa Sé, tanto de carác te r re l ig ioso c o m o 
ju r i sd ic iona l . C o m efe i to , se peran te os an t igos admin i s t r adores , ou as 
vozes d i scordan tes em Por tugal , se podia leg i t imar a ap ropr iação a 
part i r da t rad ição h is tór ica do ins t i tu to , e da sua má s i tuação, para a 
d ip lomac ia papal tal não era l íquido. Será este o ponto f r a c o de todas 
as in te rvenções das au to r idades c ivis , e a via que conduz i rá ao f im do 
seu c ic lo , ou pelo m e n o s à s i tuação de c o m p r o m i s s o que f echa a 
segunda fase da vida do e s t abe l ec imen to , c o m a Concorda ta de 1952. 

No momen to em es tudo, as d i f i cu ldades cr iam uma s i tuação de 
impasse . Se os Estatutos cons ignam, no seu ú l t imo ar t igo, que o 
Emba ixador tome, j u n t o da Sta . Sé, todas as p rov idênc ias para a 
«aprovação integral» do d o c u m e n t o 250, este passo nunca é d a d o 2 S 1 . 
Se, por um lado, a s i tuação in terna de Roma, e a ques t ão da abo l ição 
das conf ra r i a s 2 5 2 (nas quais se tentou incluir os e s t abe l ec imen tos 
nac ionais 2 5 3 ) são impor tan tes nes te m o m e n t o , o e m b a i x a d o r por tu-
guês encon t rava - se em suf ic ien te boas re lações c o m a d ip lomac ia 
papal 2 5 4 para ter, pe lo menos , co locado a ques tão . Por out ro lado, 
con t inuou-se a pensar , em Lisboa, no di re i to a e l abora r e aprovar 
es ta tu tos para o Es tabe lec imento , sem que c o n t u d o se tome, uma 
pos ição radical em re lação à Santa Sé. Esta será e fec t ivada apenas 
depois da p roc l amação da Repúbl ica , no q u a d r o do e f ec t i vo corte de 
re lações d ip lomát icas 2 5 5 . P rova d isso pa rece -nos ser o p rocesso para 

2 5 0 Estatutos..., 1872, p. 25. 
2 5 1 A. do C. O L I V E I R A , op. cit., p. 137; a aná l i s e des te au to r aos Estatutos em 

q u e s t ã o é bas t an t e in t e res san te , pa ra o h i s t o r i a d o r , c o m o r e p r e s e n t a n t e de c o r r e n t e s 
t r a d i c i o n a l i s t a s da ig re ja , a inda h o j e (e d o uso que f a z e m da His tó r ia ) f ace às 
i n t e r v e n ç õ e s e s t a t a i s (ibidem, pp . 128-137) . 

2 5 2 Luigi F I O R A N I , « D i s c u s s i o n i et r i c e r che . . . » , cit., pp . 21 s s . 
2 5 3 É mais u m a vez i m p o r t a n t e da d o c u m e n t a ç ã o d o A r q u i v o Hi s tó r i co d o M N E , 

ca ixa r e f e r i da supra, para a c o m p r e e n s ã o d a s d i l i gênc i a s d o e m b a i x a d o r C o s t a 
Cabra l em re lação a es te a s s u n t o ; A. do C. O L I V E I R A a b o r d a a q u e s t ã o , b r e v e m e n t e 
(op. cit., pp . 124-125) . 

2 5 4 Vide por e x e m p l o E d u a r d o B R A S Ã O , Relações diplomáticas de Portugal 
com a Santa Se' — a queda de Roma. L i sboa , A c a d e m i a I n t e r n a c i o n a l de C u l t u r a , 
1970, passim ( sobre o e s t a b e l e c i m e n t o p o r t u g u ê s , em e s p e c i a l , p . 85 , pp. 122-123 , 
p. 150 e p. 220) . 

2 5 5 C f r . infra. 



a rea l ização dos Estatutos de 1888 — que ex ige um es tudo a p r o f u n -
dado, fora do e scopo des te t raba lho , m a s de que ressa l ta rá , segundo 
pressen t imos , a con t inuação de um interesse por parte do Governo , a 
par de um desconhec imen to das cond ições concre tas e de um cer to 
rece io em re lação às au tor idades ec les iás t i cas 2 5 6 . 

2.1.1. A documentação e o arquivo 
No decur so de todo este processo , de ram-se mod i f i cações de base 

t ambém no arquivo . 
Aquando da in te rvenção da Emba ixada no e s t abe l ec imen to em 

1865, fo ram seladas as portas das repar t ições mais impor tan tes — 
arqu ivo e comput i s te r i a . Do momen to da sua reaber tura , em re lação ao 
pr imeiro , possu ímos um rela to impress ivo das cond ições em que se 
encont rava , que t e s t emunha ao mesmo t e m p o do papel fundamen ta l 
que t inha es ta repar t ição , nos j o g o s de poder que se desen ro lavam: 

«Em segundo lugar foi aberta a porta do arquivo, e achou-se 
que faltava o índice e o livro das actas da Congregação do corrente ano. 
A vista do que a Comissão, considerando que podiam faltar mais 
documentos, declarou que recebia as chaves do arquivo sem se 
responsabilizar por qualquer falta, e resolveu que o Secretário 
tomasse conta do arquivo com a assistência do Padre Proença e 
do Padre da Cunha, ficando encarregado o Padre Proença de 
procurar saber onde pára o registo que falta e o índice do 
arquivo, para se poder verificar se falta algum documento». 257 

Na sequênc ia desta t a re fa , a r e f e r ida c o m i s s ã o 2 5 8 irá, nos meses 
que se seguem, dar conta de out ras l acunas no a rqu ivo 2 5 9 , até que, no 

2 5 6 Nunca a p r o v a d o s , nem seque r i m p r e s s o s , e s t e s e s t a t u t o s f o r a m o b j e c t o de 
um t r aba lho de f u n d o , r e a l i z a d o pe lo m e n o s desde 1886. A d o c u m e n t a ç ã o a is to 
re la t iva , que e x i g e u m a dup la t a re fa de o r d e n a ç ã o a rqu iv í s t i c a e i n v e s t i g a ç ã o , 
e n c o n t r a - s e na já r e f e r i da d o c u m e n t a ç ã o do A r q u i v o Hi s tó r i co do M N E , c a i x a s 964 
e 965. A n o m e a ç ã o da c o m i s s ã o e n c a r r e g a d a de e l a b o r a r os e s t a t u t o s p o d e ver-se no 
Anuário diplomático.... cit.. p . 624 (A. do C. O L I V E I R A , op. cit., p . 137, d e s c o n h e c e 
esta n o m e a ç ã o e a d o c u m e n t a ç ã o do MNE) . 

2 5 7 Em 24 de F e v e r e i r o de 1865: A I P S A R , C ó d . B B 1 3 ( L i v r o d a s Ac ta s d a s 
C o n g r e g a ç õ e s de 1864 a 1866) , pp. 32 -33 ; o m e s m o au to de abe r tu ra e n c o n t r a - s e no 
A r q u i v o da E m b a i x a d a P o r t u g u e s a j u n t o da Sta . Sé , L iv ro n° 65 , f l s . 5 6 - 5 8 . 

2 5 8 Com e x c e p ç ã o do Pad re P roença , que se d e m i t i r a (A. do C. O L I V E I R A , op. 
cit., p. 111). 

2 5 9 A I P S A R , Cód . BB 13, p. 42 ( r e u n i ã o da C o m i s s ã o em 3 1 - 3 - 1 8 6 5 ) . 



f inal de 1865, se dec ide mandar fazer , aos respec t ivos tabe l iães , 
cóp ias de todos os ins t rumentos que fa l t avam 2 6 n . 

A part i r desta al tura, há ind íc ios vár ios de que a r eo rgan i zação do 
a rqu ivo e da escr i ta cor ren te foi uma t a re fa cons ide rada impor tan te 
pelos novos poderes , mas que nem s e m p r e a rea l idade cor respond ia ao 
que p recon izavam. Ass im, r e fe re - se em 1868 que, se a C o m i s s ã o havia 
enca r regado o Pagador Rinaldi de reorgan iza r os reg is tos de conta-
bi l idade a t rasos , nem sempre lhe te r iam ex ig ido a ap resen tação dos 
documen tos comprova t i vos da admin i s t r ação cor ren te , o que resul tara 
em pre ju ízo para o Es t abe l ec imen to 2 6 1 . Por ou t ro lado, do inventár io 
e l aborado em 1866 2 6 2 , não cons ta nenhuma re fe rênc ia ao a rquivo . 

Nes te f inal da década , não sabemos desde q u a n d o ao cer to , es tava 
porém em curso, a penú l t ima grande r eo rgan i zação do a rqu ivo , que 
teria s ido levada a cabo pelo secre tá r io e a rqu iv i s ta João Alvares de 
Cas t ro 2 6 3 . Em 20 de Fevere i ro de 1870 é t e rminado o índice que resul-
ta da m e s m a 2 6 4 , no qual é ev iden te uma a l t e ração de f u n d o em re lação 
ao s is tema até a í pra t icado. Em co r repondênc ia , fo ram ainda modi -
f icadas as cotas dos vo lumes , s endo co ladas por c ima das an te r iores as 
que ainda hoje servem de iden t i f i cação . 

No seu con jun to , este índice é no en tan to uma obra com grandes 
lacunas internas . Em pr ime i ro lugar , a o rdenação a l fabé t i ca é mant ida 
apenas f o r m a l m e n t e — is to é, os d o c u m e n t o s o rdenados den t ro de 
cada letra j á não têm a ver c o m a mesma , nem em t ipologia nem em 
assunto . São es tabe lec idas duas o rdens a l f abé t i cas (de A a Z e de AA 
a FF) que apenas dev iam servir c o m o re fe rênc ia f í s ica da d o c u m e n -
tação. Dentro delas , é dado um número a cada unidade, se jam con jun tos 
de l ivros, seja apenas um, se jam maços de documen tos . Exis tem 
também unidades não numeradas 2 6 5 . 

2 6 0 Idem, p, 71 ( r e u n i ã o de 31 de N o v e m b r o de 1865) . 
2 6 1 A I P S A R , Cód . BB 14 ( A c l a s d a s C o n g r e g a ç õ e s Gera i s , 1868), pp. 14-15. 
2 6 2 A I P S A R , Cód . AA 25 /6 . 
2 6 1 Para a lém de d e s e m p e n h a r o c a r g o de a rqu iv i s t a , é - l he c o n c e d i d o na 

C o n g r e g a ç ã o de 1 de Abri l de I 870 q u e de ixe d e d e s e m p e n h a r as f u n ç õ e s de p a g a d o r , 
pa ra as qua i s é d e s i g n a d o um of i c i a l e s p e c í f i c o ( A I P S A R , C ó d . BB 15 [Ac tas d a s 
C o n g r e g a ç õ e s d e 1869-1870] , p. 108). 

2 6 4 A r q u i v o Hi s tó r i co d o M N E , « S e c r e t a r i a s de Es t ado — c o r r e s p o n d ê n c i a 
r eceb ida d o Ins t i tu to P o r t u g u ê s de San to A n t ó n i o , em R o m a » , cx. 963 , « í n d i c e do 
A r c h i v o da Real Ig re ja e Hosp i ta l de San to A n t ó n i o da N a ç ã o P o r t u g u e s a em R o m a » . 

2 6 5 Por e x e m p l o nas le t ras A, B. EE. 



Em segundo lugar , es tão mis tu rados d o c u m e n t o s de a rqu ivo c o m 
l ivros impressos , o rdenados den t ro da p r imei ra ordem a l fabé t i ca 2 6 6 . 

Por f im, é carac te r í s t ica des te índice , a exis tência , a par de 
ag rupamen tos apa r en t emen te sem cr i tér io , de vár ios out ros (especi -
a lmente na segunda sér ie a l f abé t i ca ) a que p res idem maior i ta r ia -
mente , o p r inc íp io da na tureza dos d o c u m e n t o s ( reg is to de dotes 2 6 7 , 
actas das congregações 2 6 8 , regis to de m a n d a d o s 2 6 9 ) , e o das t ipo log i -
as documen ta i s — bu las e b reves 270, rescr ip tos pon t i f í c ios 2 7 1 , al-
varás 2 7 2 . 

Tal c o m o chegou até nós, sem que t e n h a m o s grande conhec imen to 
das c i r cuns tânc ias que rodea ram a sua e l abo ração 2 7 3 , es te índice é um 
t raba lho mui to inc ip iente , que não reso lveu os p rob lemas de organi -
zação in terna do arquivo . Ass im, nos anos seguin tes , con t inua a 
rea l izar -se este t raba lho , inser ido na r e s t ru tu ração geral do es tabe le -
c imen to que o E m b a i x a d o r Costa Cabra l p r econ izava 2 7 4 . 

Em Agos to de 1870, a inda o arquiv is ta con t inuava a recolher 
documen tos que se encon t r avam na casa do a d v o g a d o do es tabe lec i -
men to 2 7 5 ; e em N o v e m b r o , é fe i ta uma lista de l ivros empres t ados para 
uma causa legal , c o m o r e c o m e n d a v a , j á antes , o E m b a i x a d o r 2 7 6 . 
Cur iosamente , as r e f e rênc ia s aos d o c u m e n t o s , na l ista, só parc ia l -

2 6 6 S o b r e t u d o na le t ra B. 
2 6 7 Le t ra AA; são s e g u i d o s , p o r é m , pe los i n v e n t á r i o s . 
2 6 8 Le t ra BB. 
2 6 9 Le t ra DD. 
2 7 0 Le t ra S/l. 
2 7 1 Le t ra 5 / / / . 
2 7 2 Le t ra S/III, e m par te . 
2 7 3 C o m e f e i t o , n ã o se e n c o n t r a nos l i v ro s de ac tas o u t r a s r e f e r ê n c i a s para a l ém 

da q u e fo i ac ima u t i l i zada . N o s p a p é i s a v u l s o s d o s a n o s q u e r o d e i a m a sua c o n f e c ç ã o , 
t a m b é m nada e n c o n t r á m o s . Es t e ú l t i m o l e v a n t a m e n t o foi c o n d i c i o n a d o pe lo e s t a d o 
i nc ip i en t e de c l a s s i f i c a ç ã o d a s f o n t e s : p r o c u r á m o s , d e n t r o d a s pas tas a r r u m a d a s no 
a s s u n t o Administração, os anos de 1864 a 1871. Por o u t r o l ado , a r e o r g a n i z a ç ã o d a d a 
ao a r q u i v o nes te sécu lo r e v e l o u - s e d e s a s t r o s a , e m r e l a ç ã o aos í nd i ce s do séc . X I X , 
no q u e d iz r e s p e i t o aos p a p é i s a v u l s o s e às o b r a s i m p r e s s a s ( c f r . 2 .4 .1 . ) . 

2 7 4 Por exemplo, envia notificação ao Ministro dos Negócios Estrangeiros de que está 
quase concluído o inventário de bens de 1870 (ofício ostensivo, série A, n" 12, de 26 de 
Agosto de 1870: Arquivo da Embaixada de Portugal junto da Sta. Sé, Livro n° 79, fls. 54-59 
[fl. 54)). 

2 7 5 A I P S A R , Doss i e r « A d m i n i s t r a ç ã o » , Pas ta 14" ( 1 8 7 0 ) , ca r t a de 12 d e A g o s t o 
de 1870, do a d v o g a d o do e s t a b e l e c i m e n t o ao C o n d e de T o m a r , e m b a i x a d o r . 

2 7 6 C f r . c a r t a c i t ada na no ta a n t e r i o r . 



mente são fe i tos com as novas cotas do arquivo, o que não abona em 
favor da sua ope rac iona l idade 2 7 7 . 

Um novo a c o n t e c i m e n t o virá p iorar as cond ições do a rquivo . A 29 
de Dezembro , uma grande che ia do rio T ibre inunda por comple to os 
andares in fe r io res do Es t abe l ec imen to por tuguês 2 7 8 . É e spec i a lmen te 
a t ing ida a secção da con tab i l idade , onde se gua rdava o a rqu ivo cor-
rente; vár ios dias depois , a inda se encon t r avam e m p a p a d o s em água 
mui tos papéis , tanto mais que não v inham dias de sol. A igre ja e a 
por tar ia f i ca ram inundadas logo de início, e o m e s m o sucedeu pouco 
depois à secre tar ia 2 7 9 . 

Ass im, se o que era en tão cons ide rado c o m o a rqu ivo p rop r i amen te 
dito, pouco so f reu 2 8 °, as secções onde se g u a r d a v a m os documen tos a 
uso f icaram gravemente a t ingidas , bem como se arruinaram importantes 
l ivros an t igos , re la t ivos ao cul to 2 8 

Face aos es t ragos , i r -se-à proceder a uma impor tan te medida 
preven t iva , para toda a d o c u m e n t a ç ã o — muda- se o a rqu ivo e as 
repar t ições a t ing idas para o andar super ior , de modo a evi tar as 
consequênc ia s das che ias 2 8 2 . Em 1875 o a rqu ivo ocupa j á um espaço 
maior , com duas salas: a que per tenc ia , p rovave lmen te , ao a rquiv is ta , 
com uma esc r ivan inha e um co f r e ; e a da documen tação , ocupada 
apenas por um a rmár io duplo , c o m qua t ro pequenas por tas — não 

2 7 7 A I P S AR, Doss i e r « A d m i n i s t r a ç ã o » , Pas ta 15*, l ista de 29 d e N o v e m b r o de 
1870. 

2 7 8 O f í c i o o s t ens ivo , sér ie A, n" 40, do E m b a i x a d o r para a D i r e ç ã o Pol í t ica do 
M i n i s t é r i o d o s N e g ó c i o s E s t r a n g e i r o s , em 29 de D e z e m b r o de 1870 ( A r q u i v o da 
E m b a i x a d a de Por tuga l j u n t o da Sta . Sé , L iv ro n° 79, f ls . 132-136) . 

2 7 9 C a r t a do Re i to r i n t e r ino d o E s t a b e l e c i m e n t o ao E m b a i x a d o r , D. A n t ó n i o da 
C o s t a Cab ra l , em 2 de J a n e i r o de 1871 ( A r q u i v o da E m b a i x a d a d e Por tuga l j u n t o da 
Sta . Sé, c a i x a 26 , mç . 1, doe . 56) . 

2 8 0 O f í c i o o s t e n s i v o , sé r ie A, n° 1, d o E m b a i x a d o r para a D i reção po l í t i c a d o 
Minis té r io dos Negóc ios Es t range i ros , em 1 de Janei ro de 1871 (Arqu ivo da E m b a i x a d a 
de Por tuga l j u n t o da Sta . Sé, l ivro 59, f l s . 135-140 [f l . 138]) . 

2 8 1 C o m o é r e c o r d a d o a i n d a em 1875, no i n v e n t á r i o desse ano ( A I P S A R , [Cód. 
A A 2 6 ] (co ta p r o v i s ó r i a , a t r i bu ída por nós . na a u s ê n c i a de q u a l q u e r ou t ra ) — 
Inventário de 1875, p. 29. 

2 8 2 Onde j á t i n h a m es t ado , e d o n d e t i n h a m s ido t i r adas por o rdem d e um dos 
a n t i g o s r e s p o n s á v e i s , f u n c i o n á r i o da E m b a i x a d a , c o m q u e m C o s t a Cabra l te rá um 
longo c o n t e n c i o s o e m r e l a ç ã o ao Ins t i tu to ( c f r . o f í c i o o s t e n s i v o de 4 de J a n e i r o de 
1871, cit. e d o c u m e n t a ç ã o do A r q u i v o Hi s tó r i co do M N E , «Sec re t a r i a s de Es t ado . . . » , 
cit.. cx . 963) . E m r e l a ç ã o à s i t uação do a r q u i v o no e d i f í c i o , nada c o n s e g u i m o s apu ra r 
( c f r . M ' de Lu rdes R O S A , Relatório... Abril de 1991, cit.. p. 8) . 



mui to d i fe ren te do ex is ten te em 18 2 9 2 8 3 — e a lguns bancos e cade i ras . 
Exis t i am, em con t rapar t ida , duas ou t ras dependênc i a s onde es tava a 
d o c u m e n t a ç ã o admin is t ra t iva («pagadoria» e «computisteria» 2 8 4 ) . 

Doravan te e scasse iam as r e fe rênc ias ao a rqu ivo nas actas das 
reuniões dos d i fe ren tes o rgãos gove rna t ivos , de tal m o d o que no 
século XX pra t i camen te nada se encon t ra 2 8 5 . Este f ac to tem com 
consequênc ia um vazio no que diz respe i to ao modo c o m o se const i tu i 
em arquivo histórico uma parte da documentação e, sobretudo, que cr i té r ios 
foram esco lh idos para as r eo rgan izações de que foi ob jec to 2 8 6 . 

Do ponto de vista es ta tu tár io , o a rqu ivo é enca rado em 1871 c o m o 
uma repar t ição admin is t ra t iva mais , e r e l a t ivamente e svaz iado da 
e spec i f i c idade que lhe confe r i am os es ta tu tos an ter iores . 

Logo de início, as normas a ele re la t ivas não f iguram nos Estatutos, 
mas apenas no regulamento interno. Em seguida , o a rqu iv i s ta acumula 
as funções de secre tá r io da Comissão , não havendo n e n h u m a no rma 
relat iva ao regis to, c l a s s i f i cação e conse rvação dos documentos. A vi-
sita mensal que a Comissão administrativa deverá fazer ao arquivo é asso-
ciada ao balanço da caixa e à fiscalização da secretaria e da escrituração 2 8 7 . 

Por f im , não são fe i tas p ra t i camen te re fe rênc ias aos modos de 
regis to da ac t iv idade da ins t i tu ição , e mui to menos aos seus supor tes . 
São mencionados os relatórios e os avisos para reuniões que o Secretário 
deverá executar, a ordem da Comissão Administrativa 2 8 8 ; e, de um modo 
vago, os registos da contabilidade, a cargo do caixeiro guarda-livros 289. 

Neste aspecto , tal c o m o nout ros j á r e fe r idos (por exemplo , a 
escolha dos dois c o m p o n e n t e s da C o m i s s ã o Admin i s t r a t iva , a lém do 
E m b a i x a d o r ) , os Estatutos a p r e s e n t a m vár i a s l acunas , a que as 
p róx imas peças legis la t ivas não dão r eméd io . Este fac to cont r ibuiu , 
sem dúvida , para o aumen to da desag regação do arquivo . 

2 8 3 C f r . supra. 1 .5 .1 . 
2 8 4 A I P S A R , [Cód. A A 2 6 ) , cit.. p p . 6 0 - 6 1 . 
2 8 5 Fo ram vis tos , em b u s c a de r e f e r ê n c i a s ao a rqu ivo , o s d e z a s s e i s l ivros de 

ac tas da ins t i tu i ção , de 1539 a 1990. 
2 8 6 C f r . p o n t o 2 .1 . d e s t e t ex to . 
2 8 7 Estatutos e regulamentos..., 1872, cit., pp . 4 8 - 4 9 e p. 19. 
2 8 8 Idem, p. 48 . 
2 8 9 Ibidem, pp . 45 -46 . 



2.2. Estrutura institucional, 1913-1919: 
a República e a nacionalização do Instituto 

Três anos depois da p r o c l a m a ç ã o da Repúb l i ca em Por tugal , são 
aprovados pelo Pres iden te os novos es ta tu tos de Sto. An tón io dos 
Por tugueses . Hav i am s ido e laborados pe la Legação po r tuguesa em 
Itál ia , e não j á pela Emba ixada j u n t o da Sta . Sé, uma vez que as 
re lações d ip lomát icas com o Va t i cano e s t avam cor tadas desde Abri l 
de 1911 2 9 °. Para a aprovação , fo ram ouv idos o Min i s t ro dos Negóc ios 
Es t range i ros , o Conse lho de Arte Nac iona l e a Soc iedade Nacional de 
Be las -Ar tes 2 9 ' . 

Em t e rmos de dependênc ia tute lar , cons igna - se que o Inst i tu to 
f ica su je i to ao Min is té r io dos N e g ó c i o s Es t range i ros 2 9 2 . Es ta s i tuação 
é a l te rada pouco depois , j á que, por decre to de 31 de Jane i ro do m e s m o 
ano, a tutela é t r ans fe r ida para o Min is té r io das F inanças , 3 a Repar-
t ição da Di reção Geral da Fazenda Públ ica 2 9 3 e, de segu ida , t ransi ta 
para a 4 a r epar t ição da mesma 2 9 4 . Fica ass im comple t ado o quadro 
ins t i tuc ional onde o novo o r g a n i s m o se deverá inser i r . 

Em relação ao es tabe lec imento p ropr iamente dito, é p ro fundamen te 
a l te rado na sua cons t i tu i ção 2 9 5 . D e s d e logo, é de todo supr imida , pe la 
pr imeira vez, a invocação rel igiosa da ant iga denominação : de Instituto 
Português de Santo António, passar -se -à a chamar Instituto Português 
em Roma 2 9 6 . De segu ida , os f ins pios são subs t i tu ídos por f ins cul tu-
rais , a de f in i r no âmbi to das ins t i tu ições es ta ta is de cul tura . Com 

2 , 0 A n t ó n i o D o m i n g u e s de S o u s a C O S T A , « S a n t a Sé», Dicionário de História 
de Portugal, d i r . Joe l S E R R Ã O , L i sboa , In i c i a t i va s Ed . , 1968, vol . 3, pp. 7 5 7 - 7 6 3 
(p. 763) . 

2 9 1 Estatutos do Instituto Portuguez em Roma (aprovados por decreto de 4 de 
Janeiro de 1913), R o m a , Of . P o l i g r a f i c a Ed i t r i ce , 1913, p. 3 (dec re to de a p r o v a ç ã o ) . 

2 9 2 Idem, p. 6. 
2 9 3 D e c r e t o 6 5 / 1 9 1 3 , d e 31 de J a n e i r o . 
2 9 4 D e c r e t o 7 1 8 / 1 9 1 4 , de 25 de J u l h o . 
2 9 5 A h i s tó r ia c o m p l e t a des te p r o c e s s o t e r á d e ser f e i t a , c o m o em todos os ou t ros 

ca sos j á r e f e r i d o s , depo i s da o r g a n i z a ç ã o e e x p l o r a ç ã o s i s t e m á t i c a das f o n t e s dos t rês 
a r q u i v o s q u e se s e g u e m : e m p r i m e i r o lugar , o do p r ó p r i o Ins t i tu to (que , c o n t u d o , não 
é r ico em d o c u m e n t a ç ã o des te pe r í odo ) ; e m s e g u n d o , o A r q u i v o H i s t ó r i c o do M N E , 
«Sec re t a r i a s de Es tado . . . » , cit., cxs . 965 ( 1 8 8 8 - 1 8 9 2 ) e 9 6 6 ( 1 8 9 0 - 1 9 3 0 ) ; por f i m . o 
A r q u i v o Hi s tó r i co do M i n i s t é r i o das F i n a n ç a s , f u n d o não c l a s s i f i c a d o , e c a i x a s e m 
co t a , r e la t iva ao Instituto Português em Roma ( 1 9 1 3 - 1 9 3 4 ) . 

2 9 6 Estatutos do Instituto Português em Roma, cit., pp . 4 -5 . 



efe i to , o e s t abe l ec imen to por tuguês passa a ter c o m o f ina l idade a 
hospedagem de «ar t i s tas por tugueses dos d iversos r amos de be las 
artes e, excepc iona lmen te , i nd iv íduos que p re tendam ded icar - se a 
es tudos de a rqueo log ia e h is tór ia de ar te» 2 9 7 . As obr igações de cu l to 
e ass i s tênc ia , não p o d e n d o ser abo l idas 2 9 8 , são pagas a t ravés dos 
r end imen tos da ins t i tu ição j á a esse f im des t inados , e que passam a 
es tar su je i tos às res t r ições do ar t igo 38° da Lei de Separação do Es-
tado das Igrejas 2 9 9 . 

Em te rmos de o rgân ica in terna , são t ambém p r o f u n d a s as al te-
rações . A au to r idade suprema f ica nas mãos do E m b a i x a d o r j u n t o do 
Quir inal , sob cu j a s o rdens recai o admin i s t r ador -d i rec to r 3 0 ° . Este será 
um func ioná r io le igo do Es tado , des tacado pelo governo ; na sua fa l ta , 
o Emba ixador des igna rá um m e m b r o das missões d ip lomát icas em 
Roma ou um c idadão por tuguês res idente da c idade , cons ide rado 
idóneo para o ca rgo 3 0 1 . Desapa rece o o rgão in te rmédio da «comissão 
admin i s t ra t iva» , ú l t imo resquíc io da es t ru tura corpora t iva , ex i s t indo 
apenas f u n c i o n á r i o s suba l te rnos enca r r egados das d i fe ren tes secções 
(gerênc ia , secre tar ia , con tab i l idade) 3 0 2 . Em te rmos de cargos re l ig io-
sos, é consag rado o de capelão encarregue do culto, a escolher pelo 
Emba ixador 3 0 3 ; as suas f u n ç õ e s são r i go rosamen te re l ig iosas , com 
exc lusão , m e s m o , da ass i s tênc ia 3 0 4 . 

O cor te com o passado é a inda o p e r a d o num sector mui to im-
por tan te : a le i tura fe i ta da ex i s t ênc ia anter ior do e s t abe lec imen to , 
enquan to ins t i tu ição de ass is tência . De facto , o novo o rgan i smo não se 

29' Ibidem, p . 4. 
2 9 8 E m v i r tude da l e g i s l a ç ã o i ta l iana sobre os e s t a b e l e c i m e n t o s p ios e s t r a n g e i -

ros ; o Ins t i tu to e n c o n t r a v a - s e , t a m b é m , insc r i to no cadas t ro f i s ca l i t a l iano c o m o obra 
pia (A. do C . O L I V E I R A , op. cit., p. 143). 

2 , 9 Estatutos do Instituto Português em Roma, cit., p. 5. O r e f e r i d o a r t igo c o n -
s igna q u e «as d e m a i s c o r p o r a ç õ e s de a s s i s t ê n c i a e b e n e f i c i ê n c i a , q u e j á ex i s t am, ou 
que de f u t u r o se c o n s t i t u í r e m , só p o d e m a p l i c a r ao cu l to uma quan t i a , que ao m e s m o 
t e m p o n ã o e x c e d a a t e r ça p a r t e dos s eus r e n d i m e n t o s to ta i s e dois t e r ç o s da quan t i a 
que t ê e m d i s p e n d i d o c o m o cu l to , e m m e d i a , nos ú l t i m o s c i n c o a n o s , d i r e c t a m e n t e 
ou por i n t e r m é d i o da e n t i d a d e f a b r i q u e i r a » (Diário da República n° 92 , de 21 -4 -
- 1 9 1 1 , p. 1620) . 

3 0 0 Idem, pp . 6 -7 . 
3 0 1 Ibidem, p. 7. 
3 0 2 Ibidem. 
3 0 3 Ibidem, pp . 7 -8 . 
3 0 4 Ibidem, pp . 14-15. 



rec lama mais na con t inu idade das ins t i tu ições hosp i ta la res inaugura-
das pela f u n d a ç ã o de D. Gu iomar , e re lega todas estas para o passado , 
sob o s igno da «his tór ia» , da «peça museo lóg ica» . Com o espó l io do 
t empo passado deverá ser o rgan izado um museu , à s eme lhança do 
p ropos to pela Lei de Sepa ração do Es tado das Igre jas para os ed i f í c ios 
de cu l to do ter r i tór io n a c i o n a l 3 0 5 . 

A herança anter ior é as im co locada no c a m p o cultural, ver tente 
doravante auspic iada c o m o fundamen ta l na ins t i tu ição ; datará ta lvez 
daqui a pr imei ra f o r m u l a ç ã o de parte do a rqu ivo c o m o «histórico». 
Embora tal não seja r e f e r i do exp re s samen te , cons igna - se a «ar ruma-
ção, conse rvação e ca t a logação da b ib l io teca do ins t i tu to» 3 0 6 . Sob esta 
des ignação , en tender - se - ia l eg í t imo colocar t ambém os os d o c u m e n -
tos da ins t i tu ição cons ide rados an t igos , po is ,de fac to ,mui tos deles 
têm uma cota de b ib l io teca e e n c o n t r a v a m - s e a r rumados nesta. De tal 
é comprova t i vo , a inda , a ind icação ' e n - p a s s a n t ' do re i tor José de 
Ol ivei ra Machado , sobre a des t ru ição dos l ivros de reg is to de missas , 
depo is de 1910, em que se diz que os m e s m o s «se conse rvavam na 
b ib l io teca» 3 0 7 . Des ta obse rvação , apesar de não poder ser t omada 
to ta lmente à letra 3 0 8 , ressa l ta t ambém que nem sempre se teria t ido 
com a d o c u m e n t a ç ã o os cu idados necessár ios . 

Em te rmos de r egu l amen tação sobre o a rqu ivo , os Estatutos 
repub l i canos são ainda mais pa rcos que os l iberais , r e fe r indo-se 
apenas que o secre tá r io tem a seu ca rgo os reg is tos da esc r i tu ração , 
con tab i l idade , co r r e spondênc i a 3 0 9 — apa ren temen te , apenas o a rqu ivo 
cor ren te , que parece es tar c o m p l e t a m e n t e des l igado dos f u n d o s ante-
r iores . 

• ! 0 5 Q u e e s t e j a m s i t u a d o s em todos os locais o n d e n ã o e x i s t a m a inda m u s e u s 
e s t a t a i s (Cap . IV, art" 76. Diário da República, n" 92, d e 2 1 - 4 - 1 8 1 1 , p. 1621) . Sob re 
as « a s s o c i a ç õ e s cu l t u r a i s» c r i adas a pa r t i r de b e n s da Ig r e j a , e s o b r e a Lei da 
S e p a r a ç ã o , em ge ra l , c f r . A n t ó n i o M a t o s F E R R E I R A , « A s p e c t o s da acção da I g r e j a 
no c o n t e x t o da I R e p ú b l i c a » , pp. 2 0 8 - 2 1 2 . J o ã o M E D I N A (ed . ) . História contem-
porânea de Portugal, vol. II, pp. 2 0 7 - 2 4 0 , L i s b o a . A m i g o s do L ivro , 1985. 

m Idem. p. 12. 
•' 0 7 A I P S A R , Livro de registo de missas, 1905-1912, sem co ta , f l . [1] ; e c i t ado 

por A. do C. O L I V E I R A , op. cit.. p . 143. 
, 0 8 Po i s r e f e r e - s e q u e h a v i a m s ido v e n d i d o s c o m o papel ve lho todos os l iv ros 

de mis sas d e 1600 a 1905, e n q u a n t o no a r q u i v o , a c t u a l m e n t e , a i n d a res ta de u m a 
sé r ie de 16 l iv ros des t e s , dos s é c u l o s XVI I I e X I X . 

so» Idem, p. 13. 



2.3. Estrutura ins t i tuc ional , 1919-1948: o re s tabe lec imento 
de re lações d ip lomát i cas com a Santa Sé 

T e n d o sido, em 1919, rea tadas as re lações d ip lomát icas ent re 
Portugal e a Santa Sé 3 I ° , e r e s tabe lec ida a l egação j u n t o desta , o 
governo r e fo rmula a radical medida republ icana , i naugurando uma 
so lução de compromis so , a lgo dúb ia , que se mantêm até ao presente . 

Os novos es ta tu tos , ap rovados pelo decre to 5 :114, de 4 de J ane i ro 
de 1919 3 " , f azem cor reções pon tua i s ao d o c u m e n t o de 1913. A deno-
minação laica man têm-se , bem c o m o os f ins de hospedagem de bol-
sei ros es tudantes de be las -a r tes e a rqueo log ia 3 1 2 . D iminuem, porém, 
os poderes do E m b a i x a d o r j u n t o da Sta . Sé, que de ixa de poder nomear 
o admin is t rador . Esta f u n ç ã o que caberá exc lus ivamen te ao gover-
no 3 1 3 . O cape lão recebe de novo a des ignação de reitor, e passa a d ispor 
de um sac r i s t ão -a judan te , por si e sco lh ido , l 4 ; as suas f u n ç õ e s man-
têem-se não se a l teram 3 1 - \ tal como a res tante es t ru tura ins t i tuc iona l . 

2.4. Es tru tura ins t i tuc ional , de 1948 /1952 , à ac tua l idade: 
o Inst i tuto na sequênc ia das re lações Estado/Igreja 
no per íodo p ó s - C o n c o r d a t a 

A melhor ia das re lações ent re o Es tado e a Igre ja por tuguesa vem 
t razer impor tan tes mod i f i cações à ins t i tu ição. En t re as mais impor -
tantes , sa l ien temos o fac to de, desde 1925, o ca rgo de conse lhe i ro 
ec les iás t ico da Emba ixada j u n t o da Sta . Sé ter vo l tado a ser de-
s e m p e n h a d o por um sacerdote , que irá ge ra lmen te ser o Rei tor do 
Inst i tu to 3 1 6 . 

Na Concordata, ass inada em 1940 3 1 7 , o caso do Inst i tu to não foi 
con templado ; no entanto , poucos anos depo is , dois decre tos res t i tuem 

1 1 0 A n t ó n i o D. de Sousa C O S T A , op. et toe. cit. 
5 1 1 Diário do Governo. P sér ie , n" 16, de 22 de J a n e i r o de 1919. 
3 , 2 Ibidem, p . 47 (cap . I, a r t igos I o e 2 o ) . A. do C. O L I V E I R A d e f e n d e q u e , 

nes tes e s t a tu tos , os f ins c u l t u r a i s são s u p l a n t a d o s pe los p ios . de n o v o ; c o m o não c i ta 
f o n t e s em a b o n o da a f i r m a ç ã o , n ã o s e p e r c e b e m u i t o bem c o m o tal se p r o c e s s a (op. 
cit.. p . 163). 

3 1 3 Ibidem, p. 48 (cap. II, a r t " 4 8 ) . 
3 1 4 Ibidem (cap. II, a r t igos 1 6 ° e 18°). 
3 1 5 Ibidem, p. 149 (cap . III , art° 24) . 
3 1 6 A. do C. O L I V E I R A , op. cit.. p . 165. 
3 , 7 A n t ó n i o D. de Sousa C O S T A , op. et loc. cit. 



à h ie ra rquia ec les iás t i ca as suas p re r roga t ivas na d i reção daque le , 
dando s ign i f i ca t ivos passos a t rás nas med idas la ic izantes an ter iores . 

O decre to 36 :882 , de 22 de Maio de 1948 3 I 8 , é e l abo rado sob o 
s igno da reparação : «Por esta forma procura o Governo restituir o 
Instituto Português de Santo António em Roma às suas tradições de 
valiosa instituição de fins espirituais e culturais» 3 1 9 . 

C o m e ç a por devo lve r ao ins t i tu to a d e n o m i n a ç ã o que con t inha a 
invocação re l ig iosa : chamar - se -à Instituto Português de Santo Antó-
nio em Roma. Por out ro lado, e em te rmos de na tureza ins t i tuc iona l , 
embora nunca lhe se jam re t i rados os f ins cu l tu ra i s , a o rdem dos te rmos 
inver te-se , sendo os esp i r i tua i s r e fe r idos sempre p r io r i t a r i amente 3 2 ° . 
Ainda , é- lhe pela p r imei ra vez c o n c e d i d o um subs íd io es ta ta l para f ins 
re l ig iosos — a cons t rução de mauso léus , na igre ja , para o Patr iarca 
das índias e para o pintor D o m i n g o s An tón io Seque i r a 3 2 1 . 

A m o d i f i c a ç ã o mais s ign i f i ca t iva , con tudo , é a j u s t a p o s i ç ã o dos 
ca rgos de reitor e administrador, d e sapa recendo de uma vez por todas 
a subo rd inação do ec les iás t i co ao f u n c i o n á r i o es ta ta l , e a l a rgando-se 
os seus poderes mui to para além das obr igações de cu l to 3 2 2 . 

* * * 

Em 1952 são p r o m u l g a d o s os ú l t imos es ta tu tos do Ins t i tu to , 
aqueles que se encon t r am a inda ho je em vigor 3 2 3 . São fe i tos , uma vez 
ma i s , sob o s i g n o da a m b i g u i d a d e nas r e l a ç õ e s I g r e j a / E s t a d o , 
p rocurando-se por um lado mante r as f u n ç õ e s cul tura is , por ou t ro 
devolver à h ie ra rquia ca tó l ica o poder de i n t e rvenção e dec i são 
úl t ima, c o m base na p r imaz ia his tór ica dos « f ins p ios» . P á r a d i g m á t i c o 
des ta dua l idade é o P ró logo do decre to- le i que an tecede os Es ta tu tos : 

«O Instituto Português de Sto. António, em Roma, tem desem-
penhado através dos longos séculos da sua existência uma ele-

3 1 8 Diário do Governo, I sér ie , n° 118. 22 de M a i o de 1948. É t a m b é m pub l i ca -
d o . c o m a l g u m a s o b s e r v a ç õ e s p e r t i n e n t e s , por A. do C. O L I V E I R A , op. cit., pp . 166-
-168 . 

3 , 9 Idem, p . 4 4 9 ( p r ó l o g o ) . 
3 2 0 Ibidem, p. 4 4 9 (abe r tu ra do p r ó l o g o ; ar t" 2) . 
3 2 1 Ibidem, p. 4 5 0 (art" 6) . 
3 2 2 Ibidem, p . 4 4 9 (a r t ° 4) . 
3 2 3 Dec re to - l e i 3 8 : 9 3 3 , de 25 d e S e t e m b r o de 1952 (Diário do Governo, I* sé r i e , 

n° 214) . 



vada missão espiritual, que, tendo sido caracterizada a principio 
por uma feição puramente religiosa e beneficiente, mais tarde se 
ampliou no sentido de proporcionar, pela protecção a artistas e 
intelectuais portugueses, os meios de desenvolverem os seus 
méritos e conhecimentos em contacto com o vasto e rico material 
de estudo de que Roma é repositório incomparável». 324 

Cont inua-se , expondo por um lado as prer roga t ivas conced idas à 
Igreja (alçada da Embaixada j u n t o da Sta. Sé, quase total au tonomia 
do rei tor , por exemplo) e a f i rmando- se por out ro que não há p re ju ízo 
do E s t a d o ( m a n u t e n ç ã o do c e n t r o cu l tu ra l , r e f o r m a f e i t a sem 
«acrésc imo de encargos») 3 2 5 . 

Os Estatutos cons ignam fo rma lmen te a pr imazia dos f ins de cul to 
e ass is tência sobre os cul turais , logo no seu pr imeiro ar t igo 3 2 6 . 

Em te rmos de orgânica , é caracter ís t ica principal o peso, prat ica-
mente único, que é dado ao o rgão de governo denominado «.reitoria». 
Assim, por um lado, o papel de Protector, por par te do representante 
de Portugal j un to da Sta. Sé, é de f in ido em te rmos mui to mais gerais 
que anteriormente: «patrocínio» e «apoio» às iniciativas do Instituto 3 2 7 . Por 
outro lado, a d i reção f ica en t regue ao Rei tor , a quem compete «a 
prática de todos os actos necessários à realização dos fins do Instituto 
e à sua boa administração, bem como nomear o secretário, amanu-
ense epessoal menor», a p reparação do o rçamento anual, a e laboração 
dos regu lamentos in ternos 3 2 8 . Tem ainda a facu ldade de nomear três 
co laboradores , um re l ig ioso e dois le igos; o p r imei ro desempenhará as 
funções de capelão , e os leigos, a seu dese jo , poderão ocupar alguns 
dos cargos do Inst i tuto (secre tár io , amanuense-b ib l io tecár io , etc.) , 
mas sem remuneração 3 2 9 . Nes te ag rupamento um pouco es t ranho, sem 
funções mui to def in idas , está ta lvez a tentat iva de recr iar uma das 
estruturas corpora t ivas da antiga ins t i tu ição , que a leg is lação repu-
bl icana t inha por comple to abol ido. 

Ao rei tor cabe a inda a dec i são sobre a admissão dos pensionis tas , 
embora deva receber , obr iga tor iamente , seis bolsei ros es ta ta is 3 3 °. 

5 2 4 Idem, p . 951 . 
3 2 5 Ibidem. 
3 2 6 Ibidem, p . 952 . 
3 2 1 Ibidem, ( « D o p r o t e c t o r » , ar t° 5) . 
3 2 8 Ibidem, ( «Da r e i to r i a» , ar t° 8). 
3 2 9 Ibidem (ar t° 7) . 
3 3 0 Ibidem, p. 9 5 3 ( « D o s h ó s p e d e s ou p e n s i o n i s t a s » , ar t° 14). 



A nomeação do Rei tor recai sobre o G o v e r n o por tuguês , mas a 
partir de uma lista t r ipla p ropos ta pelo E m b a i x a d o r j u n t o da Sta. Sé 
Não sáo re fe r idos os cr i tér ios que pres idem à e l abo ração desta l ista, 
nem a f o r m a de in te rvenção da Igreja por tuguesa ; apenas se cons igna 
que a n o m e a ç ã o de um sacerdote regular só se torna e fec t iva depois da 
consul ta ao o rd inár io da sua d iocese 3 3 2 . 

Para a lém da reitoria, p revê-se a ex is tênc ia de uma secretaria e de 
uma biblioteca/centro de investigação histórica, da hospedar ia , e dos 
locais de cu l to 3 3 3 . 

Ibidem, ( «Da r e i to r i a» , ar t° 1). 
5 , 2 Ibidem. 

Ibidem, ( a r t ° 9) . 




